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PREGAO
A

ELETRONIICO
82/2024

CONTRATANTE (ÜASG)

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Contratação de seI
Município de Mercedl
pela SUSEP – Superi

'iços de seguro para veículos pertencentes ao
!s, por contratação direta com seguradora habilitada
ltendência de Seguros Privados

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 583.734,50 (quinhdntos e oitenta e três mil, setecentos e trinta e quatro
reais e cinquenta cen+avos)

DATA DA SESSÃÓ PÚBLICA
Dia 08/01/2025 às 08h00min (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JUÜGAMENTO
Menor preço por Lote

MODO DE DISPUtA:
Aberto

PREFERÊNCIA MÉ/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

UNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 82/2024

Torna-se públi{o, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Pdraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n' 169/2022,
realizará licitação, na modblidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril del 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas ne4e Edital.

4n-\

Data da sessão: 08 de jane\ro de 2025.
Horário : 08h00min (oito IIbras)
Local: Portal de Compras db Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTI

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da prese4te licitação é a contratação de serviços de seguro para veículos

pertencentes ao Município be Mercedes, por contratação direta com seguradora habilitada pela
SUSEP – Superintendêncialde Seguros Privados, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e beus anexos.

p=\ 1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a barticipação em quantos lotes forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar dbste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramen[o Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.god.br/compras:

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil antqrior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabitiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como ürm4s e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou bor seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
E
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

sistema ou do órgão ou en 4idade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciaik de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidabe do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no ifem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo broceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção bu aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observâncial do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.
gn\

2.5. Será concedido trathmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cdoperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para

o agricultor familiar, o pr4dutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEI, nos limites previstos lda Lei Complementar n' 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'
162, de 04 de dezembro de #015, e alterações posteriores.

2.6. Não poderão disput4r esta licitação :

,qu,le q„, „4, ,t„,d, à, ,„,diçõ„ d„t, Edit,1 e ,eu(,) anexo(s);2.6.1.

2.6.2.

ídica) quanJur
autor do ant4projeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

1 n 1 : A : + AA !! A + rAui nA ua aLohA nn our r : A Ani A nu í:A+aau nbA : unb ub + A 1 nb in n wb ni rh nb 1 nb «ü nb 1 nb nb : nun rb 1
os;

2.6.3. empresa, isojadamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto exebutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista oU detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técni40 ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a eRa necessários;

pn\

2.6.4. pessoa física bu jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação ed decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.6.5. aquele que Imantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhejfunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjugf, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

2.6.6. empresas codtroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de

15 de dezembro de 1976,l concorrendo entre si;

8
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Processo Licitatório rz'’ 205/2024

2.6.7. pessoa físicd ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido cond+nada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por su$missão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolesce4es nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente públi40 do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurhicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

Referência;

2.6.10.

condição;

Organizaçõe: da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

2.6.11. Não poderá barticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar 4onflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da jegislação que disciplina a matéria, conforme $ 1' do art. 9' da Lei n'
14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de due trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa,1 física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a dua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a udilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Admi&istração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem ds itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contrataçã b, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de age+tes públicos do órgão ou entidade.

'"-\

2.9. Equiparam-se aos hutores do projeto as empresas
econômico .

integrantes do mesmo grupo

2.10. O disposto nos itens 12.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do cobtratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e d4 projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e cont}atações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência 4ncial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica quel integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termbs da Lei n'’ 14.133/2021

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 5d5 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n' 205/2024

2.12. A vedação de que data o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade be integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representant+ de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAcÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

3.1. Na presente hcüaçho, a fase de habilitação s„cede„á as fas,s d, ap„ese„taça, de

propostas e lances e de julgbwlento.

3.2. Os licitantes encam]nharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentbal de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horáriol estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação b a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

N, „d„t„m,„t, d4 p„p„t, i„i,i,1, o li,it,„t, d,cl„„á, ,m campo próprio do sistema,3.4.

que:

3.4.1. está ciente ejconcorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

,,m, d, q„, , p„p,,t, +p„„„t,d, ,,mp„,„d, , i„t,g„lid,d, d„ ,„,to, para atendimento

dos direitos trabalhistas dssegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençbes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no ihstrumento convocatório;

3.4.2. não emprega Imenor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 ados, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’, XXiIII, dg Constituiçqo;

3.4.3. não possui e4pregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e hy dp art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as e4igências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdênci# Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5i5 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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3.5. O licitante organizabo em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cubpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 1+.133, de
2021

3.6. O fornecedor enquabrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declara+, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos nol artigo 3'’ da Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favo[ecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

1'’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lein.'’ 14.133, de 2021.. HU\+

3.6.1. no item excl

porte, a assinalação do ct

lsivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

IPO “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em hue a participação não for exclusiva para miçroempresas e empresas

de pequeno porte, a assi6alação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamentol favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empr+sa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da decl4ação de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poder40 retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as f4ses de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação 4nteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordeml de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública ejda fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizadbs para acesso público os doeumentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para abresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou b seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seg+intes regras:

3.11.1. a aplicação db intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serdo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o int+rvalo de que trata o subitem acima.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5i5 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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3.12. O valor final mínido ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado Éelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superio[ a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento poP menor preço; e

3.12.2. percentual db desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critéri+ de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimb ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá carátbr sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, po4endo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante Interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante b processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante dd inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverál comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa +omprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso .

4. DO PREENCHIME&TO DA PROPOSTA

++\ 4.1. O licitante deverá edviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor una@14 de cada item que compõe o lote,

4.2. Havendo qualquer disbordãncia entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do Edital/Termo de Refekência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especiHcaç#es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propdstos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhista], tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.l
[ . 4.5. Os preços ofertado], tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade I do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de e+ro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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4.6. Se o regime tributárIo da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequ+da será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze 4eses.

4.7. Independentemente bo percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os pe4centuais estabelecidos na legislação vigente.

ou faturas a serem 4mitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras r+lativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial norma[ivo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado
nas notas ou faturas }como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a qu4 vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispost4s na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial nqrmativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Mbniçípio de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal –ÊPIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autbrquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Ng presente licüaçbo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

belleBetar do regime de triQutação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das jpropostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conforbidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso be executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentosl ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuçho contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de vhlidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação

4.9.2. Os licitantesl devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçõ4s públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas.

4.9.3. Caso o critérIo de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto of#rtado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9.4. A proposta dbverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (sd for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhbs e demais comunicações relativas a futura e eventual execução
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo l4gal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das rnedidas necess+rias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenaçho dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

4.13. Os preços inicialm4nte contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orç4mento estimado, em 10/12/2024.

4.14. Após o interregno 4e um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrfgações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE IANCES

5.1. A abertura da prese&te licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data,horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poder#o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anterio4nente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponib+lizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa co&petitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônicb, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
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l, ’'

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item que compõe o lote.

5.6. Os licitantes poder#o oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regr4s estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lanceb intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de 0, 7%. 4m décImo por cento) .

/Pb\

5.9. O licitante poderá, bma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o regIstro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O p„„di,„,„t, „g+irá d, „„d, „m , m,d, d, di,p„t, ,d,t,d,

5.11. Caso seja adotado bara o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantes apres#ntarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de ldnces da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticambnte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de d+ração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrqrá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusiv4 no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havend4 novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autbmaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classifica&ão.

'n-\

5.11.4. Definida a delhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelb menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o rbinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações

5.11.5. Após o reinhcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances interm4diários
1

5.12. Caso seja adotado p&ra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

e fechado”, os licitantes aprbsentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de l4nces da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema ehcaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5b5 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licijacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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transcorrerá o período dd até dez minutos, aleatoriamente determinado, ando o qual será

automaticamente encerra+a a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o brazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da ofertb de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela bossam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerr4mento deste prazo.

5.12.3 . No procedim+nto de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter

o seu último lance da eta$a aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendopelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lbnces subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazl

5.12.5 . Após o térmi io dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances seguddo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado bara o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderãd participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ $aior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferioreq àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerrame+to da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendopelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oferecer novos lances su4essivos.

5.13.2. A etapa de lahces da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamEnte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de ddração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogaçãb automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorre[á sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusivq no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendd novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autbmaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificadão.
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5.13.5. Definida a 4elhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de jpelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir b reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reiníbio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermqdiários.

5.14. Após o término dosl prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundol a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em priheiro lugar.

5.16. Durante o transcursd da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance regist+do, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desçone{ão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá p4rmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconex4 do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do f40 pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

Caso o licitante não +presente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,5.19.

5.20. Em relação a itens bão exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez eNcerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, d+ porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas eempresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira 4olocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de hpIicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123,

de 2006, regulamentada p+lo Decreto Municipal n.' 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações posteriores .

5.20.1. Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na fa+xa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas bmpatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor cla4sificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automáticapara tanto .

5.20.3. Caso a micr4empresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

miçroempresa e empres4 de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem bnterior.

de\
5.20.4. No caso dd equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno jorte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta,

5.21. Só poderá haver embate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do m4do de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo evdntual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 6q da Lei nQ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final ] hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contí+uo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente serl utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previst4s nesta Lei;

/+\
5.21.1.3.desenvolvim+nto pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento ;1

’;4

:fã

Ç!

5.21.1.4.desenvolvim+nto pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controll

5.21.2. Persistindo 4 empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou pfestados por:

5.21.2.1.empresas est+belecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administ[ação Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão du entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

8

5.21.2.2.empresas brabileiras;
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5.21.2.3.empresas qu& invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

5.21.2.4.empresas qu4 comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de

29 de dezembro de 20b9.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permaneber acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro p4derá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento .

5.22.1. A negociaçãb poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmeÚe estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassiFIcado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido pela Administrabão.

5.22.2. A negociaçã4 será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro 4ohcitará ao ljcitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a propostal adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

lpanhada, se for 4 caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles eqigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do íicitante, para oI qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (Ise for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas 4 futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recqbidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. É facultado {o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no cHat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação Ho preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

/-\
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6. DA FASE DE JULGhMENTO

6.1. Encerrada a etapa db negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro jugar atende às condições de participação no certame, conforme
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previsto no art. 14 da Lei n' 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital,

especialmente quanto à exibtência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a conbulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nabional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da +nião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro Nabional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://q,ww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, m4ntido pelo Conselho Nacional de Justiça

:www.cni .jus.br/improbiHqde adm/c9nsqljaT_requerido.php);

6.1.5. Lista de I]idôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADIÇON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6.1.6. Lista de im$edidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Ebtado do Paraná.

6.2. A consulta aos cad4stros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por forçada vedação de que trata o artigo 12 da Lei nQ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consblta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2, 6.1.4 e 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf.app#.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Conbulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro dil+genciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Qcorrências Impeditivas Indiretas.

le burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

lentre outros.

6.3.1. A tentativa

fornecimento similares,

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

6.3.3. Constatada 4 existência de sanção, o licitante será reputado habilitado, por falta

de condição de participakão.
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6.5. Caso o licitante pro+isoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verincará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens É.5 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a propbsta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço eh relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

'ab\

8
exclusiva, a fim de assegurhr o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acofdos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Admini#tração:

1
6.7.1 . Hndiçar os a+ordos, dissídios ou convenções coletivas];

obrigatória pelos licitan[es, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos aco[dos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado

b}: i ii

gi 6.8. Será desclassificada proposta vencedora que :

6.8. 1. contiver víciOs insanáveis;

6.8.2. não obedeceràs especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

''-.

-,1

6.8.3. apresentar p[eços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataç#o;

6.8.4. não tiverem la exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5 . apresentar debconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanápel.

6.9. No caso de bens e s4rviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta Por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibi[idade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, due comprove:

6.9.1.1. que o custo db licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. i„,,i,ti„m ,+,t„ d, ,p„t„„id,d, „p,z„ d, j„,tin„r , „„it, d, ,ferta.
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6.10. Em contratação de derviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada bu integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado

6.10.2. No regime dE empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do +alor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme pIa Ailha anexa ao edital;

6.10.3. No caso de gerviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigidal garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco po+ cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o val+r da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

6.11. Se houver indícios ãe inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos compl+mentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo glodal estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitárioq por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitantd classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação 4a proposta.

6.12.1. Em se trataddo de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administra}ão, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonidcações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com

os respectivos valores abequados ao valor anal da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no jcaso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e con[ratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cro+ograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato.
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6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuj4 produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
!icitante deverá indicar a brodutividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

çxecução contratual.

8
referência, ou não estivercontida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

çonvocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

pela Administração comb referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos ldgais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprove+ a exequibilidade da proposta.

émpregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa re4uneração do serviço.

6.13. Erros no preenchim4nto da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderájser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do breço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de due trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das dropostas;

6.13.2. Considera-se brro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de imp$stos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

lpecializada no objeto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apres4ntá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensalem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliaç#o das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantl
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6.17. Os resultados das av#liações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não hav4r entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou Havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitan+ será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) jpresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceit4bilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verinca4ão da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especinc+ções constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo bregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realizdção, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas db solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme

disciplinado no Termo de RFferência.

6.21. Por meio de mensa&em no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realiza+ão da prova de conceito.

6.22. A prova de concei+o será realizada por equipe técnica designada, responsável pela
aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6.23. Todas as despesas d}correntes de participação ou acompanhamento da prova de conceito

são de responsabilidade de dada um dos licitantes.

6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo [icitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

de acordo com os requisitose funcionalidades estabelecidas.

++h

B

1
' ;1

1

6.25. Caso o relatório iddique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso

indique a não conformidadel o licitante será desclassificado do processo licitatório.

6.26. Caso o relatório indihue que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades

serão listadas e o licitante t+rá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relató fio, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-

la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.
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6.27. Poderá ser consideraba aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas naProva de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatórib indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a liçitante será desclassincada do processo licitatório,

6.29. Não será aceita a pr4posta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realiza+ nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6.30. No caso de desclas#incação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,

obedecida a ordem de classiFIcaÇão, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e

funcionalidades previstas najPoc.

6.31. Os resultados das av4liações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABi+nAÇÃO

ii
:

7.1. Os documentos prekistos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do llicitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos 4rts. 62 a 70 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.1.1. A document&ção exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-4nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a

exigências de habilitação

apresentados em tradução li+re.

larticipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

;erão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
pnb\

'1

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do cobtrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzido+ por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto n' 8.660, de 29 de jançiro dp 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectfvos consulados ou embaixadas.1

1

1

7.4. Quando permitida a &articipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio #o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-finaNceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

7.4.1. Se o consórcib não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo Ide referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
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haverá um acréscimo de d 0% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individljais.

7.5. Os documentos exigIdos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de 4ópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por
membro da Equipe de Apoib, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em

órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos exididos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgã b ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na L4i n' 14.133/2021.

7.7. Será verificado se d Ucitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante r4sponderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

:art. 63, I, da Lei nQ 14.133/ã021

7.8. Será verificado se lo licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre a 4 exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência S+cial, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O !icitante deverá 4presentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas comÓreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas dejtrabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.10. A h,bilitação se,á,e[in,,d, po, meio do Sic,f, „„ d,c,„mentos por ele abrangidos.

7.10.1, Somente havérá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN no

3/201$, art. 4', $1'. e art. b', $4':

7.11. É de responsabitidadb do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados juntb aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ob à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (pN n'’ 3/?01$, prt, 7', capta

7.11.1. A não observhncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. IIN na 3/?018, art. 7', parágrafo Único:
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7.12. A verificação pelo bregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões cons 4tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentbs exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meib do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual perIodo, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese db a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encbminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta çbm o preço ou o percentual de desconto.
p\1

,1

7.13. A verificação no Sidaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante +encedor.[::::

1
1

7.13.1. Os documen+os relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serã4 exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas d+ licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a +xceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceber as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência qQ presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

IT-4:

[

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos doeu+entos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementa&ão de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que nec#ssária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e+'n-\

7.14.2. atualização

recebimento das proposta4

+e documentos cuja validade tenha expirado após a data de

7.15. Na análise dos doou&entos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, regis+rada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o l+citante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsdquente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta q+e atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.12.1
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7.17. Somente serão dispo&ibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.18. A comprovação de r4gularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente ser# exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art] 4' do Decreto Nlçmidpal n' 162/2015

7.19. Quando a fase de h4bilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitant4 por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS ED A CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de 4curso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à dnulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo reGursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

8.3. Quando o recurso 4presentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação d 4 licitante:

8.3.1

preclusão;
a intenção d] recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

8,3.2.

minutos.
o prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

8.3.3. o prazo para 4presentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de 4abilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese dê adoção da inversão de fases prevista no $ 1' do art. 17 da Lei n'

14.133, de 2021, o praz$ para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julga4ento.

8.4. Os recursos deverão Her encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigjndo à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá recohsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
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prazo, encaminhar recurso dara a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prazo de 10 (dez) dias úteis, fontado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostbs fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para aprese+tação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista i+ediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

in\ 8.8. O recurso e o pedidb de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

reçorrida até que sobrevenh4 decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do requrso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/iicitacoes.php
ou, ainda, presencialmentel no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de

ípediente, das 7:30h às 11}30h e das 13:0011 às 17:0011. No período compreendido entre 23 de
dezembro de 2024 a 10 de baneiro de 2025, o atendimento presencial iunto ao paço municipal
ocorrerá em horário de expe&iente especial, das 07:30 às 12:30.

1
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8.11. Decididos os recurso;, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame 4 assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para as4inar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de EÓpenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do direito à c#ntratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital./$

n\8
1 8.11.1. O prazo consthnte do subitem 9.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicijação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apres+ntado seja aceito pela Administração.

8.11.2. Alternativam4nte à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de {ontrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assin4tura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização del acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico (e-mail, por e4emplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)

dias, a contar da data dd seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.
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9. DAS INFRAÇÕES AbMINISTRATIVAS E SANÇÕES

1
}}$1

@

8

1
FjI:.Xii

9.1. Comete infração adm+nistrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de en+egar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que +nha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em deco[rência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial qu#ndo:

9.1.2.1. não enviar a p+oposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a e+viar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser Hesclassincado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de aprebentar amostra;

9.1.2.5. apresentar probosta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando conv+cado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, seÊ justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o in#aumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar de4laração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante ajlicitação

9.1.5 . fraudar a licit4ção

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando :

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir delibe+adamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar ambstra falsincada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato le 4ivo previsto no art. 5' da Lei n.' 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.a 046, de 24 de março de

2023, a Administração pbderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes c/ou

adjudicatários as seguintes s4nções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitdcao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Processo Licitatór io n'’ 205/2024

9.2 . 1 . advertência;

9.2.2. multa;

imp,dim,nt, b, li,it,r , „„t„t„; ,9.2.3.

9.2.4. declaração dd inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes db punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que apjicou a penalidade.

Na aplicação das san+ões serão considerados:9.3.

a natureza e agravidade da infração cometida;9.3.1.

9.3.2. as peculiaridaHes do caso concreto ;

as circunstânqias agravantes ou atenuantes;9.3.3.

9.3.4. os danos que +ela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantaçãb ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, reeolhida no prazo +áximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infradões previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraçbes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor db contrato licitado.

9.5. As sanções de ad+ertênGia, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar du contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da san{ão de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado #a data de sua intimação.

9.7. A sanção de impe4imento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de benalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administraçã4 Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máxImo de 3 (três) anos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 545 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
e-mail: licK#cao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Processo Licitatório n'’ 205/2024

9.8. Poderá ser aplicada 4) responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrênci4 da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7

e 9.1.8, bem como pelas idfrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração obseKará o prazo previsto no art. 156. $5', da Lei n.' 14.133/2021.

9.9. A recusa injustincad{ do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o jnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 9.1.3, cara4terizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediada perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

9.10. A apuração de respbnsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração d+ inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabiliza 4ão a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que av+liará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no pra 40 de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e e+peçincar as provas que pretenda produzir.

9.11. c,b„á „,„„, „, p „,, d, 15 ( q„i„,,) di„ at,i, d, ,pII„çã, das sanções de

advertência, multa e impedibento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que ti+er proferido a decisão reçorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, en4aminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua deçisãono prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no pr4zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedi40 de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenhh decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das s4nções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação inte#ral dos danos causados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 565 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitbcao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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10. DA IMPUGNAÇÃO .O EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é barte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n' 14.133, +e 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impudnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo d+ até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pebido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-maIl licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada no e4dereço constante do preâmbulo deste Edital.

10.4. As impugnações e pbdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão 4e efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente qe contratação, nos autos do processo de licitação.
'.;,.l 10.5. Acolhida a impugnaç$, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES bERAIS

11.1. Será divulgada ata da jsessão pública no sistema eletrônico.

/+-\ 11.2. Não havendo expedIente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequentel no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, p+lo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11 .4. A homologação do re4ultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessa+os, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finaIIdade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assume4 todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em benhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do brocesso licitatório.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55q – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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1
11.7. Na contagem dos prÉ

do início e incluir-se-á o

expediente na Administraçã

:os estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

lo vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

8
'1

1

Ei:’5

11.8. O desatendimento dd exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja pos4ível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

n': $

; 4 8
11.9. Em caso de divergênbia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prkvalecerá as deste Edital.

8

1
11.10. O Edita1 e seus anexbs estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotad+ o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

não adotar o Portal Na{iona} de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publiçações que deveria4 ser efetuadas no &ludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do M+nicípio de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art.} 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art.

2' do referido Decreto M4nicipal n.' 175/2023 .

É, -:

P; 1

11.11. Integram este Edital, lara todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - T}rmo de Referência;

:II:g8
/H-\

11 . 11.1.1 . Apêndhce A – Estudo Técnico Preliminar;

11.11.1.2 . Apê„df„ B – D,,„m,„t, d, F„m,li„çã, d, Demanda

11.11.2. ANEXO II – +4inuta de Termo de Contrato;

Município de Mercedes - P] 16 de dezembro de 2024.

LAERTON : ::TrâgTEJ'"" digit'1
WEBER:045304 WEBER,a453a421988

21988 . ' "?;gTá:?i;’:á'16

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM dEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'’.. . . . . . . ....... ... ...)

[S DA CONTRATAÇÃOCONDIÇÕES GER,1.

1.1. Contratação de servidos de seguro para veículos pertencentes ao Município de Mercedes,

por contratação direta com jseguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de Seguros

Privados, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Lote 01: Veículos Diversos [ CATSER: 30127

ITEM 01: FIAT Ducato Mt TCA Ambulância Semi-UTI - Ano/Modelo: 2013/2014 – Placa:
A\’D-9492 - Renavam: 9b6715860 – Frota: 117 – COBERTURA COMPLETA: Valor
determinado: R$ 70.021,00 + equipamentos: R$ 62.892,00 (Respirador, cardioversor, bomba de
infusão, monitor cardíaco, cijindro de oxigênio, prancha rígida, maca retrátil); Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiro: Ê$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Aci4ente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros E invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; Ehuipamentos: R$ 50.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros
completo; Classe de Bônus: +. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 6.302,29

Item 02 : Ônibus Volvo BlbM 6x2 50P - Ano/Modelo: 1998 – Placa: CNI-3695 - Renavam:
714578789 – Frota: 161 - bOBERTURA COMPLETA: Valor determinado da Cobertura do

Casco: R$ 100.000,00; Fradquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ 3100.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 25.q00,00; Acidente pessoais por passageiros - invalidez: R$ 25.000,00;
Despesas médico-hospitalar 4s por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas: 500 km.
Vidros completo; Capacidad+ de Passageiros: 50. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 3.901,80

ITEM 03: Ônibus VW 15.[90 EOD E. HD ORE 60 P - Ano/Modelo: 2018/2019 – Placa:
BCN-9152 - Renavam: 01l169353450 – Frota: 181 - COBERTURA COMPLETA: Valor

determinado da Cobertura +o Casco: R$ 200.000,00; Franquia Normal; Danos materiais a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55& - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licita€ao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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terceiro: R$ 300.000,00; D&os corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
25.000,00; Acidente pessoai+ por passageiros – morte: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros - invalidez: R$ 25.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 Horas: 500 km. Vidros completo; Capacidade de Passageiros: 60.

Classe de Bônus: 10. VigêncIa: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 14.373,99

ITEM 04: Ônibus Agrale +'Iascareno Granmini - Ano/Modelo: 2009/2009 – Placa: ART-
3069 - Renavam: 16679886Ó – Frota: 48 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ 114.000,00; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$
300.000,00; Danos corporaisja terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – Norte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez:
R$ 20.000,00; Despesas méd fco-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas
de 500 km; Vidros completo 1 Capacidade de Passageiros: 31. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itqm: R$ 11.637,13

ITEM 05: Ônibus M. Benzl MascareUo Granmini - Ano/Modelo: 2009/2009 – Placa: ART-
3034 - Renavam: 16679961Ó – Frota: 49 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ 126.750,00; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$
300.000,00; Danos corporaisja terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – n]orte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez:
R$ 20.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas
de 500 km; Vidros completol Capacidade de Passageiros: 31. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itqm: R$ 12.060,83

ITEM 06: Ônibus Iveco Chtyclass 70c16 - Ano/Modelo: 2009/2009 – Placa: ARP-3123 -
Renavam: 157494454 – F+ota: 50 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ ]14.000,00; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$
300.000,00; Danos corporais ja terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – mbl:te: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez:
R$ 20.000,00; Despesas médlco-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas
de 500 km; Vidros completo ] Capacidade de Passageiros: 23. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itehn: R$ 11.100,60

ITEM 07: Ônibus Agrale 44ascareno Granmini - Ano/Modelo: 2010/2010 – Placa: ASV-
4421 - Renavam: 22169076d – Frota: 63 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da
Cobertura do Casco: R$ 1133.000,00; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$
300.000,00; Danos corporais b terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – mbrte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez:
R$ 20.000,00; Despesas médIco-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas
de 500 km; Vidros completo;1 Capacidade de Passageiros: 31. Classe de Bônus: 4. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do lte[n: R$ 12.289,83

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5551– Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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ITEM 08: Ônibus VW/N&bus 8.160 - Ano/Modelo: 2022/2023 – Placa: SEG-5F40 -
Renavam: 01342316450 – IFrota: 259 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ 1260.000,00, Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$
300.000,00; Danos corporai+ a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Despesas

médico-hospitalares por pdssageiro: R$ 10.000,00; Vidros completo. Classe de Bônus: 4.

Vigência: 12 meses. Valor ]Máximo do Item: R$ 9.535,28

ITEM 09: Renault MasterjMinibus L3H2, Diesel - Ano/Modelo: 2018/2019 – Placa: BCB-
9366 – Frota 173: COBERfURA COMPLETA: Valor determinado da Cobertura do Casco: R$
153.000,00; Franquia Normbl; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
morte: R$ 20.000,00; Acidqnte pessoais por passageiros – invalidez: R$ 20.000,00; Despesas
médico-hospitalares por pa4sageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 600 km; Vidros
completo; Capacidade de Hassageiros: 16. Classe de Bônus: 4. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 12.51+,76

:;i
fl::!:

Ê'.11;',;:
ITEM 10: Ônibus M. BenzlOF 1519 R.ORE - Ano/Modelo: 2012/2013 – Placa: AWX-1657 -
Renavam: 537168826 – F bota: 105 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ b40.500,oo; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$
300.000,00; Danos corporaisl a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – r$orte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez:
R$ 20.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas
de 500 km; Vidros completd; Capacidade de Passageiros: 61. Classe de Bônus: 4. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do It+m: R$ 15.445,56

@
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8
/+-\ ITEM 11: Ônibus M. Benz IoF 1519 R.ORE - Ano/Modelo: 2013/2013 – Placa: AWX-1662 -

Renavam: 537161422 – F lota: 106 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ b40.500,oo; Franquia normal; Danos materiais a terceiro: R$
200.000,00; Danos corporaisl a terceiros: R$ 200.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – Norte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez:
R$ 20.000,00; Despesas médEco-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas
de 500 km; Vidros completob Capacidade de Passageiros: 61. Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do It4m: R$ 15.421,37

ITEM 12: Ônibus VW 15.190 EOD E.HD - Ano/Modelo: 2013/2013 – Placa: AXC-4538 -
Renavam: 549570357 – F+ota: 110 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ }37.780,00; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$
300.000,00; Danos corporaisa terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – Idorte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez:

R$ 20.000,00; Despesas médIco-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licita+ao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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de 500 km; Vidros completd; Capacidade de Passageiros: 61. Classe de Bônus: 4. Vigência:
Item: R$ 15.954,4412 meses. Valor Máximo

ITEM 13: Micro Ônibus
AZB-2358 b198105Renavam
determinado da Cobertura .0

terceiro: R$ 300.000,00 IOS

25.o00,Oo; Acidente pessoaIs
ISinvalidezpassageIros

10.000,00; Assistência 24 hbras

Classe de Bônus: 8. Vigênci;

ITEM 14: Micro Ônibus Úarcopolo
2613 - Renavam: 1066758341
da Cobertura do Casco

300.000,00; Danos corporai
lortepessoaIS por passageiros

R$ 20.000,00; Despesas mé#ico-hospitalares
de 500 km; Vidros complet Ô;
meses. Valor Máximo do IIem

ITEM 15: Renault Mastl
Placas BDN-5F15 Fro+a

Franquia reduzida; Danos dlateriais
300.000,00; Danos morais
50.000,00; Acidente pesso4is
hospitalares por passageiro
Classe de Bônus: 2. Vigênci

'ERITEM 16: RENAULT D-
Ano/Modelo: 2021/2022
COBERTURA COMPLE’

terceiros: R$ 300.000,00; 1Danos

50.000,00; Acidente pesso&is
invalidezpassageIros

10.000,00; Assistência 24 horas
meses. Valor Máximo do 111

ITEM 17: HONDA HR,
RHJ-7F67 - Renavam: 01É74508930

Franquia reduzida; Danos 4ateriais

Rua Dr. Oswaldo Cruz, ;5

e-mail: lici lcao@mercedes
des.DrW
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

Renault Master Marticar - Ano/Modelo: 2014/2015 – Placa:
– Frota: 134 – COBERTURA COMPLETA: Valor

Casco: R$ 103.990,00; Franquia Normal; Danos materiais a
corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$

por passageiros – morte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por
20.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$

de 500 km; Vidros completo; Capacidade de Passageiros: 16.
12 meses. Valor Máximo do Item : R$ 10.799,39

Volare W8C - Ano/Modelo: 2015/2015 – Placa: BAA-
– Frota: 142 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado
159.000,00; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$

a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente
R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez:

por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas

Capacidade de Passageiros: 29. Classe de Bônus: 3. Vigência: 12
: R$ 12.052,33

Minibus Executive 2.3 DCI 16L - Ano/Modelo: 2019/2020,
194; COBERTURA COMPREENSIVA; Casco FIPE; 100%;

a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$

por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 5.247,97

OROCH, Cabine Dupla Express 1.6 16V 4x2 HI-FLEX –
Placa: RH:1-7F64 - Renavam: 01274564805 – Frota: 230.

100% FIPE; Franquia: Franquia reduzida; Danos materiais a
corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$

por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$

2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 1. Vigência: 12
: R$ 3.122,36

EX-AT 1.8 16V I-VTEC FLEX; Ano/Modelo: 2021/2022. Placa:
– Frota: 231. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE;

a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$

– Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Processo Licitatório n'’ 205/2024

300.000,00; Danos morais: 4$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 1. Vigência4 12 meses. Valor Máximo do Item : R$ 3.491,16

ITEM 18: Renault/Master bxtra Furgão L3H2 - Ano/Modelo: 2021/2022 – Placa: RHJ-
8E77 - Renavam: 0127485l413; Frota: 232 – Ambulância – COBERTURA COMPLETA –
FIPE 100%; Franquia reduzida. Valor equipamentos: R$ 88.939,00, Franquia: R$ 8.893,90;
Danos materiais a terceiro: R[$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; AcidEnte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros ] invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passagoiro: R$ 10.000,00; AsHistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 1.

Vigência: 12 meses; Valor Mhximo do Item: R$ 6.213,58

ITEM 19: Volkswagen Gol l.0L MC4 - Ano/Modelo: 2021/2022 – Placa: BEX-9C62: Frota:
236; COBERTURA COMPqETA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos corpbrais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por passadeiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 K 4l; Vidros completo. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item:
R$ 3.033,66

ITEM 20: Minibus Marcodoto Volare V8L - Ano/Modelo: 2022/2022 – Placa: RHX6F89 -

Renavam: 0129.626823-0 –Frota: 240 – Tipo de cobertura: Casco: R$ 415.000,00; Franquia
reduzida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoaib por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R§ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo.
Classe de Bônus: 1. Vigênciaf 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 9.859,78

ITEM 21: Marcopolo – Mi4ibus Volare V8L ESCOLAR 4X4 ES - Ano/Modelo: 2021/2021 –
Placa RHC8G06 – Renavhn 01263216681, Frota 234 – Tipo de cobertura: Casco: R$
400.000,00; Franquia reduzi4a; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Dbnos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Acidebte pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas
médico-hospitalares por pasbageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros
completo. Classe de Bônus: 1. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 10.177,78
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ITEM 22: Volkswagen – Ônibus 15.190 Escolar Marcopolo - Ano/Modelo: 2022/2023 –
Placa SEA8J16 – Renavan 1329415334, Frota 246 – Tipo de cobertura: Casco: R$ 411.500,00;

Franquia reduzida; Danos m4teriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 554 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licita+ao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n' 205/2024

300.000,OO; D„„, m„,i„ R$ 50.000,OO; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$

50.000,00; Acidente pessoaIs por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo.

Vigência: 12 meses. Valor ]Wáximo do Item: R$ 10.765,45

ITEM 23: Chevrolet Nova Montana Pick-Up LS 1.4 Econoflex - Ano/Modelo: 2019/2020 –
Placa: BDG-6J25 - Rena+am: 01198870289 – Frota: 188 – COBERTURA COMPLETA:
100% FIPE; Franquia redugida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Acid+nte pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas

médico-hospitalares por pdssageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros
completo; Classe de Bônus: 10. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 3.376,27

ITEM 24: VW Polo Seddn, 1.6 comfort - Ano/Modelo: 2010/2011 – Placa: E=MG-5534 -
Renavam: 212077295 – #rota: 166 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos moraisl R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$

50.000900; Acidente pesso+is por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-

hospitalares por passageirok R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 8. VigêncIa: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.802,59

ITEM 25: (JM Astra Sed4n Elegance 2.0 Aut - Ano/Modelo: 2009/2009 – Placa: ARE-8801
• Renavam: 135542138 – Frota: 53 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiajs a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos moraisl R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$

50.000900; Acidente pessohis por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 8. VigêncIa: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.814,28

ITEM 26: VW Kombi - Abo/Modeto: 2002/2002 – Placa: AKG-2560 - Renal,am: 782498159

– Frota: 60 – COBERTUdA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a

terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000900; Acidente pessobis por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 8, Vigência: 12

meses. Valor Máximo do jtem: R$ 1.864,13

ITEM 27: (,M Montana Conquest 1.4 - Ano/Modelo: 2010/2010 – Placa: ASM-9925 -
Renavam: 204341302 – Frota: 61 – COBERTU&\ COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materidis a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$

300.000,00; Danos morai4: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qqv.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

50.000,00; Acidente pessoaig por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: 4$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
Classe de Bônus: 8. Vigênciaf 12 meses. Valor Máximo do Item: RS 2.997,62

ITEM 28: FIAT Uno MiU4 Economy 1.0 - Ano/Modelo: 2011/2012 – Placa: AUS-5130 -
Renavam: 392079119 – FFota: 93 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoaIs por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: IR$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
Classe de Bônus: 7. Vigênci4: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.776,66

ITEM 29: FIAT Uno MiU É Economy 1.0 - Ano/Modelo: 2011/2012 – Placa: AUS-8678 -
Renavam: 394585020 – F[ota: 94 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiaig a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: IR$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoajs por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
Classe de Bônus: 8. Vigênci4: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.776,66

ITEM 30: VW Kombi - Anb/Modeto: 2012/2012 – Placa: AVG-8106 - Renavam: 461665417

– Frota: 96 – COBERTURÁ COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a

terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessoajs por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: RI$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 Horas 2000 Km; Classe de Bônus: 8. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 2.694170

ITEM 31: FORD F4000 b - Ano/Modelo: 1999/1999 – Placa: JZQ-8940 - Renavam:
726012823 – Frota: 98 –Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Qanos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Aciddnte pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas
médico-hospitalares por paqsageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Classe de

Bônus: 8. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: RS 1.900,00

ITEM 32: TOYOTA BanÚ. BJ55LP 2BL - Ano/Modelo: 1999/2000 – Placa: AlID-6461 -
Renavam: 731190130 – frota: 99 – Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte : R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalarEs por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km;
Classe de Bônus: 5. Vigênci#: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 1.900,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licit4cao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95,719,373/0001-23

www.mercedes .pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

ITEM 33: Ford – Transitl Van L4H3 2.0 ECOBLUE 18L - Ano/Modelo: 2022/2022 –
Placa SDQ4C17 – Ren4van 01302747085, Frota 242 – Tipo de cobertura: Casco:
Compreensiva, casco – Fipe 100%/ Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$
300.000,00; Danos corporaib a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – Ürorte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez:
R$ 50.000,00; Despesas mé#ico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas

2000 Km; Vidros completo] Classe de Bônus: 4. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item:
R$ 5.731,04

.'-1

/bb 1
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ITEM 34: VW Gol Patruhheiro GIV 1.6 - Ano/Modelo: 2008/2008 – Placa: AQR-8663 -
Renavam: 967444888 – Hrota: 111 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais] R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pesso4is por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro1 R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
Classe de Bônus: 2. Vigêncih: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.691,34

ITEM 35: VW/Gol l.0L IÜC4 - Ano/Modelo: 2021/2022 – Placa: RHB-3E91 - Renavam:
01260285550 – Frota: 234 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acibente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 4.

Vigência: 12 meses. Valor q4áximo do Item: R$ 3.033,66
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ITEM 36: RENAULT Nobo Logan Dynamique 1.6 8V – Ano/Modelo: 2014/2014. Placa:
AYM-5504 - Renavam: 10l13262376 – Frota: 124. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE;

Franquia reduzida; Danos dateriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais:1 R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pesso4is por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageirol R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 8. Vigêncih: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.836,01
, 1}:;1:!!

ITEM 37: RENAULT Noko Logan Dynamique 1.6 8V – Ano/Modelo: 2014/2015. Placa:
A\fM-5503 - Renavam: 1013259480 – Frota: 125. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE;

Franquia reduzida; Danos dateriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais:1 R$ 50,000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pesso4is por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro] R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
Classe de Bônus: 8. Vigêncib: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.863,94

tB
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ITEM 38: FIAT Strada Working 1.4 8V – Ano/Modelo: 2014/2015. Placa: AYQ-8471 -
Renavam: 1245102025 – Hrota: 126. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais b terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoal# por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 3. Vigência] 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.552,54
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ITEM 39: FIAT Strada Working 1.4 8V – Ano/Modelo: 2014/2015. Placa: AYQ-8470 -
Renavam: 1245103617 – jrota: 128. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais h terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoaib por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 3. Vigêncial 12 meses. Valor Máximo do Item: RS 2.552,54

ITEM 40: FIAT – NOVA STRADA CD ENDURANCE, 1.4 8V 4x2 HI-FLEX
Ano/Modelo: 2022/2022. Flaca: RHV5198 - Renavam: 01292693042 – Frota: 238.
COBERTURA COMPLETAI 100% FIPE; Franquia: R$ 2.169,30; Danos materiais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos corpbrais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por passadeiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 KIn; Vidros completo; Valor Máximo do Item: R$ 503,99. Classe de

Bônus: 3. Vigência: 12 meseq. Valor Máximo do Item: R$ 3.376,72

ITEM 41: FIAT Strada Working 1.4 8V – Ano/Modelo: 2015/2015. Placa: AZIU-8603 -
Renavam: 1058293092 – Irota: 140. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 2. Vigênciaf 12 meses. Valor Máximo do Item: RS 2.552,54

ITEM 42: Ford – Transit. +an L4H3 2.0 ECOBLUE 18L - Ano/Modelo: 2022/2022 – Placa
SDQ4C16 – Renavan 013d3021657, Frota 241 – Tipo de cobertura: Casco: Compreensiva,
casco – Fipe 100%. FranqUia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 10.000,00;
Despesas médico-hospitalarqs por passageiro: R$ 50.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km;

Vidros completo. Classe dd Bônus: 3. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
:*:\{]
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5.731,04

ITEM 43: FIAT Strada $orking 1.4 8V – Ano/Modelo: 2015/2016. Placa: BAE-6685
Renavam: 1073008859 – Frota: 143. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais ja terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoajs por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 2. Vigênci4: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.613,68
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ITEM 44: FIAT Grand SÉna Essence 1.6 16V – Ano/Modelo: 2015/2016 – Placa: BAE-
8273 - Renavam: 1073214297 – Frota: 144 COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE;
Franquia reduzida; Danos dateriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoajs por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro:1 R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 3. Vigênci4: 12 meses. Valor Máximo do Item: RS 3.027,22

F

}{
EL':

ITEM 45: CHEVROLET Ônix LT 1.4 – Ano/Modelo: 2015/2016. Placa: BAF-1852 -
Rena\ram: 01073066867 – IFrota: 145. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida com valor máximo Ide R$ 1.500,00 Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoal por
passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoal por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalar4s por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km;
Vidros completo; Classe d+ Bônus: 5. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
3.147,90

/+\

ITEM 46: Fiat Palio Fire 1l0 8V Flex - Ano/Modelo: 2016/2016 – Placa: BAQ-1341 - Frota:
151 – COBERTURA COMHLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos corÓorais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por passakeiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
invalidez: R$ 50.000,00; 1Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 K In; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 2.917109

1;.

F: ITEM 47: Volkswagen Noko Gol Trendline 1.0 - Ano/Modelo: 2017/2018 – Placa: BBQ-
4880: Renavam: 1132387857 - Frota: 233; COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE;
Franquia reduzida; Danos mhteriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoafs por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
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hospitalares por passageiro: N$ 10.000,oo; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo.
Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 3.018,42

ITEM 48: Chevrolet Spin LIz l.8 8V - Ano/Modelo: 2017/2018 – Placa: BBT-6019: Frota:
167; COBERTURA COMPLFTA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos corp4rais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por passag#iros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo. Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item : R$ }.952,48

ITEM 49: Chevrolet Novo drisma Sedan I,T 1.4 8V Flex Power - Ano/Modelo: 2018/2018 –
Placa: BCA-9151: Frota: 172; COBERTURA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoaiq por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: +$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo.
Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 3.256,71

ITEM 50: Chevrolet Onix #atch Joy 1.0 8V Flex - Ano/Modelo: 2018/2018 – Placa: BCA-
9152: Frota: 171; COBERTURA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais:
R$ 50.000,00; Acidente pessdais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: RH 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 ho 4as 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Ite+n: R$ 3.143,63

ITEM 51: Chevrolet Spin iTZ 1.8 8V Econoflex Aut. - Ano/Modelo: 2017/2018 – Placa:
BCA-9157: Frota: 170; CObERTURA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acid 4nte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros –1 invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; As4istência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item: R$ 4.952,48

ITEM 52: Chevrolet Spin {TZ 1.8 8V Econoflex Aut., Ano/Modelo: 2018/2018 – Placa:
BCD-7457: Frota: 176; CObERTURA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acid#nte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5551– Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n' 205/2024

passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de

Bônus: 2. Vigência: 12 meses[ Valor Máximo do Item: R$ 2.952,48

ITEM 53: Chevrolet Onix #atch Joy 1.0 8V Flex - Ano/Modelo: 2018/2018 – Placa: BCD-
7455: Frota: 177; COBERT[URA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais:
R$ 50.000,00; Acidente pess$ais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: Rg 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 ho+as 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itefn: R$ 3.143,63

ITEM 54: Novo Ford KA +.51, Flex - Ano/Modelo: 2019/2019, Placas BDA-9B36 – Frota
186; COBERTURA COMdREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a
terceiros: R$ 300.000,00; Qanos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessoal# por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 ho[as 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do It+m: R$ 3.010,12

ITEM 55: Chevrolet Prisma Sedan LT 1.4 8V Flex Power - Ano/Modelo: 2018/2019 – Placa:
BCQ-7215; Frota 182; CdBERTURA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros: k$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acidbnte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros + invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; Aqsistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2.

Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 3.267,23

ITEM 56: Volkswagen Noqo Voyage Comfortline 1.6 8V Flexx - Ano/Modelo: 2011/2012,
Placas AUV-2547 – Frotd 187; COBERTURA COMPREENSIVA; Casco FIPE: 100%;
Franquia reduzida; Danos m4teriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoaib por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 2. Vigênciaf 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.797,81

ITEM 57: FIAT Strada Wobking Hard 1.4 8V, Flex - Ano/Modelo: 2019/2020, Placas BDL-
IE31 – Frota 196; COBERTURA COMPREENSIVA; Casco FIPE; 100%; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros + invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; A+sistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2.
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Vigência: 12 meses. Valor Mhximo do Item: R$ 2.823,22

ITEM 58: Chevrolet Spin LT 1.8 8V Econoflex - Ano/Modelo: 2020/2020 – Placa: BEF-
8G42 - Renavam: 0123491l616 – Frota: 211 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE;
Franquia reduzida; Danos mdteriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: IR$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoai# por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas Ilimitado; Vidros completo;
Classe de Bônus: 10. Vigênci+: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.820,11

ITEM 59: Renault Kwid Z&n 1.0 Flex- /Ano Modelo 2020/2021 – Placa BEJ 5F86 – Frota
212; COBERTURA COMPkEENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a
terceiros: R$ 300.000,00; Uanos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessoal+ por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000)00; Assistência 24 ho[as 2000 Km; Vidros completo. Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do It4m: R$ 3.094,33

ITEM 60: Renault Kwid ZÉn 1.0 Flex- /Ano Modelo 2020/2021 – Placa BEJ 5F85 – Frota
213; COBERTURA COMPÊEENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a
terceiros: R$ 300.000,00; danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessoai+ por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 ho[as 2000 Km; Vidros completo. Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do It4m: R$ 3.094,33

ITEM 61: RENAULT LoJan ZENIOMT – Ano/Modelo: 2021/2022. Placa: Rm-IH51 -
Renavam: 01272220017 – frota: 226. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$

300.000,00; Danos morais: IR$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoaib por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 2. Vigência+ 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 2.986,86

ITEM 62: Renault/Master +CA Ambulância - Ano/Modelo: 2021/2022 – Placa: RHI-3J33 -
Renavam: 01272219191; F}ota: 227 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$
70.021,00 + equipamentos: R$ 62.892,00 (Respirador, cardioversor, bomba de infusão, monitor
cardíaco, cilindro de oxigêbio, prancha rígida, maca retrátil); Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais:
R$ 50.000,00; Acidente pessbais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$

:il,.
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10.000,00; Equipamentos:
Classe de Bônus: 2. Vigêncii

NOITEM 63
Ano/Modelo: 2022/2022

Ano/Modelo: 2021/2022
COBERTURA COMPLET.
R$ 300.000,00; Danos col

Acidente pessoais por pas 1

50.000.00.invalidez
Assistência 24 horas 2000
Máximo do Item : R$ 3.01

ITEM 65: Especial CaminÉonete
2022/2023; Renavam 01}40065123,
determinado: R$ 70.021,00

Danos corporais a terceiros: IR$
passageiros – morte: R$ 50.400,00;
Despesas médico-hospitala]
Vidros completo; Vigência:

ITEM 66: Chevrolet Spin l.8L
Renavam 01341941830, Hlacas
reduzida; Danos materiais
300.000,00; Danos morais
50.000,00; Acidente pessodis
hospitalares por passageiro

Vigência: 12 meses. Valor ]yáximo

ITEM 67: Chevrolet Spin l.8L
Renavam 01341941598, ,acas

reduzida; Danos materiais
300.000,00; Danos morais:

Oswaldo Cruz. 5
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www. mercedes. nr.qc

Wl

Rua Dr

a

Pag Assz6

@;65

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

50.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 6.514,40

STRADA CD ENDURANCE, 1.4 8V 4x2 HI-FLEX –
Placa: RHV5199 - Renavam: 01292694502 – Frota: 239.

100% FIPE; Franquia: R$ 2.169,30; Danos materiais a terceiros:
a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
– morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –

Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Vidros completo; Classe de Bônus: 1. Vigência: 12 meses. Valor

OROCH, Cabine Dupla Express 1.6 16V 4x2 HI-FLEX –
Placa: RHU4J60 - Renavam: 01290668652 – Frota: 237.

100% FIPE; Franquia: R$ 2.169,30; Danos materiais a terceiros:
a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
– morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –

Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Vidros completo; Classe de Bônus: 1. Vigência: 12 meses. Valor

borais

:eiros

Peugeout Expert PCIA Al, tipo Ambulância; ano/modelo:
Frota 250 – COBERTURA COMPLETA: Valor

Franquia reduzida; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00;
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por

Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00;
por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km;

2 meses. Valor Máximo do Item: R$ 5.634,38

AT LT7; tipo passageiro automóvel; ano/modelo: 2022/2023;
SE(J OC97; Frota 251 – Casco – FIPE 100%; Franquia

a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$

por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

do Item: R$ 3.270,46

AT LT7; tipo passageiro automóvel; ano/modelo: 2022/2023;
SEG OC98; Frota 252 – Casco – FIPE 100%; Franquia

a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$

– Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
Dr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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50.000,oo; Acidente pessoaib por passageiros – invalidez: R$ 50.000,oo; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
Vigência: 12 meses. Valor NÍláximo do Item: R$ 3.212,93

ITEM 68: Volkswagen 1]-180 Delivery 2P; diesel; ES; Placas: BCN-0653 - Renavam:
1168343124 – Frota: 180 – COBERTURA RCF-V: Franquia normal; Danos materiais a
terceiro: R$ 300.000,00; Qanos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pesso4is por passageiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiro – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Cobertura complbta para vidros. Assistência 24 horas: 500 KM. Classe de Bônus: 6.

Vigência: 12 meses. Valor lpáximo do Item: R$ 5.929,69

ITEM 69: Caminhão VW 13.180 Euro3 Worker - Ano/Modelo: 2007/2007 – Placa: APD-
3984 - Renavam: 9201198b8 – Frota: 40 - COBERTURA RCF-V: Franquia normal; Danos
materiais a terceiro: R$ 300+000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais:
R$ 50.000,00; Acidente pesboais por passageiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiro – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$

10.000,00; Cobertura complbta para vidros. Assistência 24 horas: 500 KM. Classe de Bônus: 6.

Vigência: 12 meses. Valor tyáximo do Item: R$ 4.610,39

ITEM 70: Caminhão VW26.220 Euro:3 Worker - Ano/Modelo: 2010/2010 – Placa: ASV-
8587 - Renavarn: 2252320b6 – Frota: 64 - COBERTURA RCF-V: Franquia normal; Danos
materiais a terceiro: R$ 3001000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais:
R$ 50.000,00; Acidente peqsoais por passageiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiro – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Cobertura complbta para vidros. Assistência 24 horas: 500 KM. Classe de Bônus: 6.

Vigência: 12 meses. Valor ]yláximo do Item: R$ 8.630,99

ITEM 71: Caminhão M. benz Atron 2729 K 6x4 - Ano/Modelo: 2013/2013 – Renavam:
01155545548 - Placa: ATIX-7518 - Renavam: 595954650 – Frota: 115 – COBERTURA
COMPLETA: 100% FIPE; franquia normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ }00.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte : R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalarbs por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500 km;
Cobertura completa para viHros; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do
Item: RS 3.416,01

ITEM 72: Caminhão For4 Cargo 2629, 6x4 Turbo - Ano/Modelo: 2018/2019 –Placa BCF
5477 – Frota: 178; COBER[FURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia normal; Danos materiais
a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$

50.000,00; Acidente pesso4is por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 545 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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passageiros – invalidez: R$ 150.000,oo; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 h+ras de 500 km; Cobertura completa para vidros; Classe de

Bônus: 2. Vigência: 12 mesesl Valor Máximo do Item: R$ 4.458,70

ITEM 73: Caminhão VW 24.280 E Constenation E5 6x4 - Ano/Modelo: 2020/2021; Código
FIPE: 5151430 - Placa: BEA-5H86 - Frota: 208; Cobertura Casco: Compreensiva; Casco –
FIPE 100,00%; Franquia nor+lal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; D4nos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Acidedte pessoais por passageiros - invalidez: R$ 50.000,00; Despesas
médico-hospitalares por pass4geiro: R$ 10.000,00; Carroceria (IS): R$ 43.000,00/Franquia: R$
4.300,00; Assistência 24 hords: 2000 km. Classe de Bônus: 0; Cobertura completa para vidros.

Vigência: 12 meses. Valor M#ximo do Item: R$ 14.114,82

ITEM 74: Caminhão VW 24.280 E ConsteHation E5 6x4 - Ano/Modelo: 2020/2021; Código
FIPE: 5151430 – Placa: BIA-5H80; Frota: 207; Cobertura Casco: Compreensiva; Casco –
FIPE 100,00%; Franquia nor+lal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; Ddnos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Acidedte pessoais por passageiros - invalidez: R$ 50.000,00; Despesas
médico-hospitalares por pass4geiro: R$ 10.000,00; Carroceria (IS): R$ 43.000,00/Franquia: R$

4.300,00; Assistência 24 hor4: 2000 km. Classe de Bônus: 0; Cobertura completa para vidros.
Vigência: 12 meses. Valor M#ximo do Item: R$ 14.114,82

ITEM 75: Caminhão Iveco+Fiat Tector 24-280 6x2 E5 - Ano/Modelo: 2020/2020; Código
FIPE: 5061644 – Placa: BED-7A64 – Frota: 209; Cobertura Casco: Compreensiva; Casco –
FIPE 100,00%; Franquia nor+lal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; Ddnos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Acidedte pessoais por passageiros - invalidez: R$ 50.000,00; Despesas

médico-hospitalares por pass4geiro: R$ 10.000,00; Carroceria (IS): R$ 43.000,00/Franquia: R$
4.300,00; Assistência 24 horab: 2000 km. Classe de Bônus: 0; Cobertura completa para vidros.

Vigência: 12 meses. Valor M#ximo do Item: R$ 9.680,76

ITEM 76: Mercedes Benz]Atego 1419 - Ano/Modelo: 2022/2022 – Placa SQD8G17 –
Renavan 01303633407, Froda 249 – Franquia normal; COBERTURA COMPLETA: Colisão,
incêndio, roubo ou furto do vbículo, 100% (cem por cento) da tabela FIPE – Fundação Instituto
de Pesquisas Econômicas e Fonvulsões da Natureza ou na sua falta Valor Referenciado de
Mercado. Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; D4nos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Acidehte pessoais por passageiros – invalidez Total ou Parcial: R$
50.000,00; Despesas médico]hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas
sem limite de km; Cobertur4 completa para vidros. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do
Item: R$ 4.200,76

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 1– Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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ITEM 77: Volare Minibu4 Attack 8 Executivo. Marca: Marcopolo Modelo/ ano:
2023/2024 Placa: SEZ 3137. Frota 262 - Coberturas: Responsabilidade Civil (RCF-V);
Franquia Normal; Danos matbriais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoai# por passageiros – invalidez Total ou Parcial: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas sem limite de
km; Cobertura completa paja vidros. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
17.386,86

ITEM 78: FIAT Doblo Cajgo 1.8 16v – Ano/Modelo: 2014/2014 – Placa: AYK-6997 -

Renavam: 1010002195 – Frbta: 121 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$
36.699,00: Franquia reduzidal Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; D4nos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Aciderjte pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas
médico-hospitalares por pasqageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros
completo; Classe de Bônus: 4.1 Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 5.420,64

1
E;:' ::.

E:';)

ITEM 79: SPRINTER CHASSI 417 CDI - Ano/modelo: 2024/2025, Chassi
8AC907143SE255437 – C(}BERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$ 225.000,00:
Franquia reduzida; Danos ma+eriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$

300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoaiq por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: $$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
Classe de Bônus: 0. Vigência:12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 8.286,19

ITEM 80: Hyundai – HB20 bonfort Plus TGDI AT; Tipo de Carroceria: Hatch. Ano/modelo:
2024/2025 – Renavam: 01409561493 – Frota: 265 - Chassi: 9BH CP51BBSP63475 –
COBERTURA COMPLETA] Valor determinado: R$ 119.800,00: Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais:
R$ 50.000,00; Acidente pessdais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$1 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 hodas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 0. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Ite+n: R$ 3.424,02

ITEM 81: Fiat Argo 1.0 lipo de Carroceria: Hatch. ano/modelo: 2024/2025 - Renavam:
01407780058 – Frota: 266 - IChassi: 9BD358ACERYN29482 – COBERTURA COMPLETA:
Valor determinado: R$ 86.b80,oo: Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$
300.000,00; Danos corporais 4 terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – mdrtc: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez:
R$ 50.000,00; Despesas médi{o-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas

2000 Km; Vidros completo; qlasse de Bônus: 0. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item:

Em
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R$ 3.119,77

ITEM 82: Fiat Strada Frdedom. Tipo de Carroceria: Caçamba. Ano/Modelo 2024/2025
Chassi 9BD281BLHSYG3l482 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$
119.500,00: Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; D+nos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Acide+te pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas

médico-hospitalares por pasbageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros
completo; Classe de Bônus: q. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: RS 5.844,73

ITEM 83: Fiat Strada F}eedom CP – Ambulância. Ano/modelo: 2024/2025 – Chassi
9BD281AKHSYF67184 – eOBERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$ 161.980,00;
Franquia reduzida; Danos rdateriais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoaib por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: IR$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
Classe de Bônus: 0.Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 5.735,76
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Valor total do Lote ol: d$ 475.547,84 (quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e
quarenta e sete reais e oitentaje quatro centavos).

Lote 02: Máquinas Pesadas – CATSER: 30127

8
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ITEM 01: Pá Carregadeir4 New Holland FR12B - Ano/Modelo: 2007/2007 – Frota: 41

COBERTURA RCF-V: Dands materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos morajs: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoaib por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: @$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item: R$ K.241,32

ITEM 02: Motoniveladork Case 845 STD - Ano/Modelo: 2010/2010 – Frota: 65 -

COBERTURA RCF Valor be mercado coberto: R$ 415.000,00; Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais:
R$ 50.000,00; Acidente pessbais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 hodas 2000 Km; Vidros completo; Vigência: 12 meses. Valor Máximo
do Item: R$ 7.520,05

ITEM 03: Escavadeira Hid}áulica Doosan DX 140 - Ano/Modelo: 2013/2013 – Frota: 104 –
COBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto: R$ 320.000,00; Franquia básica;

Danos materiais a terceiro: 4$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
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morais: R$ 50.000,oo; Acidbnte pessoal por passageiros – morte: R$ 50.000,oo; Despesas
médico-hospitalares por pa#sageiro: R$ 10.000,00; Acidente pessoal por passageiros -
invalidez: R$ 50.000,00. Clbsse de Bônus: 7. Cobertura completa para vidros. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do It+m: R$ 10.036,08

ITEM 04: Retroescavadehra CAT 416E - Ano/Modelo: 2013/2013 – Frota: 112 –

COBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto: R$ 200.000,00; Franquia básica;
Danos materiais a terceiro: K$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Aci#ente pessoal por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Despesas
médico-hospitalares por pasqageiro: R$ 10.000,00; Acidente pessoal por passageiros - invalidez:
R$ 50,000,00. Classe de Bôbus: 7. Cobertura completa para vidros. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 6.698J27

ITEM 05: Motonivelado}a CAT 120K - Ano/Modelo: 2014/2014 – Frota: 120 -
COBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto: R$ 500.000,00; Franquia básica;
Danos materiais a terceiro: 1 R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Aci+ente pessoal por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Despesas

médico-hospitalares por pasqageiro: R$ 10.000,00; Acidente pessoal por passageiros - invalidez:
R$ 50.000,00. Classe de Bôbus: 3. Cobertura completa para vidros. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 9.749164

ITEM 06: Trator agrícola New Holland, TT4030 STD 4WD 8X2 – Ano/Modelo: 2018/2018
– Frota: 169 COBERTURARCF-V: Valor de mercado coberto: R$ 160.000,00 Franquia básica;
Danos materiais a terceiro: @$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; AciÜente pessoais por passageiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiro – inqalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 2K horas: 500 KM Classe de Bônus: 9. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 3.474182

ITEM 07: Pá Carregadeir4 Case; Chassi HBZN621EJJAE:09430 - Ano/Modelo: 2018/2018
– Frota: 174 - Valor de rdercado coberto: R$ 420.000,00 COBERTURA RCF-V: Franquia
básica; Danos materiais a tbrceiro: 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,00b Acidente pessoais por passageiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiro – inyalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro :
R$ 10.000,00; Cobertura co4lpleta para vidros. Classe de Bônus: 7. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 7.324198

ITEM 08: Rolo Compactador Cat; Chassi; CATcs44barge00129 - Ano/Modelo: 2018/2018
– Frota: 175 COBERTURA RCF-V: Valor de mercado coberto: R$ 300.000,00. Franquia
básica; Danos materiais a te[ceiro; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais:

R$ 50.000,00; Acidente pes+oais por passageiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: licitabao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

WWW.mercedçs . pr.gov.br
Página 1 48



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

passageiro – invalidez: R$ 10.000,oo; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Cobertura comple+a para vidros. Classe de Bônus: 7. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 3.237,47

ITEM 09: Escavadeira xdMG XE215BR; Chassi XUG215GKJPAI0156 Ano/Modelo:
2020/2020 – Frota: 179 eOBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto: R$

360.000,00; Franquia básica;I Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; D4nos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoal por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Despebas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Acidente
pessoal por passageiro - inv4lidez: R$ 50.000,00. Cobertura completa para vidros. Classe de

Bônus: 3. Vigência: 12 meses4 Valor Máximo do Item: R$ 9.716,87

ITEM 10: Retroescavadehra 310L John Deere; Chassi IBZ310LACLD003928 –
Ano/Modelo 2020/2020. – Flota: 218 COBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto:
R$ 400.000,00; Franquia básjca; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; D4nos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoal por passageiros –
morte: R$ 50.000,00; Despes4s médico-hospitalares por passageiro: 10.000,00; Acidente pessoal
por passageiros - invalidez: N$ 50.000,00. Cobertura completa para vidros. Classe de Bônus: 3.

Vigência: 12 meses. Valor Mpximo do Item: R$ 7.455,22

ITEM 11: Pá Carregadei[a John Deere 524K II; Chassi IBZ524KALMD002595 -
Ano/Modelo: 2021/2021 –1 Frota: 220 - Valor de mercado coberto: R$ 520.000,00
COBERTURA RCF-V: Fradquia básica; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ 3q0.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiro – morte: R$ 50.00p,00; Acidente pessoais por passageiro – invalidez: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalare+ por passageiro: R$ 10.000,00; Classe de Bônus: 3. Cobertura

completa para vidros. Vigêncih: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 8.143,30

ITEM 12: Escavadeira XCbwG XE215BR; Chassi XUG2152TTMPAO0300 Ano/Modelo:
2021/2021 – Frota: 222 eOBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto: R$

480.000,00; Franquia básica; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; D4nos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoal por passageiros

morte: R$ 50.000,00; Despebas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Acidente
pessoal por passageiros - invhlidez: R$ 50.000,00. Cobertura completa para vidros. Classe de

Bônus: 3. Vigência: 12 meses] Valor Máximo do Item: R$ 17.311,86

ITEM 13: Rolo CompactaÓor Vibratório Autopropelido XCMG, modelo XS123PDBR,
Frota 245 COBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto: R$ 400.000,00; Franquia
básica; Danos materiais a ter4eiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,oo; incidente pessoal por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Despesas

médico-hospitalares por pass4geiro: R$ 10.000,00; Acidente pessoal por passageiros - invalidez:
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R$ 50.000,00. Cobertura cdmpteta para vidros. Classe de Bônus: 1. Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item: RN 5.365,30

ITEM 14: Retroescavadei+a Liugong 766A, Ano/Modelo: 2022/2023 - Frota: 264 – Valor:
395.000,00 COBERTURA 1 COMPLETA: Franquia básica; Danos materiais a terceiro: R$
300.000,00; Danos corporai4 a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoal por passageiros – m+rtc: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro : R$

10.000,00; Acidente pessoa[ por passageiros - invalidez: R$ 50.000,00. Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item : Ri 10.911,48

8
,1 :1

;1 :
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.1

,pq\
Etá

Valor total do lote 02: R$ 108.186,66 (cento e oito mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e
seis centavos) .

1

.. 1

: 11

ã

]

1.2. Havendo qualquer\ discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do +erwIO de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de

1.3. O(s) serviço(s) objeb desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Es+udo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigênciajda contratação é de 01 (um) ano, contados da data de assinatura do

instrumento contratual, pro+ogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.133, de 2021.

Ê:lt

'"'-\,

1.4.1. O serviço é ebquadrado como continuado tendo em vista que o serviço de seguro

da frota é necessário jpara a manutenção da atividade administrativa, e decorre de

necessidades permanentbs ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo T&cnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. N,(s) t,b,1,(,) ,„p,4 ,,„,t,m „ p„ç„ „„itá,i,s , totai, má,i„,os admitidos.

2. FUNDAMENTAÇ'Ãl E DESCRIÇ'ÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação db Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estud+s Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o blano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,

conforme Decreto Municip41 n.' 215/2024.
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3. DESCRIÇÃO DA soLuçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da soluçãb como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Prelimibares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CI ÍTRATAÇÃO

4.1. A presente licitação te4 por objeto a contratação de serviços de seguro para veículos
pertencentes ao Municbio de Mercedes, com seguradora habilitada pela SUSEP

Superintendência de S#guros Privados, de acordo com as condições e coberturas
estabelecidas na descriçãl

4.2. É vedada a participação, no processo licitatório, de corretores ou intermediários, no ato da

contratação e enquanto Pigorar o ajuste, admitindo-se, todavia, que a entidade segurada

contrate serviços de assisfência técnica de empresa administradora de seguros;

4.3. Na proposta ofertada de+erão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas ou

indiretas relacionadas co$ o fornecimento do objeto;

4.4. P„, fi„, d, ,,mp„„,çb, d, Q„,lin,,çã, Té,„i,,, d,~„á „, ,p„„„t,d, C,rtidã, de

Regularidade emitida peja Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, comprovando o
registro da empresa naq#ele órgão e sua aptidão para exercer atividades junto ao mercado
segurador;

f;ã
# p 1 H+ 8 lh1!!? :

111

4.5. O seguro deverá cobri+ os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas

indispensáveis ao salvdmento dos passageiros e transporte do veículo até a oficina
autorizada ou local adeq+ado mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestações de

serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro discriminados abaixo:

4.6. - Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa de roubo ou furto,

incluindo os vidros para-brisa, faróis, lanternas e retrovisores;

4.7. c,li,ã,, ,h,q,„,, ,b,l„4m,„t,, „p,t,m,„t, ,„ d„r,p,g,m;

4.8. Raios e suas consequêncjas;

4.9. Incêndio e explosão, ai4da que resultante de atos danosos praticados de forma isolada e
eventual por terceiros;

4.10. Q,„,d, ,m p„,ipí,i, b„ d, p,nt, , q„,d, d, ,g,nt„ ,xt,rn„ „b,e „,f,„1,s;
4.11. A,id,„t, d„„nt, , tr4n,p,rte d, „,íc„1, p,r mei, ,pr,priad,;
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4.12. Danos causados dur{nte o tempo em que, como consequência de roubo ou furto,

estiver em poder de terc#iros;

@

1
1
[:1
F:::j

4.13. Responsabilidade Ciqil RCF – danos materiais e pessoais;

4.14. APP (Acidente por lassagelro);

4.15. Submersão total ou jparcial em água doce ou marítima proveniente de enchentes ou

inundações, inclusive qdando guardados em subsolos;

4.16. Granizo, furacão e te+remotos.

4.17. Assistência 24 hora4: A seguradora deverá fornecer assistência 24 (vinte quatro) horas
por dia e sete dias por bemana em caso de pane ou colisão do veículo, devendo abranger

socorro mecânico, chav+iro, táxi, guincho livre e transporte dos passageiros, com cobertura

em todo o território nacibnal e sem limite de quilometragem.

I;,':
1;

;.::1 4.18. Sem existência de frdnquia nos casos de perda total por colisão, incêndio e roubo, RCF e

APP )

4.19. A prestação de soco[ro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina mais

próxima ao local do eve+to, em casos de falha mecânica ou elétrica;

4.20. O reboque ou transpbrte do veículo segurado sem limites de quilometragem deverá ser

prestado de forma gratu+a (sem cobrança de franquia) pela seguradora;

4.21. O reboque ou transpbrte do veículo segurado sem limites de quilometragem deverá ser

prestado de forma gratu+a (sem cobrança de franquia) pela seguradora;

4.22. Realizar o transporte Ide pessoas ocupantes do veículo, na ocorrência de avaria ou evento

coberto, até endereço in4icado pela fiscalização do contrato.

4.23. Serviço de troca de pheus quando o veículo estiver impossibilitado de se deslocar devido
a problemas no pneu e/oh estepe;

4.24. Serviço de chaveiro,1 quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda ou

extravio das chaves, se+ esquecimento no interior do veículo, ou quebra na fechadura, na

ignição ou tranca de dir 4ção. O serviço será prestado mediante o envio de chaveiro ao local
do evento;

4.25. Serviço de proteção ja vidros completos (para-brisa, vidros laterais, faróis, lanternas e
retrovisores);

4.26. Indicar/informar o eddereço da sucursal tecnicamente qualificada, localizada no Estado

do PARANÁ, para durdnte o período de vigência da apólice/contrato, atender as eventuais
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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necessidades da execuçdo do contrato, devendo no prazo máximo de 07 (sete) dias, a

contar do recebimento db contrato, empenho, ordem de serviço, informar dados completos

da referida unidade (qndereço, telefone, e-mail, etc.) a Coordenadoria de logística

informando também o nbme do funcionário responsável para o pronto atendimento a este
órgão ;

Disponibilização de Óecanismos de pronto atendimento, para assistência imediata de

eventuais sinistros envol+endo veículos do Município de Mercedes;

4.27.

4.28. Prover um serviço
Contratante nos casos dI

informações;

atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a

acidentes, entregando para cada veículo cartão com as referidas

4.29. Após a disponibilizaç#o da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 07 (sete)

dias para verificação da qua conformidade e posterior confirmação de validade.

4.30. Para a inclusão por eddosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de

bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 07 (sete) dias a contar do recebimento do

pedido.

4.31. O fato de a segurador+ deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida

a aplicação, dentro do prhzo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço

em ocorrências de sinis[ros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas

previstas em lei pelo refqrido atraso.

Iniciar a cobertur, , 0(„„) h„, d, di, „g„i„t, ,, d, „„t„t,ção;4.32.

Providenciar a reg]larização do sinistro porventura ocorrido,

recebimento do comunicbdo pelo Município de Mercedes;

4.33. imediatamente do

Permanecer como úNica e total responsável perante o CONTRATANTE inclusive do

ponto de vista técniqo, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento,

principalmente quando db regularização se situações decorrentes de eventuais sinistros;

4.34.

4.35. Atestado de capacidahe técnica não será solicitado porque é um serviço comum que as

empresas do ramo de ati+idade conseguem fornecer.

Todas as despesas rel4cionadas à execução do objeto correrãQ por conta da contratada;
4.36.

4.37. A contratada deverá darantir a plena cobertura estabelecida nas apóliçes9 providenciando
a regularização do sinIstro porventura ocorrido, considerando as normas vigentes da

Superintendência de Segbros Privados;
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4.38. Na hipótese de qualqder sinistro, a Licitante Contratada terá o prazo máximo de 30
(trinta) dias para o pa&amento da indenização, contados do protocolo por parte do

Município, dos documentbs necessários à comprovação;

4.39. No caso de não cumpr+mento ou inobservância das exigências pactuadas para a prestação

do serviço, deverá o forn4cedor providenciar a substituição do objeto no prazo máximo de 5
(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município de

Mercedes e sem prejuízo Ha aplicação das penalidades cabíveis;

4.40. O pagamento será efe+uado em parcela única, após a emissão das referidas apólices de

seguro, com os dados ba+cários ou boletos necessários para que o Município de Mercedes

efetue o pagamento devidb ao fornecedor;

4.41. Nas apólices relativa4 aos veículos, deverá constar a indicação do valor individual
relativo ao seguro de cad4 veículo;

4.42. Não será admitida sub4ontratação;

4.43. Não será exigida garanfia da execução.

4.44. Impreterivelmente, ajempresa vencedora deverá entregar a apólice de seguro até o

dia 22/01/2025, para a v+rincação do responsável pela fiscalização, pois a cobertura dos

itens licitados encerra-s4 na vigência de 2'th, do dia 23/01/2025.

Subcontratação

Nã, é ,dmitid, , ,„b,q„t„t,çã, do ,bjeto contratual.4.45.

Garantia da contratação

4.46. Não haverá exigência Ida garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021, pelas razões +onstantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

Não há necessidade de fealização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.4.47.

MODELO DE EXECqÇÃO DO OBJETO5.

Condições de execução

)guirá a seguinte dinâmica:A execução do objeto5.1.

5.1.1. Início da exeçu4ão do objeto: 01 dias após a assinatura do contrato
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5.1.2. Descrição de4alhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidadb de execução do trabalho :

5.1.3. Cronograma 1 de realização dos serviços: Impreterivelmente, a empresa
vencedora deverá entrebar a apólice de seguro até o dia 22/01/2025, para a verificação
do responsável pela n+caHzação, pois a cobertura dos itens licitados encerra-se na

vigência de 24h, do dia 43/01/2025.

''n\ Local e horário da prestaç#o dos serviços

Ê:'

br; ;1 :i : :

5.2. O, „„iç„ „,ã, p,4,t,d„ ., „g„i„t, ,„d,r,ço: Município de Mercedes/PR,

8
1
1
'.: 1

8
Kid

5.3. Os serviÇos serão prI ;tados no seguinte horário: 24 horas por dia.

Especificação da garantia 40 serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)

5.4. O prazo de garantia €ontratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Códigb de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transiç#o e finalização do contrato
F

8
&g

[.

a. Não serão necessários brocedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A.

11

6.1. O contrato deverá sjr executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lbi n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou p4rcial.

6.2. Em caso de impedimbnto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrog4do automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simÓles apostila.

@

6.3. As comunicações en[re o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exidir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser +umpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do 4ontrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da +mpresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá bformações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias bara execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, d+ método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto

6.6. A Contratada designa4á formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no i4strumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderájrecusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção

do preposto da empresa, hidótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do çont4ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivossubstitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

M

.1
'-1

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato +companhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabeleci4as no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Mudicipal n' 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.10. O fiscal de contrato dbe anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinbrá o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

1

1 6.11. O fiscal do contrato 4uxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do +ontrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer pro4tamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do ot{jeto contratado;
6.11.2. expedir, atravé+ de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicadões necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.11.3. proceder, çonfDrrne cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a pla+ilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato;
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6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensã+ da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;
6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avhliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar pof todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e mÉtodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.11.8 exigir o uso jcorreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a r+tirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive 1 empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seucritério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber desigdação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reubiões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na ex4cução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer téqnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a cordeta aplicação dos materiais;
6.11.13 . requerer das e+npresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de jqualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.11.14. realizar, na fo+ma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quaddo for o caso;
6.11.15 . propor à autodidade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilid+de;

,J

1
1,1

outras atividades compatível com a função.

1
6.12. A execução dos contr&tos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreenda$1 a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados dlcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade d+mandada;
6.12.2. os recursos hUmanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e duantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação d 4s serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimentd das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação dopúblico usuário.1

l
1

1

::,;:1

6.13. O fiscal do contrato jinformará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoçãd de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadbras, se for o caso.
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6.14. No caso de ocorrêndias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contra$ comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal do contrato jcomunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsa$ilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Gestor do Contrato

in\ 6.16. O gestor do contrato + o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desdel sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal

n' 032, de 24 de março de 20k3, art. 11):

6.18.1. A„,Ii„, , d,,„m,bt,çã, q„, „,t„,d, , p,g,m,„t,;
@

g
F.T;i

6.18.2. Analisar os pedidob de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.18.3. A„,Ii„, „„,t„,i„it„,çõ„ „„t„t„,i,, ,pó, ,uvido o fiscal do contrato;

6.18.4. Analisar os doou,„br,to, ,efe„ntes ao ,ecebimento do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o besenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea ’'d" do inciso Vl dd § 3') do art. 174 da Lei nc) 14.133, de 1') de abril de 2021, com as
informações obtidas durdnte a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administraç§o;
8

p\1
6.18.6 D„idi, p„,i„,i,4,„te , s„,pen,ão d, e„t,eg, d, b„„ ,„ , „,liz,çã, de serviços;

6.18.7. Efetuar a digitalijação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema d 4 município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNcP);

6.18.8. Preencher o termo Ide avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6.16.9. Inserir os dadbs referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNcP);

6.16.10. O„t„, ,ti,id,4„ ,,mp,tí,,i, „m , f„„çã,.
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6.17. O gestor do contrato hcompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas as ocorrências relaçion&das à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade super[or àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE ME 41(,’ÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execu4ão do objeto se dará conforme o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada b retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo d4s sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. lão produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. leixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exi4ida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. beixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
exe{ução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
infdrior à demandada.

1
1.

1

7.2. A aferição da execu&ão contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios: serviços de segurb para veículos pertencentes ao Município de Mercedes, por
contratação direta com seg#radora habilitada pela SUSEP – Superintendência de Seguros
Privados.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recbbidos provisoriamente, no prazo de 07(sete) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administratiqo. (Art. 140, 1, a, da Lei n' 14.133, de 2021).

7.4. O prazo da disposiçã] acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a 4omprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fisca1 do contrato rbatizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que combrove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo.

7.6. O fiscal setorial do cbntrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e admi4istrativo.
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7.7. Para efeito de recedimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal do contrato irá apurarjo resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qublidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que boderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em r+latório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerhdo como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendb mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratadol fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todk) ou em parte, o objeto em que se verincarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou únjca medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vjr a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscatizaçã4 não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas tod4s as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. [Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021

#1
7.7.4. O recebimentb provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo + à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços doderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações cobstantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidadesl

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise É a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técniba e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gÉstor do contrato para recebimento definitivo.’1

.i, i 1.1

8
8

@

7.9. Os serviços serão rdcebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do

recebimento provisório, peRo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade

competente, após a verifica+ão da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documbnto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato

e setorial, quando houve+, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempedho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a e+entuais penalidades aplicadas.
Ei
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7.9.2. Realizar a an4ise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja ir[egularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas cont$tuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.9.3. Emitir Ter}nÓ’.iDetalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos rqlatórios e doçumentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a

dimensionado pela físcali;

rpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

IÇão .

7.9.5. Enviar a docubentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidaçho e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de contrové+sia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser obserqado o teor do art. 143 da Lei na 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de N4ta Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidaqão e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de rec4bimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas nd execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisbrio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço 4em a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fischt ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquida+ão, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.14. Para fins de liquidaç#o, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elem#ntos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de val+dade;

7.14.2. a data da emisbão;

7.14.3. os dados do c4ntrato e do órgão contratante;

7.14.4. o p„í,d, „,pkctiv, de ex,c„ção do contrato;

7.14.5. o valor a paga+; e

7.14.6. eventual destahue do valor de retenções tributárias cabíveis
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7.15. Havendo erro na ap]esentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se ojprazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou F4ura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constata+a por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, bediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da LeI n' 14.133/2021.

7.17. A Administração de+erá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação +xigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, nb âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrênbias impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018).

7.18. Constatando-se, junIo ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificaçdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo Úrazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério 40 contratante.

7.19. Não havendo reguladização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãbs responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratadol, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os mdios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

E
E'::'

É::=\

7.20. Persistindo a irregula}idade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do pr4çesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.31

}’;;

FIJI

;II

'-l4

1

7.21. Havendo a efetiva exbcução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão bo contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento

7.22. O pagamento será 4fetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação d4 despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento

deverá ser realizado no praqo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
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Fiscal, após comprovado o bdimplemento da Gontrat,d, ,m t,d„ „ ,„„ ,b,ig,çõ„, já
deduzidas as glosas e notas 4e débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.' 0439

de 24 de março de 2023.

7.23. No caso de atraso pejo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termb final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização9

mediante aplicação do índiceIPCA-IBGE de correção monetária.

40\ Forma de pagamento

7.24. O pagamento será redlizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária

(a critério do Município) dara crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

dados bancários informados.

7.25. Será considerada dab do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, TED ou transferêncfa bancária para pagamento.

7.26. Quando do pagament4, será efetuada a ret,nçã, t,ib,„tá,i, p„„i,t, „, l,gi,l,çã, ,pH,á„,1.

7.26.1. Independente4ente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, qubndo da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.27. O contratado regul4rmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 123, de k006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos pol aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovaç40, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4X,

fiscais ou faturas a seredr emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regr4s relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
lim. O referencial no4nativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou f&tHras como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na qitada norma, conforme o caso. Embora a iN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo par4 a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mçrcedeb, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não sfrão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e

fundações, não devendo s 4r objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.
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Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão d4 direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1 . As cessões de +rédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

8

8

a 1
151i4

7.29. A eficácia da cessãd de crédito, em relação à Administração, está condicionada à

celebração de termo aditivo ab contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regulhr atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por barte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dob pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessior®rio, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar 6 contrajar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de

receber benefícios ou incentikos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art,

12 da Lei na 8.429, de 1992, 4os termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago là cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução #o objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagadento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídicb de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade dd pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

confprovação do fato geradot, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.1

g
/=n'\

É'

7.32. A cessão de crédito dão afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do qontratado.

8. FORMA E CRITÉiIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério be julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será sel4cionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO POR +OTE.

1:

!

Regime de execução

8.2. O „gim, d, ,x„„çã,d, ,,„t„t, „,á ,xe,„ção indireta.

I;' ,
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Exigências de habilitação

8.3. P„, fi„, d, h,bilit,çh,, d,„„á , li,it,„t, ,,mp„„„ „ „g„i„t„ „q„i,it„,

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: céduld de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de i+entincação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individhal: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respe+Uva sede;

8.6. Microempreendedo[ Individual - MEI : Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https:/+www.gov.br/empresas-e-negocjos/pt-br/empreendedor;

. sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

8.7. Sociedade empresári

como empresa individual dí

estatuto ou contrato social

Comercial da respectiva
administradores;

8.8. Sociedade empresá+ia estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial Ha União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normaüpa DREI/ME n.' 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: bnscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acomp#nhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filia1, sucursa1 ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucurshl ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

rio Registro Civil das Pess+as Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Rekistro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperatjva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arqujvado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sedel além do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos aprdsentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 545 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes – PR
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Habilitação fiscal, social e t+abalhista

8.13. Prova de inscrição nolCadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidadE fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntadente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazebda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da bnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termbs da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federall do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. P,ova de regula,idadecom o Fundo d, Ga,antia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistênciajde débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão neg4tiva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis dd Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de IQ de maio de
1943A / '_#.2

8.17. Prova de inscrição nol cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao +u ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidad4 com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo e+ercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor sejh considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprova+ tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio o+ sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquad4ado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento dif4renciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

di,p,„„d, d, p„,,, d, i„„,ikã, „„ „d„t„, d, „„t,ib„i„t„ „t,du,1 e municipal.

Qualificação Técnica

8.21. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

dentro do prazo de validade,l comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão

para exercer atividades junto +o mercado segurador.

1
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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’ALOR DA CONTRATAÇÃOESTIMATIVAS DO9.

9.1. O GUSt, estimad, t,t4 d, ,,„t„t,çã, é d, R$ 583.734,50 (q„i„h,„t„ , ,it,„t, , t,ê, mil,
setecentos e trinta e quatro jeais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

IO. ANÁLISE DE RISCdS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', g 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos i&cisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de #efesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n' 14+133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta,por dispensa ou inexigibilidade de liçitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de #eu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de ris bo, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justifica+iva, nos ca„, ,„„,1,,„d, „„t„t,çã, d, ,bj,t„ d, b,ix, „,1„ ,„
baixa complexidade.

10.1.1. A análise de [isco é dispensada por se tratar de contratação de objeto de baixa
complexidade.

ADEQUAÇÃO ORÇXMENTÁRIA11.

11.1. As despesas decorredtes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento geral do Município de Mercedes.

A GontrataÇãOserá atendida pela seguinte dotação :
11.1.1.

02.001.04.122.0002.2002 – éestão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa: 33390396903
Fonte de recurso: 505

02,010.04.122.0011.2044 – bestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho
e Emprego.
Elemento de despesa: 33390396903
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.243.0013.2052 – Üonselho Tutelar.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitdcao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719,373/0001-23
www. mercedes, pr,gov, br

Página 1 67



a
F::=']

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

13390396903

)00, 505

02.011.08.244.0013.2051 – (+estão da Política de Assistência Social.
Elemento de despesa: b3390396903
Fonte de recurso: l000, 505

02.012.08.244.0013.2053 – gerviços de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 83390396903
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – qerviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 33390396903
Fonte de recurso: 1505, 935

02.012.08.241.o013.2057 – droteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: B:3390396903
Fonte de recurso: 000, 505

02.014.27.812.0012.2048 – destão da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.
Elemento de despesa: B3390396903
Fonte de recurso: 1505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: B3390396903
Fonte de recurso: 000, 505

02.004.04.122.0003.2006
Finanças.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

– 1 Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e

13390396903

105

02.005.12.122.0004.2008 – destão da Secretaria de Educação e Cultura.
Elemento de despesa: B3390396903
Fonte de recurso: b00

02.005.12.361.0004.2018 – destão dos Serviços de Transporte Escolar.
Elemento de despesa: B:3390396903

Fonte de recurso: p00, 104, 107, 110, 120, 505

02.007.10.301.0006.2024 – }estão das Ações dos Serviços de Saúde.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 554 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

33390396902
000, 494, 505

02.008.20.122.0007.2032 – éestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 33390396903
Fonte de recurso: 505

02.008.20.606.0007.2034 ] Manutenção e Conservação dos Equipamentos do Setor
Agrícola.
Elemento de despesa: 33390396903
Fonte de recurso: 505

n\

02.009.15.452.0008.2038 – bestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 33390396903
Fonte de recurso: 505

02.009.17.512.0009.2041 – bestão do Sistema de Abastecimento de Água – SEMAE.
Elemento de despesa: 33390396903
Fonte de recurso: 055

02.009.26.782.0010.2043 – berenciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 33390396903
Fonte de recurso: 000, 504, 505

11.2. A dotação relativa ads exercícios fInanceiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária re#pectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.n\

.:,;ã

E-::;;1;, 12. DA VEDAÇÃO À P. .RTICIPAÇ'ÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a veda+ão, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o fribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empreqas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de cons$rcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas quq, caso contrário, concorreriam entre si).iI,1

5qg :

12.3. Compulsamos diver 4os julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema!
notadamente os Acórdãos 4' 22/2003 – Plenário; n' 1.094/2004 – Plenário e n' 2.295/2005

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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Plenário, os quais, invariavdlmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte
para a presente contratação :

BJ':$1

@

P i

1
1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em consórcio
deve ser verificada caso a ca:

2. Tratando-se de objeto del pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de
consórcio pode ensejar reduçRo no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que seriam

naturalmente competidoras e+tre si, acordassem para participar da licitação;

3. A participação de consó+cios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecuçbo de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grange vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de jexecutá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam tecnologia
sofisticada e restrita.

Eli

.j
L'.

Eiil

F!:;:1

12.4. Diante de todo o exdosto, optamos pela não permissão de participação de empresas

reunidas em consórcio, çonsqante os motivos a seguir expostos :

1. o objeto da presente con+atação não envolve bens e serviços de alta complexidade técnica

nem apresenta grande vulto qnanceiro;

,1

'1

q
1
8

2. Deve-se primar, no presdnte caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a

aquisição pretendida e a ad4lissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá cercear a concorrênci;

3. A vedação quanto à padicipação de consórcio de empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, dois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo

apropriada a exigência de forhação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem

fornecer os serviços, objeto db presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

F.:

F:::.

Mercedes, 12 de deze+bro de 2024.

NUma Eger
Assistente Administrativa

i::
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eietrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de sdrviços de seguro para veículos pertencentes ao Município de
Mercedes, por contratação dfreta com seguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de
Seguros Privados.

INFORMAÇÕES BÁSIC ÁS

Área Requisitante: Secret+ria de Planejamento, Adr„i„istr,çã, e Finanças.

Conforme a Lei na 14.133,de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar
e analisar os cenários p4ra o atendimento da demanda que consta no Documento de
Oficialização da Demand4, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das

soluções identificadas, fodnecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo
processo de contratação.

Neste sentido, o presente +ocumento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade esp+cincada no documento de formalização da demanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la de+alhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado

para supri-la, em conforrdidade com as normas e princípios que regem a Administração
Pública

1. DESCRIÇÃO DANE. :ESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiv4 do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Descreva a SRa necessidabe: A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-
se pela necessidade da çoHertura de seguro total para os veículos pertencentes à frota oficial do
Município de Mercedes, +isando assegurar a restituição financeira por danos causados aos
veículos provenientes de cblisão, roubo, furto, atos danosos praticados por terceiros (conforme
Circular SUSEP n'’ 306/4005), incêndio, fenômenos naturais, queda acidental de qualquer
objeto ou agente externol sobre o veículo, além de garantir assistência 24 horas para os
respectivos veículos e seu# ocupantes em todo território nacional, onde estes veículos circulam
constantemente em rodovihs e vias de tráfego intenso, bem como em estradas de terra, estando,

desta forma, sujeitos à 1 ocorrência de sinistros diversos, que podem também originar
indenizações por danos dessoais e materiais aos servidores e a terceiros, sendo, portanto,
imprescindível à necessidhde de cobertura de seguro para os mesmos, proporcionando mais
segurança às atividades desenvolvidas diariamente pelas diversas secretarias do município.
Com isso, busca dar seg+rança aos servidores, que utilizam dos veículos institucionais, no

desenvolvimento de suas #tividades, bem como, resguardar o patrimônio público de eventuais

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 565 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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danos aos quais os veícdlos estão sob risco constante, bem como evitar possíveis

indenizações por responsabifidade civil, sendo, portanto, vantajosa a contratação;

L::-

;};

:é

2. ALINHAMENTO cod'1 PCA

Fundamentação: Demonst+ação da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, deI modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano dejcontratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n.' 215/4024.

@

8

[i
3. REQUISITOS DA CO+TRATAÇÃO

Fundamentação: Descriçãb dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e prátic4s de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da +ontratação:
A presente licitação tem bor objeto a contratação de serviços de seguro para veículos
pertencentes ao Municípi+ de Mercedes, com seguradora habilitada pela SUSEP
Superintendência de Segurob Privados, de acordo com as condições e coberturas estabelecidas
na descrição;

É vedada a participação, nb processo licitatório, de corretores ou intermediários, no ato da
contratação e enquanto vigofar o ajuste, admitindo-se, todavia, que a entidade segurada contrate
serviços de assistência técni+a de empresa administradora de seguros;

Na proposta ofertada deve+ão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas ou
indiretas relacionadas com d fornecimento do objeto;
Para fins de comprovaçãol da Qualificação Técnica, deverá ser apresentada Certidão de
Regularidade emitida pela $uperintendênçia de Seguros Privados - SUSEP, comprovando o

órgão e sua aptidão para exercer atividades junto ao mercado

R

registro da empresa naquelb
segurador;

O seguro deverá cobrir os Iriscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas
indispensáveis ao salvamenjo dos passageiros e transporte do veículo até a oficina autorizada
ou local adequado mais pdóximo do acidente, e as indenizações ou prestações de serviços
correspondentes a cada umal das coberturas do seguro discriminados abaixo :
- Roubo ou furto total, bem bomo os danos causados pela tentativa de roubo ou furto, incluindo
os vidros para-brisa, faróis, +anternas e retrovisores;

- Colisão, choque, abalroambnto, capotamento ou derrapagem;

- Raios e suas consequência+;
- Incêndio e explosão, ain+a que resultante de atos danosos praticados de forma isolada e
eventual por terceiros;
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- Queda em precipício ou dd ponte e queda de agentes externos sobre veículos;
- Acidente durante o transp$rtc de veículo por meio apropriado;
- Danos causados durante 4 tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em
poder de terceiros;

- Responsabilidade Civil ReF – danos materiais e pessoais;

- APP (Acidente por Passadeiro);

• Submersão total ou padcial em água doce ou marítima proveniente de enchentes ou
inundações, inclusive quando guardados em subsolos;
- Granizo, furacão e terrem4tos.

- Assistência 24 horas: A beguradora deverá fornecer assistência 24 (vinte quatro) horas por
dia e sete dias por semana jem caso de pane ou colisão do veículo, devendo abranger socorro
mecânico, chaveiro, táxi, g+incho livre e transporte dos passageiros, com cobertura em todo o
território nacional e sem lir$ite de quilometragem.

los casos de perda total por colisão incêndio e roubo RCF e APPSem existência de franquia )

A prestação de socorro, ret#que ou transporte do veículo segurado até a oficina mais próxima
ao local do evento, em casob de falha mecânica ou elétrica;

O reboque ou transporte do veículo segurado sem limites de quilometragem deverá ser prestado
de forma gratuita (sem cobrhnça de franquia) pela seguradora;

O reboque ou transporte do veículo segurado sem limites de quilometragem deverá ser prestado
de forma gratuita (sem cobrhnça de franquia) pela seguradora;

Realizar o transporte de pEssoas ocupantes do veículo, na ocorrência de avaria ou evento
coberto, até endereço indicddo pela fiscalização do contrato.
Serviço de troca de pneus jquando o veículo estiver impossibilitado de se deslocar devido a
problemas no pneu e/ou est 4pe;

Serviço de chaveiro, quand4 o veículo não puder ser aberto em virtude da perda ou extravio das
chaves, seu esquecimento do interior do veículo, ou quebra na fechadura, na ignição ou tranca
de direção. O serviço será p[estado mediante o envio de chaveiro ao local do evento;

Serviço de proteção a vidros completos ('para-brisa, vidros laterais, faróis, lanternas e

retrovisores) ;

Indicar/informar o endereçb da sucursal tecnicamente qualificada, localizada no Estado do
PARANÁ, para durante d período de vigência da apólice/contrato, atender as eventuais
necessidades da execução db contrato, devendo no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar do
recebimento do contrato, e[npenho, ordem de serviço, informar dados completos da referida
unidade (endereço, telefonq, e-mail, etc.) a Coordenadoria de logística informando também o
nome do funcionário respodsável para o pronto atendimento a este órgão;
Disponibilização de mecanibmos de pronto atendimento, para assistência imediata de eventuais
sinistros envolvendo veícul$s do Município de Mercedes;

Prover um serviço de atendImento com chamada gratuita, para comunicação com a Contratante
nos casos de acidentes, entr+gando para cada veículo cartão com as referidas informações;
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Após a disponibilização dd referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 07 (sete)
dias para verificação da sud conformidade e posterior confirmação de validade.

Para a inclusão por endosbo ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de
bônus, entre outros, a CO4TRATADA disporá de 07 (sete) dias a contar do recebimento do
pedido.

O fato de a seguradora dejxar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a
aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em
ocorrências de sinistros e/du problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas
em lei pelo referido atraso.

Iniciar a cobertura a 0 (zerO) hora do dia seguinte ao da contratação;
Providenciar a regularizaçãb do sinistro porventura ocorrido, imediatamente do recebimento do
comunicado pelo Municípi# de Mercedes;

Permanecer como única e jotal responsável perante o CONTRATANTE inclusive do ponto de
vista técnico, respondendo bela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da

regularização se situações decorrentes de eventuais sinistros;

Atestado de capacidade t+cnica não será solicitado porque é um serviço comum que as

empresas do ramo de atividkde conseguem fornecer.

Todas as despesas relacion4das à execução do objeto correrão por conta da contratada;

A contratada deverá garadtir a plena cobertura estabelecida nas apólices, providenciando a
regularização do sinistrol porventura ocorrido, considerando as normas vigentes da

Superintendência de Segurds Privados;
Na hipótese de qualquer si4istro, a Licitante Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias
para o pagamento da in4enização, contados do protocolo por parte do Município, dos
documentos necessários à cbmprovação;
No caso de não cumprimebto ou inobservância das exigências pactuadas para a prestação do
serviço, deverá o fornecedor providenciar a substituição do objeto no prazo máximo de 5

(cinco) dias, contados do r+cebim6nto da notificação, sem ônus para o Município de Mercedes
e sem prejuízo da aplicaçãol das penalidades cabíveis;

O pagamento será efetuadol em parcela única, após a emissão das referidas apólices de seguro,
com os dados bancários o+ boletos necessários para que o Município de Mercedes efetue o
pagamento devido ao forne+edor;

Nas apólices relativas aos +eículos, deverá constar a indicação do valor individual relativo ao

seguro de cada veículo;
Não será admitida subcontrhtação;

Não será exigida garantia db execução.

Impreterhelmente, a embresa vencedora deverá entregar a apólice de seguro até o dia
22/01/2025, para a verificbção do responsável pela fiscalização, pois a cobertura dos itens
licitados encerra-se na vidência de 24h, do dia 23/01/2025.
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4. – ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS

IAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS

Fundamentação: Estimatikas
memórias de cálculo e

para a contratação, acompanhadas das
que Ihes dão suporte, que considerem

interdependências com outr4s contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Hei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, definea modalidade da licitação.

das quantidades
dos documentos

Indique os quantitativos:
Item

lc mbulância Semi-UTI - Ano/Modelo:
2013/2014 – Placa;IAYD-9492 - Renavam: 996715860 – Frota:

Obieto Unidade
Unid

luantidad
01

2 1 :

CNI-3695 - Renavdm: 714578789 – Frota: 161 :

Unid 01

013 r o:

2018/2019 – Placa:1 BCN-9152 - Renavam: 01169353450 –
Frota: 181 :

Unid

4 r

2009/2009 – Placa:1 ART-3069 - Renavam: 166798860 – Frota:

r

2009/2009 – Placa:ÁRT-3034 - Renavam: 166799610 – Frota:

r )09 –
Placa: ARP-3 123 - Renavam: 157494454 – Frota: 50;
r arello Granmini - Ano/Modelo :

2010/2010 – Placa:1 ASV-4421 - Renavam: 221690760 – Frota:

1 )23 – Placa:

SEG-5F40 - Renavhm; 013423 16450 – Frota: 259;

48;

49;

63;

Unid 01

Unid 01
5

6 Unid 01

01Unid

8 Unid 01

01

01

01

01

01

9 e limm2H
2018/2019 – Placa:BCB-9366 – Frota 173 ;
Ônibus M. Ber
Placa: AWX-1657 [ Renavam: 537168826 – Frota: 105;
r 013 –
Placa: AWX- 1662 [ Renavam: 537161422 – Frota: 106;
r 013 –
Placa: AXC-4538 -IRenavam: 549570357 – Frota: 110;

mcmmjRãamam=
2014/2015 – Placa:AZB-2358 - Renavam: 01028198105 –

mo 000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Frota: 134;man=a
2015/2015 – Placa:IBAA-2613 - Renavarn: 1066758341 –
Frota: 142;
e

Ano/Modelo : 2019l2020, Placas BDN-5F15 – Frota 194;
na
16V 4x2 HI-FLEX l– Ano/Modelo: 2021/2022. Placa: RHJ-
7F64 - Renavam: 0l1274564805 – Frota: 230;
r
2021/2022. Placa: kHJ-7F67 - Rena\ram: 01274508930 –

Unid 01

Unid 01

01Unid

Unid 01

Frota: 23 1 ;
mma
– Placa: RHJ-8E77l- Renavam: 01274851413; Frota: 232 –
Ambulância;

Unid 01

o
Placa: BEX-9C62: Frota: 236;
r
Placa: RHX6F89 - [tenavam: 0129.626823-0 – Frota: 240;
a
Ano/Modelo: 2021 f2021 – Placa RHC8G06 – Renavan
01263216681, Froth 234;

mzmr
Ano/Modelo: 2022f2023 – Placa SEA8J16 – Renavan
1329415334. Frotal246;

Unid 01

01

01

Unid

Unid

Unid 01

mMNr
Ano/Modelo: 2019l2020 – Placa: BDG-6J25 - Renavarn :
01198870289 – Frdta: 188:

Unid 01

o
Placa: EMG-5534 ] Renavam: 212077295 – Frota: 166;m iÉm
– Placa: ARE-88011 - Renavam: 135542138 – Frota: 53;
o 4odmmm
Renavam: 7824981l59 – Frota: 60;
o t
ASM-9925 - Rena4am: 204341302 Frota 61

Unid 01

01

01

01

01

01

25 Unid

26 Unid

Unid

28 mLmMe M
Placa: AUS-5130 -Renavam: 392079119 – Frota: 93;
r 2–
Placa: AUS-8678 -IRenavam: 394585020 – Frota: 94;
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30

31

32

33

R
Renavam: 461665417 – Frota: 96;
mI
- Renavam: 7260 lã823 – Frota: 98;

Unid

Unid

Unid

Unid

01

01

01

01

1

1 a

Placa: AJD-6461 - kenavam: 731190130 – Frota: 99;

FLR2m®m8–l
2022/2022 – Placa ISDQ4C17 – Renavan 01302747085, Frota
242;

34

35

36

0 -

Placa: ADR-8663 ] Renavam: 967444888 – Frota: 111 ;
o
3E9 1 - Renavam: d1260285550 – Frota: 235;

Unid

Unid

Unid

01

01

01RENAULT Novo
2014/2014. Placa:
Frota: 124;

a
.YM-5504 - Renavam: 1013262376 –

37 o
2014/2015. Placa:

,ogan Dynamique 1.6 8V – Ano/Modelo :
.YM-5503 - Renavam: 1013259480 –

Unid 01

Frota: 125;
r
Placa: AYO-8471 +Renavam: 1245102025 – Frota: 126;

r nM
Placa: AYO-8470 + Renavam: 1245103617 – Frota: 128:
ni=mmx
FLEX – Ano/Moddlo: 2022/2022. Placa: RHV5 198 -
Renavam: 012926$3042 – Frota: 238;

mm;\Tiar mlGT;
Placa: AZU-8603 ] Renavam: 1058293092 – Frota: 140;

38

39

40

Unid

Unid

Unid

01

01

01

41

42

Unid

Unid

01

01r
2022/2022 – PlaçajSDQ4C 16 – Renavan 01303021657, Frota

r
Placa: BAE-6685 - Renavam: 1073008859 – Frota: 143 ;

r Rem
– Placa: BAE-827] - Renavam: 1073214297 – Frota: 144:

mõm%[inTla
BAF-1852 - RenaJam: 01073066867 – Frota: 145 ;mmnmnF=M

241

43

44

45

46

Unid

Unid

Unid

Unid

01

01

01

01

BAQ-1341 - Frota:1 151
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o

2017/2018 – Placa:BBQ-4880: Renavam: 1132387857 -
Frota: 233 ;
)

BBT-6019: Frota:

Unid 01

1.8 8V - Ano/Modelo: 2017/2018 – Placa:
67;

Unid 01

s

Ano/Modelo: 2018/2018 – Placa: BCA-9151 : Frota: 172;
ac
2018/2018 – Placa:1 BCA-9152: Frota: 171 ;

1

2017/2018 – Placa;IBCA-9157: Frota: 170;
me
2018/2018 – Placa:1 BCD-7457: Frota: 176:

1

2018/2018 – Placa:1 BC:D-7455: Frota: 177;

o a

BDA-9B36 – Frota 186;

Unid 01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

1

2018/2019 – Placa: BCQ-7215; Frota 182;

o Voyage Comfortline 1.6 8V Flexx -
Ano/Modelo: 2011l2012, Placas AUT-2547 – Frota 187;

Unid

Unid

r a
2019/2020, Placas bDL-IE3 l– Frota 196;

Unid

1 m
2020/2020 – Placa: BEF-8G42 - Renavam: 01234912616 –
Frota: 211 ;

Unid

mamma
BEJ 5F86 – Frota d12=
e f
BEJ 5F85 – Frota d13;
o

Placa: RHI-IH5 1 -Renavam: 01272220017 – Frota: 226:
MamãaAAmm=
Placa: RHI-3 J:33 - kenavam: 01272219191; Frota: 227;
mAf)R?FEmmnTvn
FLEX – Ano/Moddlo: 2022/2022. Placa: RHV5 199 -
Renavam: 012926d'4502 – Frota: 239;

Unid 01

Unid 01

01

01

Unid

Unid

m)64

16V 4x2 HI-FLEXI– Ano/Modelo: 2021/2022. Placa:
RHU4J60 - Renav4m: 01290668652 – Frota: 237:
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65 a

Ambulância; ano/mbdelo: 2022/2023 ; Renavam 01340065 123 ,
Frota 250 :

I
ano/modelo: 2022/d023; Renavam 01341941830, Placas SEG
OC97; Frota 25 1 ;

I
ano/modelo: 2022/2023 ; Renavam 01341941598, Placas SEG
OC98; Frota 252;
r &
2007/2007 – Frota: 1

04

Unid 01

Tj 66 Unid 01

67 Unid 01

68 Unid 01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

o )10 –
Frota: 65 ;
mMFAIMiGi;
2013/2013 – Frota:

69 Unid

Unid

T 416E - Ano/Modelo: 2013/2013 –
Frota: 112;

Unid

o
120;
eo
Ano/Modelo: 2018/k018 – Frota: 169;
1 -

Ano/Modelo: 2018/2018 – Frota: 174;

120K - Ano/Modelo: 2014/20 14 – Frota: Unid

73 Unid

Unid

a

Ano/Modelo: 20 18/Ê018 – Frota: 175 ;

Gm 5BR; Chassi XUG215GKJPA 10156
Ano/Modelo: 2020/}020 – Frota: 179;
r
IBZ3 IOLACLDO03l928 – Ano/Modelo 2020/2020. – Frota:

a

IBZ524KALMD00É595 - Ano/Modelo: 2021/2021 – Frota:
220:

218

Unid

@ Unid

Unid

Unid 01

e ml
XU(32 152TTMPAOb300 Ano/Modelo: 2021/2021 – Frota:
222

Unid 01

rI
XS123PDBR, Frota 1245 ;

mmc
0653 - Renavam: 1168343124 – Frota: 180;
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82 1

2007/2007 – Placa: IAPD-3984 - Renavam: 920119808 – Frota:
40

Unid 01

83 mrl
2010/2010 – Placa: IAsv-8587 - Renavam: 225232006 – Frota:
64

Unid 01

84 a
2013/2013 – Renavhm: 01155545548 - Placa: ATX-7518 -
Renavam: 5959546bo – Frota: 115;

Unid 01

85 lx
2018/2019 –Placa dCF 5477 – Frota: 178;
a odeIo :

2020/2021; Código IFIPE: 5151430 - Placa: BEA-5H86 -
Frota: 208;
a bdelo :

2020/2021; Código [IPE: 5151430 – Placa: BEA-5H80; Frota:
207

Unid 01

0186 Unid

87 Unid 01

88 a o:

2020/2020; Código fIPE: 5061644 – Placa: BED-7A64 –
Frota: 209;
e

SQD8G17 – Renavjn 01303633407, Frota 249

Unid 01

Unid 01

01

01

01

01

01

Mc
Modelo/ ano: 2023/É024 Placa: SEZ 3137. Frota 262 ;m) a

AYK-6997 - Renavàm: 1010002195 – Frota: 121 ;
e i

Frota: 264:
r 5,

Chassi 8AC907 143 #E255437;
t ;
Hatch. Ano/modelo] 2024/2025 – Renavam: 01409561493 –
Frota: 265 ;

a

2024/2025 - Renavdm: 01407780058 – Frota: 266;

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid 01

01

01

@ r
Ano/Modelo 2024/d025 – Chassi 9BD281BLHSYG3 1482;

Unid

,:;1 rm
2024/2025 – Chassil9BD28 IAKHSYF67 184;

Unid

Classificação dos bens/servjços:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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( x ) Comuns.

( x ) Continuado.

( ) Especiais.

( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivbmente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendIdo é classificado como continuado, uma vez que a
aquisição/contratação é nec4sária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de

necessidades permanentes o+ prolongadas.

Vigência da contratação (nb caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual 1 ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência pldrianuat, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a redlização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necebsidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de
aquISIÇão .

5. LEVANTAMENTO DEIMERCADO

Fundamentação: Levanta4ento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnjca e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei nf 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id
1

2

}

Descrição da solução (ou cenário
no mc rme mados para aa demanda;
o o( nas contra terceiros;

no Mr ]oM@wwbb@
Análise comparativa de sol&ções

Requisit( SoluÇão Sim Não

X

X

se

llica
r

joutro órgão ou entidade d+ Administração
ública?

Solução 1
Solução 2
SoluÇão 3

Solução 1
Solução 2

Solução 3
Solução 1
Baução 2

X

X

Solução proporcionarh economia à
.dministração?

X

X

X

X
We

a Administração?
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Solução 3

Registro de soluções consiqeradas inviáveis

A solução 01 (um) é inviàvel, pois sua implementação exigiria um grande dispêndio de
recursos financeiros. Atual 4lente, o Município de Mercedes utiliza plenamente os veículos
oficiais para transporte de sqrvidores, pacientes, alunos da rede municipal de ensino e em suas

diversas atividades instituciohais. Portanto, é imprescindível segurar os veículos da frota.

&4
,, iI

1

'1

8
6+pn\

W

A solução 2 (dois) também É inviável. O seguro contra terceiros é limitado e, embora ofereça
uma opção econômica a curtb prazo, sua baixa abrangência deixaria o Município sem cobertura
para outras categorias de sInistros. Isso poderia resultar em maiores despesas financeiras a
médio e longo prazo, devIdo ao pagamento integral de outros danos. Além disso, seria

necessária a complementaç#o com outro tipo de contrato, uma opção que não se mostra
vantajosa ou viável.

1

8

B

8

F- :.

Análise comparativa de cu4tos das soluções viáveis

A solução 03 (três), método há utilizado pelo município, é o mais viável, pois a contratação de

seguro para a frota própria ldeste órgão é a solução que melhor se adequa à realidade neste
momento, pois atende int4gralmente a demanda, gerando economia a longo prazo, na

possibilidade de ocorrência de sinistros em veículos da frota segurados.

Levando em consideração o4 pontos apresentados, pode-se concluir que, embora o seguro a ser
contratado tenha um custo jmais alto em comparação com as outras opções, sua cobertura
extensiva justifica o investidlento, especialmente quando se comparam os possíveis prejuízos
em caso de eventos adversosl significativos.

'i;

6. ESTIMATIVA DO VALI IR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativb do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias 8e cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classifica+o, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso ( jnciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).1'

Estimativa do valor da con+ratação

ço s mil,
setecentos e trinta e quatro rdais e cinquenta centavos
Parâmet-ros utitizadosXãÜ=1-;1ÜMFFavé e

do ramo e utilização de vallores dos últimos Contratos do Município de Mercedes (Contratos
265/2021 e 266/2021) corn beguradoras, acrescido o valor percentual correspondente ao índice
inflacionário utilizado para r4ajustamento em Termo Aditivo de renovação contratual, qual seja, o
IPCA-IBGE, do mês de aniv+rsário dos referidos contratos, qual seja, o mês de julho (utilizando o
índice oficial publicado refdrente ao mês de junho/2024). Conforme divulgação de índice do
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r Mato para as renovações contratuais do
mês já indicado, com exceç}ão dos itens 89 e 90, cuja contratação do seguro ocorreu no ano de

2023, sendo utilizado o percfntual de 4,50% para o item 89 (índice IPCA-IBGE correspondente a
julho/2024) e o percentuall de 4,87% para o item 90 (índice IPCA-IBGE correspondente a
novembro/2024).
Não foi possível obter 03 {três) orçamentos para a formação de preços do presente processo

licitatório. Isso porque, for4m solicitadas cotação à diversas empresas/corretores, os quais, no
entanto, deixaram de apresedtar resposta ou ainda, afirmaram não ser possível atender a solicitação
sem a intervenção de corretot específico, conforme consta na documentação anexa.
Além disso, trata-se de objjeto cujas peculiaridades impossibilitam a ampliação das fontes de
pesquisa, nos termos do Dedreto n'’ 36, de 2023, do Município de Mercedes/PR, na medida que o
prêmio líquido a ser pago bara a seguradora indiscutivelmente depende das características do

veículo segurado, bem cor40 do valor cuja cobertura se pretende. Assim, não há no Portal
Nacional de Contratações P$blicas (PNCP) itens correspondentes ao objeto do presente processo
licitatório.

No mesmo sentido, supraci jado fator inviabiliza a busca de preços através da internet ou de
contratações similares feita+ pela Administração Pública, uma vez que referidos meios não
possuem veículos com caracjerísticas e valores idênticos aos do Município de Mercedes/PR.
Destaca-se, por fim, que a d4mora na tramitação do processo em razão da ausência de orçamentos
poderá acarretar maior prejdízo ao erário, tendo em vista que a não finalização do certame em
tempo hábil, antes do venci+lento do contrato até então vigente, causaria considerável dispêndio
financeiro na hipótese de ddnos a frota segurada. De outro lado, os valores obtidos de uma das

empresas que forneceu orça[nento, ultrapassou em muito o valor já firmado nos contratos do
Município de Mercedes (Co+tratos 265/2021 e 266/2021), e por este motivo, foram utilizados os
valores destes contratos em qários itens (Lote 01: 01, 02, 08, 15, 16, 18, 20, 21, 22, 26, 30, 33, 38,
39, 40, 41, 42, 43, 48, 51, 521 57, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 71, 72, 76, 77. Lote 02: 01, 02, 03,
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13), para resultar em uma média de valores mais próximos dos

antigos contratos. Essa aIter4ção modificou os valores das médias e resultou em uma diferença a
menor de R$ 180.492,98 (ce+to e oitenta mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e oito
centavos).
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Diante disso, objetivando-se b tutela do interesse público, a mitigação da regra supracitada se faz
necessária, conforme possibillidade prevista no $4' do art. I' do Decreto 36, de 2023.

Metodologia utilizada: Mqdia, quando o item possui dois valores ou o uso de preço único.

DESCRIÇÃO DA SOL ÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descriçãolda solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistênci4 técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021)
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::}] Descreva a solução comojum todo: A solução como um todo, abrange a contratação de
empresa especializada parajprestação de serviços de Seguro Anual para a frota de veículos
do Município de Mercedes,jpor meio de Pregão Eletrônico.

@
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8. JUSTIFICATIVAPARIAPARCELAMENTO

Fundamentação: JustificatIvas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamebto: O artigo 47, inciso II, da Lei n' 14.133/2021 estabelece que as

licitações devem adotar o brincípio do parcelamento sempre que for tecnicamente viável e

economicamente vantajosol O §la desse dispositivo legal especifica que, ao aplicar esse
princípio, devem-se considerar a responsabilidade técnica, os custos administrativos e a

necessidade de promover a +oncorrência, evitando a concentração de mercado.

Diante disso, concluiu-se qÓe, neste caso, é necessário mitigar o princípio do parcelamento. A
redução do número de contrbtos facilita o controle e a fiscalização, especialmente considerando

as limitações materiais e 4e pessoal de pequenos municípios como Mercedes. Portanto, a
adjudicação do objeto em a$enas dois lotes é a melhor opção técnica, pois permite que o seguro
dos veículos seja gerido pol número reduzido de empresas, facilitando a gestão contratual e a
execução em caso de múltiplos sinistros em diferentes locais.$

É::f

Adicionalmente, é importadte destacar que a possibilidade de agrupar itens em lotes, quando
volumosos, foi reconhecida belo TCU no Acórdão 5301/13 .

Neste caso, a contratação p4r grupos, composto por toda a frota do Município, poderá reduzir
os custos, possibilitando a obtenção preços mais vantajosos, gerando uma economia de escala e
aumentando a competitividaHe da licitação, já que as seguradoras podem oferecer descontos em

função do volume de segur4s contratados. Além disso, a gestão das apólices e das renovações

pode ser mais eficiente, poisjse trata de um reduzido número de contratos.

l
8

9. DEMONSTRAÇÃO DÓS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonst]ativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos +ecursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

§ l'’ do art. 18 da lei n' 14.1+3, de 2021).

Descreva os resultados esÚerados: Manter a frota de veículos num padrão de segurança, de
forma a minimizar os riscos Ide possíveis perdas patrimoniais e garantir assistência em casos de

acidentes, problemas mecânIcos e/ou elétricos.}{]
,J,::ã

gM

.g

Eég]

1.1

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉvIAS AO CONTRATO
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Fundamentação: Providê&cias a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclbsive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contraqual (inciso X do § I' do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências $révias: Não há necessidade de providências prévias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES C' bRRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratadões correlatas e/ou interdependentes. (Inciso xl do § I' do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações 4orrelatasHnterdependentes: Não há contratações correlatas e/ou
interdependentes.

12. IMPACTOS AMBIENtAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requi+itos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazfmento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso

XI do § l'’ do art. 18 da lei 4'’ 14.133, de 2021)

1? !; !:

':.:j

Descreva impactos e medidas: Não se aplica.

13. DA UTILIZAÇÃO DO $1STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termÜs do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio dejsistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de pre+os constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.' 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o s+stema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotad+ o sistema de registro de preços conforme justincatha.

Descreva a justificativa pa4a não adoção do sistema de registro de preços: O objeto (seguro
da frota municipal) é de fo+necimento continuado, com quantitativos definidos com base em

relatórios de sistema de fro+as, que fornece a quantidade exata de veículos leves, pesados e

outros, em condições de circ+lação.

14. POSICIONAMENTO SI IBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posiciondmento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade b que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,

de 2021).
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Posicionamento conctusivol Considerando o valor patrimonial investido em veículos da
frota Municipal, bem comd o risco potencial de eventos que possam ocorrer com os
veículos da frota do Municí$io de Mercedes (sinistros, acidentes), bem como a patrimônio de

terceiros e pessoas, verifica-4e que a contratação é adequada, pois viabiliza o compartilhamento
do risco com empresa segur4dora, que garantirá a cobertura dos prejuízos e ainda a assistência
nessas possíveis ocorrências.

Por se tratar de serviços coduns, a modalidade de licitação adequada será o pregão eletrônico,
em dois lotes para toda a Ifrota, pois aumentará o interesse por parte das seguradoras, e
consequentemente aumentadá a competitividade, reduzindo consideravelmente o valor do
prêmio pago à seguradora Helos seguros contratados. O critério de julgamento será o menor
valor, forma de disputa abert]

A contratação na forma prdposta, em contraponto a contratações individualizadas, como já
mencionado acima, possibiBita, em tese, a obtenção de preços mais vantajosos para o
Município. À parte disso, 4 contratação da cobertura securitária objetiva a preservação do
patrimônio público (veículoq), em face dos riscos cobertos, bem como minimizar os riscos de

possíveis perdas patrimonibis e garantir assistência em casos de acidentes, problemas
mecânicos e/ou elétricos.

Classificação: Por fim, cbnsiderando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser

classificados como não sigilqsos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Mercedes, 12 de dezembro dE 2024.

Edson Knaul
SELRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

.DMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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APÊNDICE B
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretarih de Planejamento, Administração e Finanças
:1,;1
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Responsável pela Elaboraç40 do Documento: Nilma Eger

E-mail: compras@mercedes.br.gov.br Telefone: (45)3256-8008

1. Objeto (o que - descrhção sucinta): Contratação de serviços de seguro para veículos
pertencentes ao Município 46 Mercedes, por contratação direta com seguradora habilitada pela
SUSEP – Superintendência df Seguros Privados.

2. Justificativa da necessiddde da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objebo é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A solicitação de contratação Me companhia seguradora justifica-se pela necessidade da cobertura de
seguro total para os veícul bs pertencentes à frota oficial do Município de Mercedes, visando
assegurar a restituição finan+eira por danos causados aos veículos provenientes de colisão, roubo,
furto, atos danosos praticadbs por terceiros (conforme Circular SUSEP n'’ 306/2005), incêndio,
fenômenos naturais, queda a}idental de qualquer objeto ou agente externo sobre o veículo, além de

garantir assistência 24 hor4s para os respectivos veículos e seus ocupantes em todo território
nacional, onde estes veículo+ circulam constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, bem
como em estradas de terra, jestando, desta forma, sujeitos à ocorrência de sinistros diversos, que
podem também originar indbnizações por danos pessoais e materiais aos servidores e a terceiros,
sendo, portanto, impresciNdível à necessidade de cobertura de seguro para os mesmos,
proporcionando mais segurahça às atividades desenvolvidas diariamente pelas diversas secretarias
do município. Com isso, busca dar segurança aos servidores, que utilizam dos veículos
institucionais, no desenvolviMento de suas atividades, bem como, resguardar o patrimônio público
de eventuais danos aos qudis os veículos estão sob risco constante, bem como evitar possíveis

indenizações por responsabilfdade civil, sendo, portanto, vantajosa a contratação;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitácao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes. pr.gov, br
Página 1 87



Município de Mercedes@

' 1

Estado do Paraná

Editaí de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

3. Tipo de item, de acordo c4m os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços#,
unidade de fornecimento, qqantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Lote 01: Veículos Diversos ] CATSER: 30127

E';
ITEM 01: FIAT Ducato Mé TCA Ambulância Semi-UTI - Ano/Modelo: 2013/2014 – Placa:
AYD-9492 - Renavam: 9b6715860 – Frota: 117 – COBERTURA COMPLETA: Valor
determinado: R$ 70.021,00 + equipamentos: R$ 62.892,00 (Respirador, cardioversor, bomba de

infusão, monitor cardíaco, cijindro de oxigênio, prancha rígida, maca retrátil); Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiro: $$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acidedte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais

por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Equipamentos: RH 50.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe

de Bônus: 2. Vigência: 12 me+es. Valor Máximo do Item: R$ 6.302,29

Item 02 : Ônibus Volvo BlbM 6x2 50P - Ano/Modelo: 1998 – Placa: CNI-3695 - Renavam:
714578789 – Frota: 161 - CdBERTURA COMPLETA: Valor determinado da Cobertura do Casco:

R$ 100.000,00; Franquia No+mal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Dados morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte:
R$ 25.000,00; Acidente pes4oais por passageiros - invalidez: R$ 25.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas: 500 km. Vidros completo;
Capacidade de Passageiros: 5p. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item:
R$ 3.901,80

ITEM 03: Ônibus VW 15.140 EOD E. HD ORE 60 P - Ano/Modelo: 2018/2019 – Placa: BCN-
9152 - Renavam: O11693534bo – Frota: 181 - COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ 200.000,00; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00;
Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 25.q00,00; Acidente pessoais por passageiros - invalidez: R$ 25.000,00;
Despesas médico-hospitalareq por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas: 500 km. Vidros
completo; Capacidade de Pasqageiros: 60. Classe de Bônus: 10. Vigência: 12 meses. Valor Máximo
do Item: R$ 14.373,99

ITEM 04: Ônibus Agrale Mbscareno Granmini - Ano/Modelo: 2009/2009 – Placa: ART-3069 -
Renavam: 166798860 – Froda: 48 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da Cobertura

do Casco: R$ 114.000,00; F+anquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ 100.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 20.000,00;

Despesas médico-hospitalare# por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500 km;
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Processo Licitatório n'’ 205/2024

Vidros completo; Capacidad4 de Passageiros: 31. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 11.6371,13

1

ITEM 05: Ônibus M. Benz [Mascarello Granmini - Ano/Modelo: 2009/2009 – Placa: ART-3034
- Renavam: 166799610 – 1 Frota: 49 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ 1261750,00; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00;
Danos corporais a terceiros:1 R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 20.000,00;
Despesas médico-hospitalar 4s por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500 km;
Vidros completo; Capacidadb de Passageiros: 31. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 12.064,83

ITEM 06: Ônibus Iveco bityclass 70c16 - Ano/Modelo: 2009/2009 – Placa: ARP-3123 -

Renavam: 157494454 – Frdta: 50 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da Cobertura
do Casco: R$ 114.000,00; franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ 1300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 20.1000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 20.000,00;
Despesas médico-hospitalarbs por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500 km;
Vidros completo; Capacidade de Passageiros: 23. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 11.10p,60

ITEM 07: Ônibus Agrale N4ascareno Granmini - Ano/Modelo: 2010/2010 – Placa: ASV-4421 -
Renavam: 221690760 – Frdta: 63 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da Cobertura

do Casco: R$ 133.000,00; franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ 1300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 201000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 20.000,00;
Despesas médico-hospitalades por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500 km;
Vidros completo; Capacidade de Passageiros: 31. Classe de Bônus: 4. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 12.219,83

ITEM 08: Ônibus VW/Nedbus 8.160 - Ano/Modelo: 2022/2023 – Placa: SEG-5F40 - Renavam:
01342316450 - Frota: 25d – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da Cobertura do

Casco: R$ 260.000,00, Frhnquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares
por passageiro: R$ 10.000,p0; Vidros completo. Classe de Bônus: 4. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 9.534,28

ITEM 09: Renault Masted Minibus L3H2, Diesel - Ano/Modelo: 2018/2019 – Placa: BCB-9366
– Frota 173: COBERTUIRA COMPLETA: Valor determinado da Cobertura do Casco: R$
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Processo Licitatório n'’ 205/2024

É:}; 153.000,00; Franquia Norm&1; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a

terceiros: R$ 300.000,00; Dabos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte:
R$ 20.000,00; Acidente pes+oais por passageiros – invalidez: R$ 20.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: IR$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 600 km; Vidros completo;
Capacidade de Passageiros: 1l6. Classe de Bônus: 4. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item:
R$ 12.518,76

1
Ef:Pf:

(gl

a+lnb ITEM 10: Ônibus M. Benz OF 1519 R.ORE - Ano/Modelo: 2012/2013 – Placa: A\VX-1657 -
Renavam: 537168826 – drota: 105 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ 240.f500,oo; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00;
Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 20.000,00;
Despesas médico-hospitalarqs por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500 km;
Vidros completo; Capacidad+ de Passageiros: 61. Classe de Bônus: 4. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 15.444,56

8
:4

ITEM 11: Ônibus M. Benz OF 1519 R.ORE - Ano/Modelo: 2013/2013 – Placa: AWX-1662 -
Renavam: 537161422 – drota: 106 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ 2401500,00; Franquia normal; Danos materiais a terceiro: R$ 200.000,00;
Danos corporais a terceiros:IR$ 200.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 20.000,00;
Despesas médico-hospitalar4s por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500 km;
Vidros completo; Capacidad+ de Passageiros: 61. Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 15.42+,37

ITEM 12: Ônibus VW 15l190 EOD E.HD - Ano/Modelo: 2013/2013 – Placa: AXC-4538 -
Renavam: 549570357 – frota: 110 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ 2371780,00; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300,000,00;
Danos corporais a terceiros:1 R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 20.p00,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 20.000,00;
Despesas médico-hospitalar4s por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500 km;
Vidros completo; Capacidadb de Passageiros: 61. Classe de Bônus: 4. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 15.954,441

ITEM 13: Micro Ônibus (Pan) Renault Master Marticar - Ano/Modelo: 2014/2015 – Placa:
AZB-2358 - Renavam: 0l028198105 – Frota: 134 – COBERTURA COMPLETA: Valor
determinado da Cobertura db Casco: R$ 103.990,00; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro:
R$ 300.000,00; Danos corpo Pais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente

pessoais por passageiros – dorte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$
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20.000,00; Despesas médico-Éospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500
km; Vidros completo; Capac[dade de Passageiros: 16. Classe de Bônus: 8. Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item: R$ +0.799,39

ITEM 14: Micro Ônibus Mdrcopolo Volare W8C - Ano/Modelo: 2015/2015 – Placa: BAA-2613
- Renavam: 1066758341 – IFrota: 142 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado da

Cobertura do Casco: R$ 159.boo,oo; Franquia Normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00;
Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 25.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 20.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 20.000,00;
Despesas médico-hospitalare+ por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500 km;
Vidros completo; Capacidadel de Passageiros: 29. Classe de Bônus: 3. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 12.052133

ITEM 15: Renault Master Minibus Executive 2.3 DCI 16L - Ano/Modelo: 2019/2020, Placas
BDN-5F15 – Frota 194; CO$ERTURA COMPREENSIVA; Casco FIPE; 100%; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros: IR$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acidedte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais

por passageiros – invalidez:1 R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 ho[as 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Ite4n: RS 5.247,97

ITEM 16: RENAULT DUqTER OROCH, Cabine Dupla Express 1.6 16V 4x2 HI-FLEX –
Ano/Modelo: 2021/2022. Placa: RHJ-7F64 - Renavam: 01274564805 – Frota: 230.

COBERTURA COMPLETÀ: 100% FIPE; Franquia: Franquia reduzida; Danos materiais a
terceiros: R$ 300.000,00; Dados corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por passa&eiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
invalidez: R$ 50.000,00; Desbesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência
24 horas 2000 Km; Vidros c4mpleto; Classe de Bônus: 1. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do
Item: R$ 3.122,36

ITEM 17: HONDA HR-V kX-AT 1.8 16V I-VTEC FLEX; Ano/Modelo: 2021/2022. Placa:
RHJ-7F67 - Renavam: 012l4508930 – Frota: 231. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE;
Franquia reduzida; Danos m+teriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por passadeiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; A+sistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 1.

Vigência: 12 meses. Valor M+imo do Item: R$ 3.491,16

ITEM 18: Renault/Master }xtra Furgão L3H2 - Ano/Modelo: 2021/2022 – Placa: RHJ-8E77 -
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Renavam: 01274851413; F}ota: 232 – Ambulância – COBERTURA COMPLETA – FIPE 100%;
Franquia reduzida. Valor eq+ipamentos: R$ 88.939,00, Franquia: R$ 8.893,90; Danos materiais a

terceiro: R$ 300.000,00; Da4os corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por pass4geiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
invalidez: R$ 50.000,00; Dqspesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência
24 horas 2000 Km; Vidros cbmpleto; Classe de Bônus: 1. Vigência: 12 meses; Valor Máximo do
Item: R$ 6.213,58

+\,

ITEM 19: Volkswagen Gol l.0L MC'i - Ano/Modelo: 2021/2022 – Placa: BEX-9C62: Frota:
236; COBERTURA COMPIETA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$
300.000,00; Danos corporai+ a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – rdorte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$
50.000,00; Despesas médicofhospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000
Km; Vidros completo. Vigêdcia: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 3.033,66

ITEM 20: Minibus Marcdpolo Volare V8L - Ano/Modelo: 2022/2022 – Placa: RHX6F89 -
Renavam: 0129.626823-0 + Frota: 240 – Tipo de cobertura: Casco: R$ 415.000,00; Franquia
reduzida; Danos materiais a berceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – ibvalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 2+ horas 2000 Km; Vidros completo. Classe de Bônus: 1. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do It+m : R$ 9.859,78

ITEM 21: Marcopolo – M+nibus Volare V8L ESCOLAR 4X4 E5 - Ano/Modelo: 2021/2021 –
Placa RHC8G06 – Renava$ 01263216681, Frota 234 – Tipo de cobertura: Casco: R$ 400.000,00;
Franquia reduzida; Danos l$ateriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$

300.000,00; Danos morais: li$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por pass4geiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo. Classe de Bônus: 1.

Vigência: 12 meses. Valor B+áximo do Item: R$ 10.177,78

'n\

ITEM 22: Volkswagen – Ônibus 15.190 Escolar Marcopolo - Ano/Modelo: 2022/2023 – Placa
SEA8J16 – Renavan 13294+5334, Frota 246 – Tipo de cobertura: Casco: R$ 411.500,00; Franquia
reduzida; Danos materiais a berceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,Oq; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – ibvalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência p4 horas 2000 Km; Vidros completo. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 10.76$,45
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ITEM 23: Chevrolet NovajMontana Pick-Up LS 1.4 Econoflex - Ano/Modelo: 2019/2020 –
Placa: BDG-6J25 - Renava In: 01198870289 – Frota: 188 – COBERTURA COMPLETA: 100%

FIPE; Franquia reduzida; Dabos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos mor4is: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoaIs por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: 4$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe

de Bônus: 10. Vigência: 12 nfses. Valor Máximo do Item: R$ 3.376,27

ITEM 24: VW Polo Seda&, 1.6 comfort - Ano/Modelo: 2010/2011 – Placa: EMG-5534 -
Renavam: 212077295 – F[ota: 166 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a Érceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,00 ] Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – ir+validez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 241 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 8. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Iteh: R$ 2.802,59

ITEM 25: GM Astra Sedad Elegance 2.0 Aut - Ano/Modelo: 2009/2009 – Placa: ARE-8801 -
Renavam: 135542138 – Fro Ia: 53 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros: IR$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acidedte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais

por passageiros – invalidezl R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 hdras 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 8. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Iteh: R$ 2.814,28

ITEM 26: VW Kombi - An&/Modelo: 2002/2002 – Placa: AKG-2560 - Rena\,am: 782498159 –
Frota: 60 – COBERTURA IcoMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a

terceiros: R$ 300.000,00; Dados corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por passaàeiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
invalidez: R$ 50.000,00; Desbesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência
24 horas 2000 Km; Vidros cdmpleto; Classe de Bônus: 8. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do
Item: R$ 1.864,13

,:4

ITEM 27: GM Montana [onquest 1.4 - Ano/Modelo: 2010/2010 – Placa: ASM-9925 -
Rena4,am: 204341302 – Frotb: 61 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos

morais: R$ 50.000,00; Acidedte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais
por passageiros – invalidez:1 R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 hdras 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 8. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Ite+n: R$ 2.997,62
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ITEM 28: FIAT Uno Milje Economy 1.0 - Ano/Modelo: 2011/2012 – Placa: AUS-5130 -
Renavam: 392079119 – Fro+a: 93 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros: IR$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acide Óte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais
por passageiros – invalidez} R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$

10.000,00; Assistência 24 h 4ras 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 7. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itefn: R$ 2.776,66

ITEM 29: FIAT Uno Milje Economy 1.0 - Ano/Modelo: 2011/2012 – Placa: AUS-8678 -
Renavam: 394585020 – Fro+a: 94 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros: IR$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acidedte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais
por passageiros – invalidez} R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 h4ras 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 8. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itefn: R$ 2.776,66

ITEM 30: VW Kombi - Anb/Modelo: 2012/2012 – Placa: AVG-8106 - Renavam: 461665417 –
Frota: 96 – COBERTURAI COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a

terceiros: R$ 300.000,00; Dados corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por passakeiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
invalidez: R$ 50.000,00; Deqpesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência
24 horas 2000 Km; Classe de pônus: 8. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: RS 2.694,70

ITEM 31: FORD F4000 IG - Ano/Modelo: 1999/1999 – Placa: JZQ-8940 - Renavam:
726012823 – Frota: 98 – Dabos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos mor4is: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessoajs por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Classe de Bônus: 8.

Vigência: 12 meses. Valor Mpximo do Item: R$ 1.900,00

ITEM 32: TOYOTA Band. BJ55LP 2BL - Ano/Modelo: 1999/2000 – Placa: AlID-6461 -
Renavam: 731190130 – Fro+a: 99 – Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; Da 4os morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte:
R$ 50.000,00; Acidente pes+oais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Classe de Bônus: 5.

Vigência: 12 meses. Valor N+áximo do Item: R$ 1.900,00

ITEM 33: Ford – Transit. Van L4H3 2.0 ECOBLUE 18L - Ano/Modelo: 2022/2022 – Placa

SDQ4C17 – Renavan 01302+47085, Frota 242 – Tipo de cobertura: Casco: Compreensiva, casco –
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Fipe 100%/ Franquia reduz]da; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; DaNos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte:
R$ 50.000,00; Acidente pesboais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: $$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo. Classe

de Bônus: 4. Vigência: 12 mqses. Valor Máximo do Item : R$ 5.731,04

ITEM 34: VW Gol Patruhheiro GIV 1.6 - Ano/Modelo: 2008/2008 – Placa: AQR-8663 -
Renavam: 967444888 – jrota: 111 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a }erceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,Oq; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – i+validez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do it 4m: R$ 2.691,34

@

8§g

ITEM 35: VW/Gol l.0L À/IC4 - Ano/Modelo: 2021/2022 – Placa: RHB-3E91 - Renavam:
01260285550 – Frota: 235 + COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiros: R$ 300]000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessoa[s por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ qO.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 4. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 3.033,p6

gãlTi

Eli:1

h

ITEM 36: RENAULT Nov4 Logan Dynamique 1.6 8V – Ano/Modelo: 2014/2014. Placa: A\rM-
5504 - Renavam: I0132623p6 – Frota: 124. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a [erceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,Oq; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – i+validez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 2+ horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 8. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do It+m: R$ 2.836,01

ITEM 37: RENAULT Nov4 Logan Dynamique 1.6 8V – Ano/Modelo: 2014/2015. Placa: A\fM-
5503 - Renavam: 1013259480 – Frota: 125. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a [erceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,Oq; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – i+validez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 2+ horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 8. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do It+m: R$ 2.863,94

ITEM 38: FIAT Strada íorking 1.4 8V – Ano/Modelo: 2014/2015. Placa: AYQ-8471
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Renavam: 1245102025 – Frota: 126. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a +erceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,001; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – i4validez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 3. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itpm: R$ 2.552,54

ITEM 39: FIAT Strada Working 1.4 8V – Ano/Modelo: 2014/2015. Placa: AYQ-8470 -
Renavam: 1245103617 – Frota: 128. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a +erceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,001 Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – i4validez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 3. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itqm: R$ 2.552,54

ITEM 40: FIAT – NOVA S+RADA CD ENDURANCE, 1.4 8V 4x2 HI-FLEX – Ano/Modelo:
2022/2022. Placa: RHV5{98 - Renavam: 01292693042 – Frota: 238. COBERTURA

COMPLETA: 100% FIPE; }ranquia: R$ 2.169,30; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalare# por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros
completo; Valor Máximo d4 Item: R$ 503,99. Classe de Bônus: 3. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item : R$ 3.376,?2

ITEM 41: FIAT Strada Working 1.4 8V – Ano/Modelo: 2015/2015. Placa: AZIU-8603 -
Renavam: 1058293092 – IFrota: 140. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a +erceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,00b Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – idvalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itqrn: R$ 2.552,54

ITEM 42: Ford – Transit. IVan L4H3 2.0 ECOBLUE 18L - Ano/Modelo: 2022/2022 – Placa

SDQ4C16 – Renavan 01303b21657, Frota 241 – Tipo de cobertura: Casco: Compreensiva, casco –
Fipe 100%. Franquia reduziHa; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; Dabos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte:
R$ 50.000,00; Acidente pesboais por passageiros – invalidez: R$ 10.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: 4$ 50.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo. Classe

de Bônus: 3. Vigência: 12 mehes. Valor Máximo do Item: R$ 5.731,04

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitadao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mqrcedes.pr.qov.br
Página 1 96



8
Pag,

Município de Mercedes... 1

??::t@ Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório n'’ 205/2024

ITEM 43: FIAT Strada +Vorking 1.4 8V – Ano/Modelo: 2015/2016. Placa: BAE-6685 -
Renavam: 1073008859 – IFrota: 143. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a +erceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,OOb Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – i+validez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itqm: R$ 2.613,68
+R\

ITEM 44: FIAT Grand Sieha Essence 1.6 16V – Ano/Modelo: 2015/2016 – Placa: BAE-8273 -
Renavam: 1073214297 – Frbta: 144 COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros:IR$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Ac:ide+te pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais

por passageiros – invalidezj: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 h+ras 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 3. Vigência: 12

meses, Valor Máximo do Itqm: R$ 3.027,22

ITEM 45: CHEVROLET Ônix LT 1.4 – Ano/Modelo: 2015/2016. Placa: BAF-1852 -
Renavam: 01073066867 –1 Frota: 145. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida com valor máximode R$ 1.500,00 Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
corporais a terceiros: R$ 300.p00,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoal por passageiros
– morte: R$ 50.000,00; AciHente pessoal por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas

médico-hospitalares por pass4geiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;

Classe de Bônus: 5. Vigência} 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 3.147,90

n\ ITEM 46: Fiat Palio Fire i.0 8V Flex - Ano/Modelo: 2016/2016 – Placa: BAQ-1341 - Frota:
151 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$
300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – mbrte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$
50.000,00; Despesas médico]hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000
Km; Vidros completo; Clas+e de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
2.917,09

ITEM 47: Volkswagen Novb Gol Trendline 1.0 - Ano/Modelo: 2017/2018 – Placa: BBQ-4880:
Rena),am: 1132387857 - Frota: 233; COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a derceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,00i Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – idvalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo. Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itefn: R$ 3.018,42

?;!!!
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ITEM 48: Chevrolet Spin ILTZ 1.8 8V - Ano/Modelo: 2017/2018 – Placa: BBT-6019: Frota:
167; COBERTURA COMPIETA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$
300.000,00; Danos corporai# a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – rdorte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$
50.000,00; Despesas médicofhospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000
Km; Vidros completo. Clasbe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
2.952,48

'5i]

tj1:1

ITEM 49: Chevrolet Novol Prisma Sedan LT 1.4 8V Flex Power - Ano/Modelo: 2018/2018 –
Placa: BCA-9151: Frota: 1+2; COBERTURA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros:1 R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acidebte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais
por passageiros – invalideã: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 hbras 2000 Km; Vidros completo. Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do It4m: RS 3.256,71
E ;

ITEM 50: Chevrolet OnixIHatch Joy 1.0 8V Flex - Ano/Modelo: 2018/2018 – Placa: BCA-
9152: Frota: 171; COBERITURA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiros: R$ 300.1000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessoaRs por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 510.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 Kjm; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor

Máximo do Item: R$ 3.143, 13@

1
,#–-X ITEM 51: Chevrolet Spin dTZ 1.8 8v Econoflex Aut. - Ano/Modelo: 2017/2018 – Placa: BCA-

9157: Frota: 170; COBERFTURA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiros: R$ 300.boo,oo; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000900; Acidente pessoaIs por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 5p.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 Kb; Vidros completo; Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
2.952,48

@

ITEM 52: Chevrolet Spin dTZ 1.8 8V Econoflex Aut., Ano/Modelo: 2018/2018 – Placa: BCD-
7457: Frota: 176; COBER FURA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiros: R$ 300.boo,oo; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000900; Acidente pessoajs por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 5p.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 K[n; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 2.952, 488
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ITEM 53: Chevrolet Onix hatch Joy 1.0 8V Flex - Ano/Modelo: 2018/2018 – Placa: BCD-
7455: Frota: 177; COBERFURA COMPREENSIVA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessoaib por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 K+n; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 3.143,43

,d

:!!
33

ITEM 54: Novo Ford KA 1l5L Flex - Ano/Modelo: 2019/2019, Placas BDA-9B36 – Frota 186;

COBERTURA COMPREEN$1VA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$
300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – mbrte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$
50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000
Km; Vidros completo; Clasqe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
3.010.12

PM
F::-

8

ITEM 55: Chevrolet Prismh Sedan LT 1.4 8V Flex Power - Ano/Modelo: 2018/2019 – Placa:
BCQ-7215; Frota 182; COdERTURA COMPREENSIV4: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessoaIs por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ 5D.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 Nm; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 3.267,}3

i.::1

ITEM 56: Volkswagen Noko Voyage Comfortline 1.6 8v Flexx - Ano/Modelo: 2011/2012,
Placas AUV-2547 – Frota 187; COBERTURA COMPREENSIVA; Casco FIPE: 100%; Franquia
reduzida; Danos materiais a +erceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – i+validez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:
R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itehn: R$ 2.797,81

ITEM 57: FIAT Strada Wbrking Hard 1.4 8v, Flex - Ano/Modelo: 2019/2020, Placas BDL-
IE31 – Frota 196; COBE®TURA COMPREENSIVA; Casco FIPE; 100%; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiros:R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acidebte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais
por passageiros – invalideq: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 hbras 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itqm: R$ 2.823,22

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 554 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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Processo Licüatório n'’ 205/2024

ITEM 58: Chevrolet Spin LV 1.8 8V Econof:lex - Ano/Modelo: 2020/2020 – Placa: BEF-8G42 -
Renavam: 01234912616 – Frota: 211 – COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a tfrceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,001 Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – idvalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:

R$ 10.000,00; Assistência 24 horas Ilimitado; Vidros completo; Classe de Bônus: 10. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Ite+n: R$ 2.820,11
=\

ITEM 59: Renault Kwid Zeb 1.0 Flex- /Ano Modelo 2020/2021 – Placa BEJ 5F86 – Frota 212;
COBERTURA COMPREEN$1VL: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$
300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – mhrte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$
50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000
Km; Vidros completo. Classf de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
3.094.33

-1 ITEM 60: Renault Kwid Zdn 1.0 Flex- /Ano Modelo 2020/2021 – Placa BEJ 5F85 – Frota 213;
COBERTURA COMPREEN$1VA: 100% FIPE; Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$
300.000,00; Danos corporaisl a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – mbrte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$
50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000
Km; Vidros completo. Classb de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: RS
3.094,33

".1
/-n\ ITEM 61: RENAULT Lo jan ZENIOMT – Ano/Modelo: 2021/2022. Placa: RHI-IH51 -

Renavam: 01272220017 –[Frota: 226. COBERTURA COMPLETA: 100% FIPE; Franquia
reduzida; Danos materiais a tjerceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos morais: R$ 50.000,001 Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – iNvalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro:

R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itqm: R$ 2.986,86;:3

ITEM 62: Renault/Master IcA Ambulância - Ano/Modelo: 2021/2022 – Placa: RHI-3J33 -
Renavam: 01272219191; Érota: 227 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$
70.021,00 + equipamentos: +$ 62.892,00 (Respirador, cardioversor, bomba de infusão, monitor
cardíaco, cilindro de oxigêniq, prancha rígida, maca retrátil); Franquia reduzida; Danos materiais a

terceiro: R$ 300.000,00; Danbs corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por passakeiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –

invalidez: R$ 50.000,00; 1 Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
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Equipamentos: R$ 50.000,001 Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 2.

Vigência: 12 meses. Valor ]Máximo do Item: R$ 6.514,40

ITEM 63: FIAT – NOVA S+RADA CD ENDURANCE, 1.4 8V 4x2 HI-FLEX – Ano/Modelo:
2022/2022. Placa: RHV5l99 - Renavarn: 01292694502 – Frota: 239. COBERTURA
COMPLETA: 100% FIPE; franquia: R$ 2.169,30; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos corporais a terceiros:R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalareb por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros

completo; Classe de Bônus: 1. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 3.376,72

ITEM 64: RENAULT DUbTER OROCH, Cabine Dupla Express 1.6 16V 4x2 HI-FLEX –
Ano/Modelo: 2021/2022. IPlaca: RHU4J60 - Renavam: 01290668652 – Frota: 237.
COBERTURA COMPLETÀ: 100% FIPE; Franquia: R$ 2.169,30; Danos materiais a terceiros: R$

300.000,00; Danos corporai+ a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – rdorte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$

50.000,00; Despesas rnédicofhospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000
Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 1. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
3.014,69

ITEM 65: Especial Caminhonete Peugeout Expert PCIA AI, tipo Ambulância; ano/modelo:
2022/2023; Renavam 01340065123, Frota 250 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado:
R$ 70.021,00. Franquia redbzida; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; D4nos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte:
R$ 50.000,00; Acidente pe+soais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageirol R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo;
Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 5.634,38

in\

ITEM 66: Chevrolet Spin l1.8L AT LT7; tipo passageiro automóvel; ano/modelo: 2022/2023;
Renavam 01341941830, Pl4cas SEG 0C97; Frota 251 – Casco – FIPE 100%; Franquia reduzida;
Danos materiais a terceiro: IR$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acid4nte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais

por passageiros – invalide}: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 hdras 2000 Km; Vidros completo; Vigência: 12 meses. Valor Máximo do
Item: R$ 3.270,46

ITEM 67: Chevrolet Spin 1.8L AT LT7; tipo passageiro automóvel; ano/modelo: 2022/2023;
Renavam 01341941598, Pl 4cas SEG 0C98; Frota 252 – Casco – FIPE 100%; Franquia reduzida;

Danos materiais a terceiro:1 R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: licit4cao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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morais: R$ 50.000,00; Acidebte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais
por passageiros – invalideã: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 ho[as 2000 Km; Vidros completo; Vigência: 12 meses. Valor Máximo do
Item: R$ 3.212,93

ITEM 68: Volkswagen 1l-180 Delivery 2P; diesel; ES; Placas: BCN-0653 - Renavam:
1168343124 – Frota: 180 4 COBERTURA RCF-V: Franquia normal; Danos materiais a terceiro:
R$ 300.000,00; Danos corpo[ais a terceiros; R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiro – njorte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiro – invalidez: R$
50.000,00; Despesas médicq-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Cobertura completa para
vidros. Assistência 24 horas: 500 KM. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do
Item: R$ 5.929,69

ITEM 69: Caminhão VW j=3.180 Euro3 Worker - Ano/Modelo: 2007/2007 – Placa: API)-3984 -

Renavam: 920119808 – Frbta: 40 - COBERTURA RCF-V: Franquia normal; Danos materiais a
terceiro: R$ 300.000,00; DaÓos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por passbgeiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiro –
invalidez: R$ 50.000,00; D+spesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Cobertura
completa para vidros. Assiqtência 24 horas: 500 KM. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item: R$ 4.610,39

}$1

ITEM 70: Caminhão VW 16.220 Euro3 Worker - Ano/Modelo: 2010/2010 – Placa: ASV-8587 -
Renavam: 225232006 – F 4)ta: 64 - COBERTURA RCF-V: Franquia normal; Danos materiais a

terceiro: R$ 300.000,00; Dabos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por pasqageiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiro –
invalidez: R$ 50.000,00; Dbspesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Cobertura
completa para vidros. Assi4tência 24 horas: 500 KM. Classe de Bônus: 6. Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item: Rg 8.630,99

n\

ITEM 71: Caminhão M. IBenz Atron 2729 K 6x4 - Ano/Modelo: 2013/2013 – Renavam:
01155545548 - Placa: A fx-7518 - Renavam: 595954650 – Frota: 115 – COBERTU&\
COMPLETA: 100% FIPE; Franquia normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos

corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 504000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalarbs por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas de 500 km;
Cobertura completa para vidros; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item:
R$ 3.416,01

ITEM 72: Caminhão Ford Cargo 2629, 6x4 Turbo - Ano/Modelo: 2018/2019 –Placa BCF 5477

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licit4cao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mçrcedes.pr.gov.br
Página 1 102



1
E'

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 82/2024
Processo Licitatório rf 205/2024

lg;i

1f 1 1A

Frota: 178; COBERTUI{A COMPLETA: 100% FIPE; Franquia normal; Danos materiais a
terceiro: R$ 300.000,00; Da4os corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por pass4geiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros –
invalidez: R$ 50.000,00; Ddspesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência
24 horas de 500 km; Cobe#ura completa para vidros; Classe de Bônus: 2. Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item : R$14.458,70

,1
1

1

ITEM 73: Caminhão VW 126.280 E Constenation ES 6x4 - Ano/Modelo: 2020/2021; Código
FIPE: 5151430 - Placa: BEIA-5H86 - Frota: 208; Cobertura Casco: Compreensiva; Casco – FIPE
100,00%; Franquia normal; banos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos mo jais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pesso+is por passageiros - invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro:1 R$ 10.000,00; Carroceria (IS): R$ 43.000,00/Franquia: R$ 4.300,00;
Assistência 24 horas: 2000 +m. Classe de Bônus: 0; Cobertura completa para vidros. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do Itbm: R$ 14.114,82

@

ITEM 74: Caminhão VW 26.280 E Constenation E5 6x4 - Ano/Modelo: 2020/2021; Código
FIPE: 5151430 – Placa: BÉA-5H80; Frota: 207; Cobertura Casco: Compreensiva; Casco – FIPE
100,00%; Franquia normal; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos mofais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessohis por passageiros - invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00; Carroceria (IS): R$ 43.000,00/Franquia: R$ 4.300,00;
Assistência 24 horas: 2000 km. Classe de Bônus: 0; Cobertura completa para vidros. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do I+m: R$ 14.114,82

ITEM 75: Caminhão Ivec4/Fiat Tector 24-280 6x2 E5 - Ano/Modelo: 2020/2020; Código FIPE:
5061644 – Placa: BED-7+t64 – Frota: 209; Cobertura Casco: Compreensiva; Casco – FIPE
100,00%; Franquia normal; IDanos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos mdrais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$
50.000,00; Acidente pessdais por passageiros - invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro} R$ 10.000,00; Carroceria (IS): R$ 43.000,00/Franquia: R$ 4.300,00;
Assistência 24 horas: 2000 km. Classe de Bônus: 0; Cobertura completa para vidros. Vigência: 12

meses. Valor Máximo do I+em: R$ 9.680,76

ITEM 76: Mercedes Benz}Atego 1419 - Ano/Modelo: 2022/2022 – Placa SQD8G17 – Renavan
01303633407, Frota 249 [ Franquia normal; COBERTURA COMPLETA: Colisão, incêndio,
roubo ou furto do veículo, 100% (cem por cento) da tabela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas e Convulsões Ha Natureza ou na sua falta Valor Referenciado de Mercado. Franquia

Normal; Danos materiais 4 terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5b5 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Danos morais: R$ 50.000,001 Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente
pessoais por passageiros – inkalidez Total ou Parcial: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares
por passageiro: R$ 10.000,op; Assistência 24 horas sem limite de km; Cobertura completa para

vidros. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 4.200,76

ITEM 77: Volare Minibus Attack 8 Executivo. Marca: Marcopolo Modelo/ ano: 2023/2024
Placa: SEZ 3137. Frota 26} - Coberturas: Responsabilidade Civil (RCF-V); Franquia Normal;
Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acidebte pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais

por passageiros – invalidez Total ou Parcial: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; A#sistência 24 horas sem limite de km; Cobertura completa para vidros.
Vigência: 12 meses. Valor IVláximo do Item: RS 17.386,86

ITEM 78: FIAT Doblo dargo 1.8 16v – Ano/Modelo: 2014/2014 – Placa: AYK-6997 -
Renavam: 1010002195 – jrota: 121 – COBERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$

36.699,00: Franquia reduzida; Danos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a
terceiros: R$ 300.000,00; Ddnos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte:
R$ 50.000,00; Acidente pe4soais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: @$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe

de Bônus: 4. Vigência: 12 mqses. Valor Máximo do Item: R$ 5.420,64

ITEM 79: SPRINTER CHASSI 417 CDI - Ano/modelo: 2024/2025, Chassi
8AC907143SE255437 – dOBERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$ 225.000,00:
Franquia reduzida; Danos rdateriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: N$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por pass4geiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 0.

Vigência: 12 meses. Valor JV}áximo do Item: R$ 8.286,19

ITEM 80: Hyundai – HB2b Confort Plus TGDI AT; Tipo de Carroceria: Hatch. Ano/modelo:
2024/2025 – Renavam: Ôl'409561493 – Frota: 265 - Chassi: 9BH CP51BBSP63475 –
COBERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$ 119.800,00: Franquia reduzida; Danos
materiais a terceiros: R$ 3001000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessodis por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – invalidez: R$ $0.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 0. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 3.424,02

ITEM 81: Fiat Argo 1.0 Tipo de Carroceria: Hatch. ano/modelo: 2024/2025 - Renavam:
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01407780058 – Frota: 266l- Chassi: 9BD358ACERYN29482 – COBERTURA COMPLETA:
Valor determinado: R$ 86.940,00: Franquia reduzida; Danos materiais a terceiros: R$ 300.000,00;
Danos corporais a terceiros:R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – invalidez: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalarek por passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros

completo; Classe de Bônus: q. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$ 3.119,77

F:’:;

1

E

ITEM 82: Fiat Strada Fre4dom. Tipo de Carroceria: Caçamba. Ano/Modelo 2024/2025 – Chassi
9BD281BLHSYG31482 –IcoBERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$ 119.500,00:

Franquia reduzida; Danos Úateriais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por pass4geiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; Assistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus: 0.

Vigência: 12 meses. Valor A+láximo do Item: R$ 5.844,73

I.)j

ITEM 83: Fiat Strada breedom CP – Ambulância. Ano/modelo: 2024/2025 – Chassi
9BD281AKHSYF67184 –I COBERTURA COMPLETA: Valor determinado: R$ 161.980,00;
Franquia reduzida; Danos [materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: @$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por pass#geiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; k\ssistência 24 horas 2000 Km; Vidros completo; Classe de Bônus:

0.Vigência: 12 meses. Valoq Máximo do Item: R$ 5.735,76

Valor total do Lote 01: R$ 475.557,14 (quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta

e sete reais e quatorze centa+os).

Lote 02: Máquinas Pesadab – CATSER: 30127

ITEM 01: Pá Carregadejra New Holland FR12B - Ano/Modelo: 2007/2007 – Frota: 41 -

COBERTURA RCF-V: DaÓos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiros – morte: R$ 50.000,00;
Acidente pessoais por pasgageiros – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; Àssistência 24 horas 2000 Km; Vigência: 12 meses. Valor Máximo do
Item: R$ 1.241,32

ITEM 02: MotoniveladÚra Case 845 STD - Ano/Modelo: 2010/2010 – Frota: 65 -
COBERTURA RCF Valor be mercado coberto: R$ 415.000,00; Franquia reduzida; Danos materiais
a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$

50.000,00; Acidente pessqais por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
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passageiros – invalidez: R$ 5Ü.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Assistência 24 horas 2000 K 4l; Vidros completo; Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
7.520,05

1
1 ITEM 03: Escavadeira HidLáulica Doosan DX 140 - Ano/Modelo: 2013/2013 – Frota: 104 –

COBERTURA COMPLETAI Valor de mercado coberto: R$ 320.000,00; Franquia básica; Danos
materiais a terceiro: R$ 300.doo,oo; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessoal bor passageiros – morte: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares
por passageiro: R$ 10.000,00] Acidente pessoal por passageiros - invalidez: R$ 50.000,00. Classe de

Bônus: 7. Cobertura compl4a para vidros. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
10.036,08

:ig

ITEM 04: Retroescavadeiral CAT 416E - Ano/Modelo: 2013/2013 – Frota: 112 – COBERTURA

COMPLETA: Valor de medcado coberto: R$ 200.000,00; Franquia básica; Danos materiais a

terceiro: R$ 300.000,00; Danbs corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoal por passakeiros – morte: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; A+idente pessoal por passageiros - invalidez: R$ 50.000,00. Classe de

Bônus: 7. Cobertura complqta para vidros. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
6.698.27

}

ITEM 05: Motoniveladora LAT 120K - Ano/Modelo: 2014/2014 – Frota: 120 - COBERTURA
COMPLETA: Valor de medcado coberto: R$ 500.000,00; Franquia básica; Danos materiais a
terceiro: R$ 300.000,00; DaÕos corporais a terceiros: 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00;
Acidente pessoal por passakeiros – morte: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por
passageiro: R$ 10.000,00; A+idente pessoal por passageiros - invalidez: R$ 50.000,00. Classe de

Bônus: 3. Cobertura compl4a para vidros. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item: R$
9.749,64

ITEM 06: Trator agrícola &ew Holland, TT4030 STD 4WD 8X2 – Ano/Modelo: 2018/2018 –
Frota: 169 COBERTURA RCF-v: Valor de mercado coberto: R$ 160.000,00 Franquia básica;
Danos materiais a terceiro: k$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acidebte pessoais por passageiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais

por passageiro – invalidez:1 R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Assistência 24 hodas: 500 KM Classe de Bônus: 9. Vigência: 12 meses. Valor Máximo
do Item: R$ 3.474,82

ITEM 07: Pá Carregadeiral Case; Chassi HBZN621EJJAE09430 - Ano/Modelo: 2018/2018 –
Frota: 174 - Valor de merc4do coberto: R$ 420.000,00 COBERTURA RCF-V: Franquia básica;

Danos materiais a terceiro: 3q0.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais:
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R$ 50.000,00; Acidente pdssoais por passageiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiro – invalidez: R$ $0.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Cobertura completa para vi4ros. Classe de Bônus: 7. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item:
RS 7.324,98

ITEM 08: Rolo Compact4dor Cat; Chassi; CATcs44barge00129 - Ano/Modelo: 2018/2018 –
Frota: 175 COBERTURA IRCF-v: Valor de mercado coberto: R$ 300.000,00. Franquia básica;
Danos materiais a terceird; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$
50.000,00; Acidente pessobis por passageiro – morte: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por
passageiro – invalidez: R$ $0.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$ 10.000,00;
Cobertura completa para vidros. Classe de Bônus: 7. Vigência: 12 meses. Valor Máximo do Item:
R$ 3.237,47

ITEM 09: Escavadeira IxcMG XE215BR; Chassi XUG215GKJPAI0156 Ano/Modelo:
2020/2020 – Frota: 179 COBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto: R$ 360.000,00;
Franquia básica; Danos m+teriais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: @$ 50.000,00; Acidente pessoal por passageiros – morte: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalarEs por passageiro: R$ 10.000,00; Acidente pessoal por passageiro -
invalidez: R$ 50.000,00. Cobertura completa para vidros. Classe de Bônus: 3. Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item : Ri 9.716,87

ITEM 10: Retroescavadei+a 310L John Deere; Chassi IBZ310LACLD003928 – Ano/Modelo
2020/2020. – Frota: 218 COBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto: R$ 400.000,00;
Franquia básica; Danos m4teriais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros; R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoal por passageiros – morte: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitala+s por passageiro: 10.000,00; Acidente pessoal por passageiros -
invalidez: R$ 50.000,00. Cobertura completa para vidros. Classe de Bônus: 3. Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item : RH 7.455,22

o\

ITEM 11: Pá Carregadeira John Deere 524K II; Chassi IBZ524KALMD002595 -
Ano/Modelo: 2021/2021 – frota: 220 - Valor de mercado coberto: R$ 520.000,00 COBERTURA
RCF-V: Franquia básica; D4nos materiais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros:
R$ 300.000,00; Danos mo jais: R$ 50.000,00; Acidente pessoais por passageiro – morte: R$
50.000,00; Acidente pesso+is por passageiro – invalidez: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro: IR$ 10.000,00; Classe de Bônus: 3. Cobertura completa para vidros.
Vigência: 12 meses. Valor ]VFáximo do Item: R$ 8.143,30

ITEM 12: Escavadeira xCMG XE215BR; Chassi XUG2152TTMPA00300 Ano/Modelo:
2021/2021 – Frota: 222 C(XBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto: R$ 480.000,00;
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Franquia básica; Danos m4teriais a terceiro: R$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$
300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente pessoal por passageiros – morte: R$ 50.000,00;
Despesas médico-hospitalar4s por passageiro: R$ 10.000,00; Acidente pessoal por passageiros -
invalidez: R$ 50.000,00. Cobertura completa para vidros. Classe de Bônus: 3. Vigência: 12 meses.

Valor Máximo do Item: RSI 17.311,86

@

::1
,'.lã

Fig

F

ITEM 13: Rolo Compacta4or Vibratório Autopropelido XCMG, modelo XS123PDBR, Frota
245 COBERTURA COMPLETA: Valor de mercado coberto: R$ 400.000,00; Franquia básica;
Danos materiais a terceiro: IR$ 300.000,00; Danos corporais a terceiros: R$ 300.000,00; Danos
morais: R$ 50.000,00; Acid4nte pessoal por passageiros – morte: R$ 50.000,00; Despesas médico-
hospitalares por passageiro] R$ 10.000,00; Acidente pessoal por passageiros - invalidez: R$
50.000,00. Cobertura compjeta para vidros. Classe de Bônus: 1. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 5.365,30

ITEM 14: Retroescavadei+a Liugong 766A, Ano/Modelo: 2022/2023 - Frota: 264 – Valor:
395.000,00 COBERTURA 1 COMPLETA: Franquia básica; Danos materiais a terceiro: R$

300.000,00; Danos corporai# a terceiros: R$ 300.000,00; Danos morais: R$ 50.000,00; Acidente
pessoal por passageiros – mbrte: R$ 50.000,00; Despesas médico-hospitalares por passageiro: R$
10.000,00; Acidente pessoal jpor passageiros - invalidez: R$ 50.000,00. Vigência: 12 meses. Valor
Máximo do Item: R$ 10.911,48

Valor tota1 do lote 02: R$ 1b8.186,66 (cento e oito mi1, cento e oitenta e seis reais e sessenta e seis

centavos) .

#Nos termos do inciso II do drt. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Fed4ral (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .

Justificativa do quantitati+o previsto (como se definiu o mesmo): Quanto à quantidade de

veículos a serem contempladbs pelo seguro, baseou-se pelo montante de veículos em condições de

circulação pertencente a frotal do município.

4. Estimativa preliminar dovalor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao ex+rcício financeiro do Plano):
R$ 583.734,50 (quinhentos e bitenta e três mil, setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta
centavos).

5. Previsão da data desejad4 para a contratação: 17/01/2025

E 1
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6. Grau de prioridade da dompra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Médi4 ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência e+n que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM– Qual:
( x ) NÃO

É;,:'

8. Classificação orçamentá+ia da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.001.04.122.0002.2002 – destão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa: 133390396903
Fonte de recurso: 1505

02.010.04.122.0011.2044 –
Emprego.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

}estão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

133390396903

)00, 505

02.011.08.243.0013.2052 – donsetho Tutelar.
Elemento de despesa: b3390396903
Fonte de recurso: p00, 505

02.011.08.244.0013.2051 – destão da Política de Assistência Social.

Elemento de despesa: B3390396903
Fonte de recurso: p00, 505

02.012.08.244.0013.2053 – SErviços de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 13390396903
Fonte de recurso: p00, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Sbrviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: $3390396903
Fonte de recurso: #05, 935

02.012.08.241.0013.2057 – PFoteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: +3390396903
Fonte de recurso: 100, 505
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02.014.27.812.0012.2048 – éestão da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.
Elemento de despesa: 1 33390396903
Fonte de recurso: 1 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 133390396903
Fonte de recurso: 1000, 505

!!:-

02.004.04.122.0003.2006 – destão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 133390396903
Fonte de recurso: 1505

02.005.12.122.0004.2008 – 4estão da Secretaria de Educação e Cultura.
Elemento de despesa: 133390396903
Fonte de recurso: 1000

02.005.12.361.0004.2018 – 4estão dos Serviços de Transporte Escolar.
Elemento de despesa: B3390396903
Fonte de recurso: p00, 104, 107, 110, 120, 505

02.007.10.301.0006.2024 – destão das Ações dos Serviços de Saúde.
Elemento de despesa: B3390396902

Fonte de recurso: p00, 494, 505

02.008.20.122.0007.2032 – destão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: B3390396903
Fonte de recurso: B05

02.008.20.606.0007.2034 – 1\{anutenção e Conservação dos Equipamentos do Setor Agrícola.
Elemento de despesa: B3390396903
Fonte de recurso: 505

02.009.15.452.0008.2038 – destão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: $3390396903
Fonte de recurso: 505

02.009.17.512.0009.2041 – destão do Sistema de Abastecimento de Água – SEIMAE.
Elemento de despesa: $3390396903
Fonte de recurso: 055
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02.009.26.782.0010.2043 – (+erenciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 133390396903

Fonte de recurso: 1000, 504, 505

9. A elaboração do Estudo
7' do Decreto n.' 031, de 24 Ide março de 2023):
( x ) SIM I ( ) NÃO
Justificativa (especificar po+que é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
complexidade.

'écnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.

Mercedes-PR, 04 de novembro de 2024.

Assinatu[a do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

S„„tá,i, d, P„ta Interes4ada (nome): Edson Knaul

Assinatura:
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ANEXO II

ODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei no 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS – LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
#Hnbl

(Processo Administrativo n'...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MERCEDES E

O MUNICÍPIo DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Os+aldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná,

neste ato representado por seu IPrefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado CONTRATANTE, e

ob) .............................., M&ito(a) no CNPJ/MF sob o n' ............................, sediado(a) na
..................................., em ..l.......................... doravante designado CONTRATADO, neste aro

representado(a) por ................ .................. (nome e função no contratado), conforme atos constituti\;os da

e Impresa OU procuração ap\esent ada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nQ

.............................. e em obser+ância às disposições da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem 4elebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.

,/,.., mediante as cláusulas e c+ndições a seguir enunciadas.

n\

CLÁUSULA P4IMEIRA – OBJETO (art. 92, I e ID

1.1, O objeto do presente ]nstrumento é a contratação de serviços de seguro para veículos

pertencentes ao Municíbio de Mercedes, por contratação direta com seguradora habilitada
pela SUSEP – Superint4ndência de Seguros Privados nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2, Objeto da contratação :

Lote xxx

Item xx

1.3 Vinculam esta contrata+ão, independentemente de transcrição:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4,

o Termo de Referência;

o Edital da Licjtação;

A Proposta do qontratado;

Event„ais anex4s dos document„ s„p„,it,d,s.

CLÁUSULA SEGUNDÀ – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. A . O prazo de vigência &a contratação é de 01 („m) „,o, ,o„,t,dos d, data d, ,ssi„ata,, do

instrumento contratual, prorroàá\7et por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nQ 14.133, de
2027

:5

2.2. A prorrogação de que \rata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços pe\wlanecem vayúajosos para a Administração, permitida a negociação com

o contratado, atentando, ainda,Vara o cumprimento dos seguintes requisitos :

a) Estar formalmente d\
continuada:

trado'.m no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

b) Seja juntado relatório &me discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestaÀos regularmente;

c) Seja juntada jr
realização do serviço ;

e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

d) Haja manifestação exp&ssa do co„tratado i,d,„ma„do o inte„esse na prorrogação;

,) Seja comprovado que o\oWratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem d\Feito subjetivo à prorrogação contratual,+++

2.4. A prorrogação de corltr\to deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

2.5, Nas eventuais prorrog&ões contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de\vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.6, O contrato não poderá \er prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ObNimpedimerúo de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação,

CLÁUSULA TERCEIRI'L – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ar
92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução dontratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entregq, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUART4 – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a ,Àbcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA QUINTAI– PREÇO (art. 92, V)

5.1. O „a/„ t,t,1 d„ ,,„t,4,çâ, é d, R$.......... (... J

5.2. No valor acima estão jincluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusiv4 tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentesJ taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contrataç40.

@

n\8
1

CLÁUSULA SEXTA - pAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagam4nto ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referênbia, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA [ REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmentelcontratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 10\12/2024.

7.2. Após o interregno de dm ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados7 mediante a 4plicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídbs após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequebtes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último rebjuste.

n\ 7.4, No caso de atraso ou dão divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculbda pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) oks) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais,

definitivo(s).
)(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

7.6. C„„ o(,) í„di„(s) est&bel„id,(,) pa„ „,j,„st,m„,to „,„h,(„,) , „, ,,ti„t,(,) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser +tilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação +ntão em vigor.

7.7. Na ausência de previsãb legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustarnento do preço dojvalor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8, O reajuste será realizad1 por apostilamento.
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CLÁUSULA OITAVA ] OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8,1. São obrigações do Cont+atante:

8.2. Exigir o cumprimento Ide todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no pr40 e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado,1 por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele }ubstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalidar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

1 8.6, Comunicar a empresa jpara emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito be liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, q+alidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento a& Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidosl no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado a4 sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientiücar o órgão de rdpresentação judicial do Município de Mercedes para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimknto de obrigações pelo Contratado;

I: ’ -
8.10. Explicitamente emitir d4cisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressal+ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum inte+sse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administraç{o terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, adhüida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo +e 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento, admitida a

prorrogação motivada, por igual beríodo.

8.12. Comunicar o Contratad4 na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art. 93, $2'’, da Lei n'’ 14.133, Ide 2021.

8.13. A Administração não rdsponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados 4 execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contra+ado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA - dBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, xrv, XVI e XVII)

9.1, O Contratado deve cudprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamen+e seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as oqrigações a seguir dispostas:

9.2. Indicar e manter prepos+o aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato;

9.3. A indicação ou a ma#utenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamebte justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade;

9.4. Atender às determinaçdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, II) e prestar todo esclareci4ento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados Inecessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adehuados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, dualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

9.6, Reparar, corrigir, remo+er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do con]rato, os serviços nos quais se verincarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos 4ateriais empregados;

9.7, Responsabilizar-se pelob vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidbr (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, nãol reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contr+tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, b valor correspondente aos danos sofridos;

9,8. Não contratar, durante { vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até lo terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 44, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá ent&gar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dOs serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão jconjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a reg+laridade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de 1 Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo kumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equiv4entes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
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trabalhistas, sociais, previdenci4rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a re#ponsabilidade ao Contratante;

8
@

9.11. Comunicar ao Fiscal db contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veri+que no local dos serviços;

9.12. Prestar todo esclarecimbnto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qual+uer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento;

9.13. Paralisar, por determina{ão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quq ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.14. Promover a guarda, danutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto,1 durante a vigência do contrato;

9.15. Conduzir os trabalhos cjm estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene je disciplina;

9.16, Submeter previamente, dor escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fuj4n às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.17. Não permitir a utilizaçã4 de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de qu+torze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigqso ou insalubre;

9.18, Manter durante toda a +igência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas parajhabilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o beríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (dd);
9.20. Comprovar a reserva dejcargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos edpregados que preencheram as referidas vagas (art. 1l6, paráwafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre tod4s as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decordente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos 1 custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previstb inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto jquando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei na

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postu jados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante.
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ET

É CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência d\ garanüa contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA bEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

11.1. Comete infração adminibtraüva, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexeGUÇão barGial do contrato;
P\ b) der causa à inexecuçãb parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços +úblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução +tal do contrato;

d) ensejar o retardamentd da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaçãb falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudul,„t, b, execução do contrato;

g) ,,mp,rt,r-„ d, m,do i+idô„,, ,„ ,,m,t„ f,a„de d, qu,Iq„„ „,t„„,,;
h) praticar ato lesivo previqto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I' de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contrbtado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o bontratado der causa à inexecução parcia1 do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de pen4lidade mais grave (art. 156, $2', da Lei n' 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitarje contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”

e “d” do subitem acima destb Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, $ 4', da Lei nf 14.133, de 2021

iii) Declaração de inidonejdade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f’, “g” e “hl’ do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justiüquem a imposição 4e penalidade mais grave (art. 156, q5', da Lei n' 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de lo4 (um por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite db 15 (quinze) dias;

(2) Compensatória, Dara as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15%
a 30% do valor do Contra]o.

(3) Compensatória, kara a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subüem
11.1, de 10% a 20% do vá lor do Contrato.

(4) Para infração de+crita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor
do Contrato.

'n\
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do
valor do Contrato.

(6) Para a infração [descrita na alínea “a” do subitern 11.1, a multa será de 0,5% a 10% do
valor do Contrato.

8
@

11.3. A aplicação das sançõed previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano caus4do ao Contratante (art. 156, 69a, da Lei n' 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previ+tas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
art. 156, $7'’, da Lei n' 14.133, &e 2021

11.4.1. Antes da aphc4ção da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado qa data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada 4 as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Cohtratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada bu será cobrada judicialmente (art. 156, g8', da Lei n' 14.133, de 202 1 )

11.6. Previamente ao encabinhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo Úáximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autorjdade competente.

11.7. A apliçação das sançõesjrealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, obqervando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021, para a+ penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou cont+atar.

11.8. Na apH,,ção das sa„çõ,} ,e,ão co„sid,rad,s (art. 156, QI', da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade Ida infração cometida;

b) as peculiaridades do cas 4 concreto;
c) as circunstâncias agrava6tes ou atenuantes;

d) os danos que dela provie[em para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.9, Os atos previstos como jnfrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Admini4tração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ

12.8461 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade comdetente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídic{ do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, ebcobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrjmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos s4us administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
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jurídica sucessora ou à empresh do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, 4bservados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurí+ica prévia (art. 160, da Lei rf 14.133, de 2021 )

11,11. O Contratante deverá,1 no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter jatualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Naci4nal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), inst+tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n' 14.133
de 2021)

11.12. As sanções de impedihento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabifüação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

11.13. Os débitos do cont datado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçbes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos 8evidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que 4 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCItVLq TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 . O contrato será extinb quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obri\ações de ambas as partes corúraerúes ,

12.2. O ,,nt,,t, p,derá „„\„ti„t, „,t„ d, p„,z, „,1, f„,d,, „m ôy,u, para o ,,ntYatante, quando
esta não dispuser de créditos brçameyúários para sua coyúinúdade ou quando entender que o contrato

não mais Ihe oferece vayúagewN

12.3. A extinção nesta hipót\se ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

not$cação do contratado pelo\contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia

f# •\\

A2 A. Caso a notWcação da\ão-,o„tinúdade do contrato de que trata este subüem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de Àüversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.5. O contrato poderá serl extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem

amigavelmente, assegurados o fontraditório e a ampla defesa.

12.5, 1. Nesta hipótese] aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

como

12.5.2. A alteração so4ial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir 4ua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operaçãojimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alterabão subjetiva.
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12.6. O termo de extinção, s4mpre que possível, será precedido:

12.6.1.1. Balanço dos e' )ntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.1.2. Relação d,, pak,me„tos já ef,tuados e ainda devidos;

12.6.1.3. Indenizações e huitas.

12.7. A extinção do contratol não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que sedá concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capta ,
da Lei n.'’ 14.133, de 2021).'n\

12.8. O contrato poderá ser } extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômic4, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro pau (ab. 14, inciso lv, da Lei n.' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13,1. As despesas decorren+es da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerbl do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.001.04.122.0002.2002 – (Eestão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa: 133390396903
Fonte de recurso: 1505

02.010.04.122.0011.2044 – éestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho
e Emprego.
Elemento de despesa: 133390396903

Fonte de recurso: 1000, 505

n\

02.011.08.243.0013.2052 – donselho Tutelar.
Elemento de despesa: l33390396903
Fonte de recurso: 1000, 505

02.011.08.244.0013.2051 – destão da Política de Assistência Social.
Elemento de despesa: 133390396903

Fonte de recurso: l000, 505

02.012.08.244.0013.2053 – gerviços de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: b3390396903
Fonte de recurso: p00, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – SErviços de Proteção Social Especial.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

33390396903
505, 935

02.012.08.241.0013.2057 – +roteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: 1 33390396903
Fonte de recurso: 1 000, 505

-102.014.27.812.0012.2048 – Üestão da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.
Elemento de despesa: 1 33390396903
Fonte de recurso: 1 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 133390396903

Fonte de recurso: 1000, 505

02.004.04.122.0003.2006
Finanças.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

–1 Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e
„ J

133390396903
1505

02.o05.12.122.0004.2008 – destão da Secretaria de Educação e Cultura.
Elemento de despesa: 133390396903
Fonte de recurso: 1000

02.005.12.361.0004.2018 – 4estão dos Serviços de Transporte Escolar.
Elemento de despesa: l33390396903
Fonte de recurso: 1000, 104, 107, 110, 120, 505

f=\

02.007.10.301.0006.2024 – destão das Ações dos Serviços de Saúde.
Elemento de despesa: B3390396902
Fonte de recurso: 1000, 494, 505

02.o08.20.122.0007.2032 – destão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: B3390396903
Fonte de recurso: b05

02.008.20.606.0007.2034
Agrícola.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

Manutenção e Conservação dos Equipamentos do Setor

i3390396903
i05
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02.009.15.452.0008.2038 – Üestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 1 33390396903
Fonte de recurso: 1 505

02.009.17.512.0009.2041 – Üestão do Sistema de Abastecimento de Água – SEIMAE.
Elemento de despesa: 33390396903
Fonte de recurso: 1 055

4#nh\
02.009.26.782.0010.2043 –
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

ferenciamento da Infraestrutura Rural.
33390396903
000, 504, 505

13.2. A dotação relativa aos\xercícios Pnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e libe\ação dos créditos correspondentes, wlediarúe apostüameyüo.

CLÁUSULA DÉCIMA IQUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID

14.1. Os casos omissos serãb decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nQ

14.133, de 2021, e demais nbrmas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.078, de 19bo – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA ISEXTA - ALTERAÇÕES

15,1. Eventuais alterações c4ntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei na

14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrig&do a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necbssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

'n\

15.3. As alterações contratdais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovaçãd da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de #eus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês ( 4t. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não çara4terizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de terdo aditivo, na forma do art. 136 dp Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA bÉTIMA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contrata4e divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III, parágrafo
único, I e II, da Lei n.' 14.13]/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto Municipal n.'

175, de 18 de outubro de 202h, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55Ó - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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respectivo sítio oficial na Intern+t, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao art.
8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 201

CLÁUSULA DÉCIMA IITAVA– FORO (art. 92, $1')

17.1. Fica eleito o Foro da Cbmarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste T4rmo de Contrato, conforme art. 92, $1', da Lei n' 14.133/21.
,lã

[Local] , [dia] de [mês] be [ano] .

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS :

1-

2-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDE$ - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL dE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE lIENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90082/2024-OOO

1 - Itens da Licitação

• Seguro .

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

\utomotivo

Menor Preço ' Critério de Valor: Valor Estimado

6.302,29

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

m–TT
Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

,#inB

Mercedes/PI (1)

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

3.901 ,80

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega {Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PRl (1 )

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Não

1

nÇritério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

14.373,99

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PRI(1 )

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

Menor Preço

11 .637,13

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR k1 )

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90082/2024-000 UASG 985531 16/12/2024 15:09 (1/26)



• $egut© Aultorn©tivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preço

12.060,83

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

i -Pom
Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor:

11.100,60

UNIDADE

alntewalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PR

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Não

1

Menor Preço Critério de Valor:

12.289,83

UNIDADE

Valor Estimado

0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

'«Bhb

1

Menor Preço Critério de Valor:

9.535,28

UNIDADE

Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PH (1 )
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Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Menor Prel Critério de Valor: Valor Estimado

12.51 8,76

UNIDADE

Mercedes/PÉ (1 )

Menor Preçc

15.445,56

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

0,10

Mercedes/PI (1)

Não

1

Menor Preç Critério de Valor: Valor Estimado

15.421 ,37

UNIDADE

Mercedes/PI (1)

Não

1

Menor Prec Critério de Valor: Valor Estimado

15.954,44

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )
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Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preçl

10.799,39

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Mercedes/PI (1)

Menor Preçc

12.052,33

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada; Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Mercedes/PI (1)

Menor Pre c Critério de Valor:

5.247,97

UNIDADE

Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Mercedes/Pl (1)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

1

Menor Pre 1 Critério de Valor: Valor Estimado

3.122,36

UNIDADE

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )
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7 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

5 Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

mrmM+totivo –––--
Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade);
Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

\plicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

++,

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

3.491 ,16

UNIDADE

)RI(1)

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

6.213,58

UNIDADE

Mercedes/PH (1 )

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

3.033,66

UNIDADE

0,10

(1)Mercedes/PI

Não

1

Critério de Valor:Menor Preç( Valor Estimado

9.859,78

UNIDADE

0,10

Mercedes/PÉ (1 )
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1 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade)=

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%); 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo; G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Bah

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

i

Não

1

Menor Preçol

10.177,78

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

(1)Mercedes/PI

Não

1

Valor EstimadoMenor Prel

10.765,45

UNIDADE

0,10

Critério de Valor:

Mercedes/PI (1)

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preçc

3.376,27

UNIDADE

Mercedes/PI (1)

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preçc

2.802,59

UNIDADE

0,10

Mercedes/Pb (1 )
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Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$): 2.814,28

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: Gl

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

+..Jntervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega {Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não
p+HUb

plicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/PR +1 )

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

1.864, 13

UNIDADE

Mercedes/PR k1 )

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

2.997,62

UNIDADE

0,10

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

2.776,66

UNIDADE

Mercedes/PR(1 )
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:9 - Seguro Automotivo _

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (D/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: (31

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

M
Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%);

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

t MmJ
Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

1

Menor Preço

2.776,66

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

(1)Mercedes/PI

Menor Preç(

2.694,70

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

(1)Mercedes/PI

Não

1

Menor Preç(

1.900,00

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

0,10

Mercedes/PI (1)

Não

1

Menor Preç+

1.900,00

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/HR (1 )
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b3 - $agura Auto@i©tivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

-_ Intervalo Mínimo entre Lances (%); 0.10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

'5 - $eguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

t

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

'plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

=H•BIb

Quantidade Total: 1

Intervalo Mínimo entre Lances (%)=

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

5.731 ,04

UNIDADE

0,10

Mercedes/PR(1 )

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

2.691 ,34

UNIDADE

Mercedes/PI (1)

Não

1

Menor Preçol Critério de Valor: Valor Estimado

3.033,66

UNIDADE

Mercedes/PI (1)

Menor Preç( Critério de Valor: Valor Estimado

2.836,01

UNIDADE

0,10

Mercedes/Pb (1 )
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'7 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

;8 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%); 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

t

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G1

Não

1

Menor Preçol

2.863,94

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

0,10

Mercedes/PI (1)

Menor Pre( Critério de Valor: Valor Estimado

2.552,54

UNIDADE

Mercedes/Pb (1 )

:1 :;;

Menor Preç(

2.552,54

Critério de Valor: Valor Estimado

UNIDADE

Mercedes/l (1)

Não

1

Menor Prel Critério de Valor: Valor Estimado

3.376,72

UNIDADE

Mercedes/ 4R (1 )
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! Mot@vo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preço

2.552,54

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PRI(1 )

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preçol

5.731 ,04

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

n.Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preçc

Valor Total (R$): 2.613,68

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Mercedes/PI (1)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

_qTratamento Diferenciado: Não

\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Mercedes/l (1)

Menor Predo Critério de Valor:

3.027,22

UNIDADE

Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0l10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/fR (1 )
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eguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

,6 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

A Intervalo Mínimo entre Lances (a/,):

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

\plicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento=

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G1

Não

1

Critério de Valor:Menor Preço Valor Estimado

3.147,90

UNIDADE

0,10

Mercedes/PH (1 )

Menor Preçol Critério de Valor: Valor Estimado

2.917,09

UNIDADE

0,10

Mercedes/P (1)

:r: i:b n•f ; •ij

Menor Preçl Critério de Valor: Valor Estimado

3.018,42

UNIDADE

Mercedes/PI (1)

Não

1

Menor Preçt

2.952,48

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/dR (1 )
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---

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

2.952,48

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0.10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

4plicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

3.256,71

UNIDADE

Mercedes/PH (1 )

Não

1

Critério de Valor:Menor Preço Valor Estimado

3.143,63

UNIDADE

Mercedes/PH (1 )

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/P4 (1 )

Não

1

Menor Preçol Critério de Valor: Valor Estimado

2.952 ,48

UNIDADE

Mercedes/P4 (1 )
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8 # 8@@Ira Aut@tw{ivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preço

3.143,63

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Mercedes/PI (1)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preçol

Valor Total (R$): 3.010, 12

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Ê5 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Mercedes/PI (1)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preç(

3.267,23

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

6qplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Mercedes/l (1)

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Prel Critério de Valor: Valor Estimado

2.797,81

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances {%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G1

Mercedes/ 4R (1 )
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.7 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Menor Preço

2.823,22

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

mo
Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Mercedes/PI (1)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preç( Critério de Valor: Valor Estimado

2.820,11

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%); 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Mercedes/Pl (1)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Menor Preçq

3.094,33

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

t

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

+hplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Mercedes/l (1)

Menor Prel Critério de Valor: Valor Estimado

3.094,33

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1
Mercedes/4R (1 )
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1 - Seguro Automotivo

Descrição Detathada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances {a/,):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

'3 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade);
Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

hTratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

2.986,86

UNIDADE

0,10

(1)Mercedes/PI

Não

1

Menor Preçc Critério de Valor: Valor Estimado

6.514,40

UNIDADE

0,10

Mercedes/PI (1)

Menor Prel Critério de Valor: Valor Estimado

3.376,72

UNIDADE

Mercedes/l R (1)

1

Menor Prel Critério de Valor: Valor Estimado:0

3.014,69

UNIDADE

Mercedes+R (1 )
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; 5 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%);

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

iB - Seguro Al
Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

5.634,38

UNIDADE

(1)Mercedes/PI

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preç(

3.270,46

UNIDADE

0,10

Mercedes/PI (1)

Não

1

Critério de Valor:Menor Prel Valor Estimado

3.212,93

UNIDADE

0,10

'R (1)Mercedes/

1

Menor Prel Critério de Valor: Valor Estimado: 1C)

5.929 ,69

UNIDADE

Mercedes+PR (1 )
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19 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%); 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

0 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

n Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

4.610,39

UNIDADE

Mercedes/PH (1 )

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

8.630 ,99

UNIDADE

0,10

Mercedes/PI (1)

Critério de Valor:Menor Preçc Valor Estimado

3.416,01

UNIDADE

0,10

Mercedes/PI (1)

Não

1

Menor Preçc Critério de Valor: Valor Estimado

4.458,70

UNIDADE

0,10

Mercedes/PÉ (1 )
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V:@i&M#w8gw@
Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

+Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada; Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

,.._,Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

14.114,82

UNIDADE

Mercedes/PH (1 )

Não

1

Menor Preço 1

14.114,82

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Mercedes/P4 (1 )

Não

Menor Preçol Critério de Valor: Valor Estimado

9.680,76

UNIDADE

0,10

Mercedes/P (1)

Não

1

Menor Preçc Critério de Valor: Valor Estimado

4.200 ,76

UNIDADE

Mercedes/P+ (1 )
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7 ' Seguro

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Automotivo

Loca! de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

’8 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%); 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não
dHP•nn

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

17.386,86

UNIDADE

0,10

Mercedes/PI (1)

Menor Preçc Critério de Valor: Valor Estimado

5.420,64

UNIDADE

0,10

Mercedes/P (1)

Não

1

Menor Preç Critério de Valor: Valor Estimado

8.286, 19

UNIDADE

Mercedes/l R (1)

1

Menor Prel

3.424, 02

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado; ()

Mercedes tR (1 )
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+Êeguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

2 ,- Seguro Automoti'

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mr9 Autofnotiva

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (%);

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

b4 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

,nI+nn

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Não

1

Menor Preço

3.119,77

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

(1)Mercedes/PI

Não

1

Menor Preç( Critério de Valor: Valor Estimado

5.844,73

UNIDADE

0,10

Mercedes/PI (1)

Menor Preç{ Critério de Valor: Valor Estimado

5.735,76

UNIDADE

0,10

Mercedes/HR (1 )

Critério de Valor: Valor Estimado

1.241 ,32

UNIDADE

0,10

Mercedes/ fR (1 )
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-5 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%);

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G2

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

--'\ Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

-7 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%);

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

-mlotivo
Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$)=

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

7.520,05

UNIDADE

0,10

Mercedes/PH (1 )

Menor Preçol

10.036,08

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

0,10

Mercedes/PI (1)

Não

1

Menor Preç(

6.698,27

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

0,10

Mercedes/P (1)

Não

Menor Preç! Critério de Valor: Valor Estimado

9.749,64

UNIDADE

Mercedes/HR (1 )
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ig - Se9tww d\ut©nto$vti

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total=

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):
Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

/q Intervalo Mínimo entre Lances (D/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

3.474, 82

UNIDADE

0,10

Mercedes/PH (1 )

Não

1

Menor Preço 1 Critério de Valor: Valor Estimado

7.324,98

UNIDADE

Mercedes/PH (1 )

Não

1

Menor Preçol Critério de Valor: Valor Estimado

3.237,47

UNIDADE

0,10

(1)Mercedes/PI

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preç(

9.716,87

UNIDADE

Mercedes/P$ (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO Na 90082/2024-ooo UASG 9855l1 16/12/2024 15:09 (23/26)



Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total;

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

,Mq Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Descrição Detalhada; Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

==nn

Intervalo Mínimo entre Lances (%):

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Não

1

Menor Preço 1 Critério de Valor: Valor Estimado

7,455,22

UNIDADE

Mercedes/P4 (1 )

Não

1

Menor Preçol Critério de Valor: Valor Estimado

8.143,30

UNIDADE

Mercedes/P4 (1 )

Menor Preço

17.311 ,86

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

(1)Mercedes/PI

Menor Preçc Critério de Valor: Valor Estimado

5.365,30

UNIDADE

0,10

Mercedes/P4 (1 )
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17 - Seguro Automotive

Descrição Detalhada: Seguro Automotivo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

2 - Composição dos Grupos

iFupí-i- –-–
€

10

12

13

15

16

18

19
20

22

23
24

25

26

28
29

30

32

33

34
35

36

38

39
40
41

42
43

45
e

Não

Menor Preço

10.91 1 ,48

Critério de Valor:

UNIDADE

Mercedes/Pq (1 )

r-- iJ&;ããl
L

Üib–Ãií;;ibTÇ8
auro7\=1;iiõ=
;eguro Automotivo
eguro Automotivo

eguro Automotivo

-eguro Automoiivo

eguro Automotivo

'eguro Autor;;Fvo-

;eguro Automotivo

-eguro Autom
;eguro Automotivo

;eguro AutormÜ-
aiiÕ-M
Fgu E-mam
;eguro Auto;oiçi
eguro ÃtiaiBM-
;eguro Automotivo

;eg=Ãüiim
;eguro ALM;aTi;
;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

;eguro Autommb-

;eguro Automotivo

;eguro-ÃI
eguro AMMG-
;eguro Automotivo

;eguroAutiúBii7J
;egurFÁtBioTvB-
eguro Automotivo

;eguro Automotivo

L

m'7iITt-oTmiã-
:eg=raílib=iT
;eguro-ÁC=Jtiii
;eguro AutórRm
;eguro Automotivo

;eguro Autiaíç;
;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

eguro–Ã;tiiToiii
;eguro Automotivo

Valor Estimado

Unidade de Forrlecirnento
mb
N

N

UNIDADE

UNIDADE
UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

J

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

J

UNIDADE

UNÍDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1
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47

48
49

50

51

52

53
54

55
56

57
58

59
60
61

62
63

64

65
66

67
68

69

70
71

72
73
74

75
76

77
78

79
80

81

82
83

85

88
89

90

91

92

93

94

95
96

97

86
/#\

87

F

;eguro Automotivo
I

;eguro Automotivo

abnT{iFR;tTo
;eguro Automotivo

ml Mltomotivo
;eguro Automotivo
L tm;O
;eguro Automotivo

MiT;ii=oWó
ml 8itãomotivo
;eguro Automotivo

aiaRJi8iFdiiç8
íe-g-;ío-7üMotivo
;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

;eguro Automotivo
;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

Ed;7;ÀTomiio
Sãtl;i7\iFoTãiivo
©L;m=óTFO
fé8RÃC;lomotivo

;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

mÕimivo
B-guro Automotivo

Fãtl-r=-ÃM=FiB
@LFi-Ãutomotivo
SãiF;ÃGibmtivo
S-inn;ãivo
Mõ7\utomotivo
;eguro Automotivo

&mmGo
m 7\utomotivo
;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

Descl

L

;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

@TF;lí=otivo
mI miTaiTo
;eguro Automotivo

;eguro Automotivo

eguro Automotivo
t ;;lotivo
ig=iaÃ-utomot ivo

Sã-uro Autorhotivo

;eguro Automotivo

@rmutomotivo
Íguro Automotivo

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

i
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

ISS.UNI

wl Á'm
J

UNIDADE

J

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNI DADE
UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

N

UNIDADE

N

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

I

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
'J

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 90082/2024-OOO UASG 985d31 16/12/2024 15:09 (26/26)



16/1 2/2024, 15:14 ;IASGnet-De - Disponibilizar Aviso de

“"“;”"””-'M’”bt

Licitação

a aido
exbibílida"de

a &niplsponibilifar Aviso de Licitação apenas para Divulga-ção
16/1 2/2024 15:14:31

a Este Aviso de Licitação será Divulgado nd Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 17/12/4024.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES -. PR
UASG Responsável

1 w9 immm
Modalidade de Licitação

-Pregão

NO da Licitação

900m
Característica

Tradicional
Forma de Realização

Êlem
Modo de Disputa

Aberto

Lei

MeRa 7 iar Xs;ari:
Critério de Julgamento

Se

Tipo de Objeto

N'’ do Processo

Quantidade de Itens

Contratação de serviços de seguro---%TJ:mi-;-iI=M'--"ãül;;;-MiL-'MM;_-=;Mi'-"M=;E;;
seguradora habilitada pela SUSEP - Supqrintendência de Seguros Privados .

Objeto

Data da Divulgação

17/12/2024 –1

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

Em @E às @A partir de M12/2024 3 às Mo T

b

<

b

1”"M

https://www2.comprasnet.goubr/siasgneGdc/secure/bisponibilharAasoUcitac,aoDivulgacao.do?method,disponibHMrDiv®acao 1/1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
+ADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 82/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALI

OBJETO: Contratação de servibos de seguro para veículos pertencentes ao Município de Mercedes, por
contratação direta com seguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados

PREÇO MÁXIMO:
no

e
c

Descrição R$ Total
475.547, 84
108.186,66

LOCAL: Portal de Compras do IGoverno Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPqTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 08/01/2025.

IN FORMAÇÕES COMPLEÜENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.qov.br, be 4n como, no site https:4/www.gov.br/çompras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dosl interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de IVlercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Tejefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br. No período
compreendido entre 23 de dezdmbro de 2024 a 10 de janeiro de 2025, o atendimento presencial junto ao
paço municipal ocorrerá em hodário de expediente especial, das 07:30 às 12:30

LAERTON âIS;;:JdpQOrÍAELTãN
WEBER:0453 WEBER;04530421988

1(bq) 1E1+ 2 1 1l9 8 81 / 7;=:: : : 9::1: i1• 1 6

Mercedes - PR, 16 de dezembro de 2024

Laerton Weber
Prefeito

PUBLiCAi3C) -
'n\\

DÁ,TÁ. Ab J, 4à f alt

DIÁRiO OFICÊAL ELETRÔNICO

vr.v,v,rnerc8(les.pr- gov. bf

EDIÇÃO: „M„1,

PUBLICADO

=/,T.â., „..M . ,L , @_Lda..
5nGÀo:.'„Ç2Ü©lcd. , „._.
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'’1 Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55$ - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: merc4des@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
mp

_416
5
,L/'

16 dç dezembro de 2024 qNO: XiI rRq39ê;
www.mqrcedes. pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECReTO N.@ 223/2024

DECRETb N.o
DATA:
SÚMULA]

223/2024.
16 DE DEZEMBRO DE 2024.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mercedes, Esjado do Paraná, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo artigo
71, Inciso I, alínea “c”, da Lei Orgânica dd Município, e de acordo com o Artigo 43, Parágrafo lc’, Inciso I, da Lei Federal
n.'’ 4.320/64, de 17 de março de 1964, cofnbinado com a Lei Orçamentária Municipal n.'’ 1822/2023, de 14 de novembro

A 1 DE CRETA
de 2023

Artigo 1'’ - Fica aberto, no corrente ex
Fontes de Recursos do Exercício Financ1

observar a sistemática de apropriação
Secretaria do Tesouro Nacional e Portari;

rcício financeiro, erédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro de
trc de 2023 até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), tendo em vista a
bontábil estabelecida pela Portaria n.c’ 447 de 13 de setembro de 2002, da
n.') 219, de 29 de abril de 2004-STN, de acordo com a seguinte classificação:

02 - PODER EXECUTIÜO
O08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

IO.302.0006.2026 – GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
3390.39.OO – OUTROS SERVI(,,ds DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

OOO – RECURSOS LIVREI ,R$ 50.000,00

TOTAL ,R$ 50.000,00

Artigo 2' - Como recurso para cobertura bo Crédito autorizado pelo Art. 43, § I', inciso I da Lei Federal 4.320 de 17 de
março de 1964, o Poder Executivo utilizad-se-á do saldo das disponibilidades financeiras líquidas das fontes de recursos

apuradas em 31 de dezembro de 2023 a +eguir discriminados, de acordo com a ordem classificatória:

FONTES DE 2023, COM SUPERÁVIT FI IANCEIRO:

OOO – RECURSOS UVREJ ,R$ 50.000,00

TOTAL. .R$ 50.000,00

Artigo 3' - Este Decreto entra em vigor ng data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paran4, em 16 de dezembro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

RATO DE EDITAL DE Ué1TAÇÀ©ie

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

Diário Ofit,ia1 Assinado Eletrbnicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Telnpo.

O Município de Mercedes da barantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercedes.pr.gov.b(

Página 1
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MUNICÍPIO DE MERCEDES ino
36 de dezembro d@ 2©24 ANO: Xlt
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www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

:XTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDAPE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 82/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de serviços de s4guro para veículos pertencentes ao Município de Mercedes, por contratação
direta com seguradora habilitada pela SUFEP – Superintendência de Seguros Privados

PREÇO MÁXIMO:
Lote

1

2

Veículos Diversos
Máquinas Pesadas

Descrição R$ Total
-75.547,84
6

'LOCAL: Portal de Compras do Governo dederal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE P EÇOS: 08h00min do dia 08/01/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: b Edita1 completo encontra-se no site www.mercedes.pr.qov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-bh Demais informações encontram-se à disposição dos interessados
Secretaria de Planejamento, Administradão e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes1 situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 àq 11:30h e 13:00h às 17:OOh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao©}merced,es.pr.gov.br. No períodb compreendido entre 23 de dezembro de 2024 a 10 de janeiro de 2025, o
atendimento presencial junto ao paço muHicipal ocorrerá em horário de expediente especial, das 07:30 às 12:30

na

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 16 de dezembro de 2024.

©Ê$©kuÇ@ w©22rg@24

ONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
MERCEDES – PR

RESOLUÇÃO N'022/2024

DISPÕE SOBRE TERMO DE COMPROMISSO COM GESTOR
ESTADUAL PARA A LINHA DE FINANCIAMENTO DO

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
EM SAÚDE (APS).

O Conselho Municipal de Saúde, do muni+ípio de Mercedes, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. I' - Aprovar Termo de Compromi{so com Gestor Estadual para a linha de financiamento do programa de
Qualificação da APS, atendendo as açõeb e os serviços de saúde, em prol do fortalecimento dos atributos da APS, na
modalidade Fundo a Fundo, conforme Re$olução da SESA nc’ 1708/2024.
Art. 2' - Esta Resolução entra em vigor nd data de sua publicação.

Mercedes, 12 de Dezembro de 2024.

Diário Oficial Assinado Eletrbnicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da barantfa da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mçrcede s.pr.gov.br
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O(TRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADHINBTRATIVO P 10812024

ViNCULADO ACOUCORRÊTCI AELrrRÔKiCÀ p012/m
De um lado. o UUNICiP10 DE ANAHY. Estak:> do Paranâ pessoa juridia de direito públü
interno. devidamente insaito no CNPJ s6b n'’ 95.594'800/atx)1.% loalücb na Rua Vereada

Leonardo Aparecido DoHa, 591, neste ato representado pcr seu Prefeito ülnidpaI, Sr
CARLO S ANTONIO REIS. bmsieim. osado, residente dwnb$i8do na cid8d8 do Nw\t1, sito,

Rua Banddmntes. insaib no Cadastro Nadon81 de Pessoa Flsia sob o rf. 525.179.269.72 e

Portack>r da Cédula de Iderlid«l8 no. 3.926.0054 SSP/PR 8 de outro. a empíos8, TREVO
PAVIMERTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de c$Mto privado, @üdamente hsuit8 no, CNPJ n'
37.340810/0001.05, mn erxJenço à Avenkb Par8rü n' 361, oentm, Nove Awor#PR. Neste

ato npíes8ntado fx)1 Guilherme tk)8 Santos C8nap8, p<xtad« da c6&ia de id8ntHade no

la.717,87$1 SSP/ PR. devidamente in8cdb n CPF n'' 84.446.B7$79,Whabsap (45) 99922.
0100; E+nail:adrninküatiwWvop8vimentaeao.com, n«lwm fyrn& o presente entrüo nos

termos abaixo: CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 0BJET0: 0 presente wntmto tem como oUeto

contratação de empresa para Execução de Paviment8ção a8fálth th Estr8da Rural Dr'.

Claudirlo KlnicWo Anahy - PR, nriaa» Projolo, MeawH DescritIvo, Orçamento 8

Cnngamas Fískos Finanaira emitidos pelo Departamenlo de EngenMda e danais

disposições do edital e disposições do IRstmmento de Repasse M 4101051/2023 firmacb entre

o Município de Anahy.PR e ttáipu Binacüal. CLAUSUU SEGUNDA DA EXECUÇÃO: Fica

promNado, 0 PRAZO DE EXECUÇÃO, Fevbb no contrato n'. l08/a)24 filmado em 09 de

outubro de 2024. A pr«roOação de inícb de execução d8 ella. será na data de 20JO1/2025.

CLAUSULA TERCEIRA -. DA JUSTIFtCATIVk CNdorme $olübção da EmpfBa. Parecer
Técnh e JurhM em anexo. CIÁUSULA QUARTA - DO FÜNDAMENTO LEGAL: 0
presente termo aditivo enmtr8 amp8nIQal na alínea V do irüso II, do art 124 da Lei P

14.133e021. rD aít©o 115, §§5', eB7' da Lei Fd«aIn' 14.133e021. CÜUSULA QUINTA

• DA RATIFICAÇÃO DAS cXÁusurÂs: Füm ratthada as demab dáusulas e coMi@s

estat»leddas no wltrato inidal, firmado Bntre as partes. CLÁUSULA SEXTA . DO FdRO:
Fórum da Comara de CORBÉLWPR.Anahy/PR, 16dedonmbro de 2824

Ü
CARLOS AFÍONIO REB

Prefeito Municipal

Ci1233355-E24

18BLU
CONTRATANTE! MUNICÍPIO DE lau ATU, pa+oa jurídic8 ü direito público irüerno in&crita no CNPJ
sob o if. 95.595.013/tXXJl-67, com sede à Avenida Centenário. If StD. cÉp; 85.4234m. no Mutticlnia de
IBuatu, Estado do PaIanfl neste ato rçpreleru4do por 8CII Prefoito Municipal, Sr. Vtixlcmir António Blrella
wnador da c&lula de identidade RG n'. 3.462.3604 e CPF; 333.437.561-72, resldeata ç doruiciliado no
Município de í8ünl& Est«b do Paranâ

CORTkAT,WA, WOkKOUT couÉRcro or PRODtnos rÂkA SAÚDZ LTr>A, i,u„iB ., CNPJ
n'’ 24.550.559/IXXl1-33. sediada 118 Rua Aleixo Netto. n'’. 322. Sala 7tR. Bairro Santa UBiih CEP: 29.11 S&lt11
no Município de Vinda, E6udo do Espirito Santo acRe ato !cprwcnt«Io pelo Sr. Fernando AuBüstoFoliador
pngdor do RG 11- 8.151.928-S SSP/PR, c CPF: tH8.151.41+43, rc8i&IIte 6 &xmicüiado no-btunicipio dê

OBJETO: Coatataç&i de empresa pan fonwirwnla dc m8kriai+ de Binà11168,

VALOR: O ptwnte item lcd o valor tolal dç, RS 1.KH,83 (mil, caBe ç quatro rçais ç oilçtüa c três
meTa jq,cnInaiia

PRAZO DE VIGÊNCIA: O Contato üBeü por 06 (seis) nnse8. Cmxlüeendelü) o período aIre t 812/2081
até 13/(}6/2025.

DOTAÇÃO,

\íladçntir Antônia Barella
Prefeito Àíualcipal

C11233356-E24

Av. Ctoteüiíto. SW • Ce6tro . Igur 111/PR . 85.423.000 . FO61: (451 3248.1 159

iguatu$igwtu.91.gov.br . CKPJ: 95.595.013/0001.67 ww.tluahl.pr.gov.br

lbT©LU
EXTRATO DO CONTRATO IP, 223/2624

C'O.VTRATA,VTEi MUNICiPIO DE ICrUATU, pcxqoa iurídica ck direila pãblia) iahTno laçcri ta no CNPJ sob o n\
95.595 Ü13l'CXX1147. conI bale à Avcaid8 L-cntc&ório, ap StD. CtP: 85..1234XX), na MuaiclBio tk lau31H. E8l8,lo ,kI
Pulná. nate 8ro uprü-tlunIt+ IX'I seu PrçÍeik+ Muniçip81, Sr Vl#dcrnir Aruônin ltãrpIta, pantkh dll cédula d
rdcrdüladc IUI 11• ) ló 3iN14) e Cl’[: 331.437.561.72, nsidcnlr c dolrütÜiHdD no Município de l8wllu, [:gbdo do

CONTRATADA: JOSÉ ANTÓNIO ALves SANTOS - MÓVEIS, hscria m CNPJ a' N.970.8874RH14IQ. ndiKJü

na Av Sete LkSct€mbro, 310, C'cnlrü, lgn41ü - PR, ne$EC ülo rcprr#eaüíkt pcb $1. José Antô»n AIm S&IM. poltador
do 116 n• S 324.3ti4'9 c CPF if 764~2 16,51948. rcqjdentr: e domiçiHiulo n$Muaiclpio k IBwt» t+lado do Pürani.

OBJETO: Coulralôção de cmpr«6 pm ímrr«inunu de miB«ui8 ck 8inÁ8liç&

VALOR: CI pr«cüb ilaB ted o valm Ulla! tk: 11S l.?72.IXI (11111 guo«»ruo+ e »cte81• e dOIS luis) thcdi#nte rc&»hiKtcntf

Pq'\ZQ De VIGÊNCIA. O CuKnn Ü8aá wt fH (WiI) meses. Conprnndeado o w lab enlre 1«12ne}4 até

C11233357-E24

Xv, CentBÜfb. SH) ' CaIro . IgwtB/PR . 81423400 . fe#: {45) 3248.1159
igortw@gmtu.o1.gov.br . CXPJi9S.S9S.0t3/0CD147 www.huatu.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO n'347J2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO n' 02/2024
coNTRATANTE: CON$ORCIO INTERMUNICIPAL OE SAÚDE OO O€STE DO PÂRANÀ . ClsoP. P„„,
Jurilco. ir»crihB no CNPJ ,,b „'oo,944.873nool.88.
CObTRÀTADo: RAoloMEO SERVIÇOS RADloLÓ6iaas LTOÁ. P„,a J„ddb,. 1„„tt, „, CNPJ „b „6
07.t83.308nooi.13

,TO: CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS. EXAMES. ATENDIMENTOS PROFISSIONAIS NÍVEL
SUPERIOR CeXC;no MÉOICOj. PROCEDIMENTd$ MÊOjÔOS ÂMBULATORWI. - ÕEVIÓÁMÊNIÊ
PREVISTOS HA TABELA CISOP
VAIOR TOTAL: RSS.wo.oex>,OQ {clnoomlKtó8s reab}
VIdeNCIA: lulu2024 A 18/12/2025

rA DA ASSiNATURA: 16/12e024
A$tINAWR AS: VLADEMIR ANTONIO aARELLA e RQSEU APARECIDA DEI,KEN

EXTRATO DO CONTRATO n' 34812024 - CHAMAMENTO PÚBLICO n. ü82024
coNTRATANTe CONSORCIO iNTERMUNICiPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANA v-ÇISOP. Pessoa

lca. IrBcdt8 no CNPJ 80b IP 00.944.6734)(X114)8
coNTRAtADo: ASsoCIÂÇÁo DE PROMoçÃo À SAÜDC. UATERNIOAO€ Ê INrÀNCIA DÊ CÂPI.TÃo
LE+NIDAS MARQUES . HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA Pe8908 JuíHical hBcrib no CNPJ BOb

7.304.582/0001-24
TO: CONSULTÀs MÉDICAS ESPecIALIZÂOÀs, EXAMES. ÀTENDIMeNTo$ PROFISSI08ÀtS NIvet

SUPERIOR (EXCeTO MÊOICO). PROCEOIMENTÓS MÊOjéOS AMBULATORIAIS, ÕCVIDÂMENTÉ
PREVISTOS M TÀ8ELACISOP
VAIOR TOTAL: R$380.000,00 (trezorttm e 8e888nb mII real8)
Vl«NCIA: 16/12/2024 A 16/12/2025
DAtA DA ASSINATURA: t«12aQ24

ASPNATURA8:VLADEMIR ANTONIO BAREUÂ e NELTON LEANDRO GRISA

EXTRATO DO CONTRATO IP 34912024 - CHAMAMENTO PÚ8UCO n' 0212024

CONTRATANTE: CONSORCIO WTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANA . CISOP. PeBBoa
ia1 iMCdta no CNPJ Hb 116 00,«4,673D(Hl {)8

coHTRATÂoo, FHF CLÍRICAUÉOICA nDA, Pe,8,8 Ju,idi„. h„,ü „o CNPJ sob ,e 23.059.r71/0001.91
TO: CONSULTAS MÉOICAS ESP€CIACeAOAS, EXÀÚÉ$:-ÁteNÕIÜkNTÕI ÊROFISSIdNÂTã-I;Úél

SupERIOR (€XCÉTO MÊCICO). PROCEOIMENT03 UÊDiCOS AMBUWORIÂIS. OEVtOÂM€NTÊVISTOS NA TABELA CISOP
VALOR TOTAL: RSISO.ND.CD {cwIta e cinquent8 InI reaIs)
viGêNciA, 18/t2/2a24 A i&12/2025
OAtA DÀ A$$1uATu8A: lar2a024

AS}INATURAS: VLADEMIR ANTONIO BARELLA 8 FERNANDO HAMAMDTO FILHO

EXTRATO DO CONTRATO n' 35012024 - CHANANEXTO PÚBLICO n' 0212024
coNTRATANTE: CONSORCtO iNrERMUNlciPAL DE SAÚDE DO OESTE oo PÂRANA . clsop. p„„,
JurktQa. lrt6crib no CNPJ sob n'ao.g44.673/üoar 48
coHTRATAüo: LA80RATÓRIO DE ANAUSÊS-ÕLINlcAS OUEOÀS LTDA. p„,o, J„,Ida. h,ah, m

o: CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS. EXAMES. ATENDiME»ros PROFISSIONAIS NiVEL
SUPeRIOR (EXC€TO MÉOICO), PROCEOIMENTÓS MÉOÉéOS AMBULÂTORIAIS. ÕÊVIOAMÉNTÉ

,VISTOS NA TABELA CISOP
VAIOR TOTAL: R$219 CX10.CD (dunnt08 a dez8DovB mH IBa t6)

:NCIA: ie/12a024 A iB/12/2025
rA DA AssiNATURA: 166212024

AS+IHATURAS: VLADEMIR ANTONIO BARELLA e CLAUCK APARECIDA GUARESKI

CN no 04,319.122/Goal-cH

C11233358-E24

Prefeitura Municipal de Corbélia
E8tado do Paraná

Rua Amor Pwf6ão,1818 - Centro - Cubólia - Paraná [ CEP 8«20<)CX) . Fate: [45) 32424800
WyH:,«l.bqXê.4191xIRa.d 1 CNPJ 76.2cB_826f(XDI.02

AviSO DE EDrrAL DE DiSPENSA DE ucrrAÇÀo w 8712024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 86/2024

PROCEsso UCiTATÓRiOU'24rn024

COM BASE NO ART. W 75, INCISO II da LeI 14.13312021

Decreto Munlçlpal rF. 92912023

)bJ8to: Constitui objeto do presente pnasso, 8 contratação de empresa para

rqubição de dimatizadwe6 om atendimento as demandas da Secretaria Municipal de

bras e Urbanismo do MunIcipIo de Cabéli8/PR, conbrme e9pocKiaçõ8s técnIcas
lbcdmin8d8s em edital,

lime de Ex80ução: Menor Preço Por Item.

’razo de Execução: Conta-se, da assinatura doCa) contraWata, em 12 (doze) rneses,
Falor Máximo: R$ 11.725,00 (OIue mil e $8tenntos e vinte e dnm reais).

caI de DIsputa e EdItal: Bolsa Nacional de Compras - BN(,1 www.bnc.org.br e a
bgra do Edital estará à disposição da Interessados no Portat de Transparõncla da
nicipio de Cubélia/PR, www_corbelia,atende_net

hvlo de Documento6: ató às 071l29 do dl8 20 de dezembro de 2024.

' 6são Públlc8 - Disputa: às 081l30 do dIa 20 de dez«nbro d8 2024.

lformaçõ88 Complementam 8: Domab iMumaç€58s paJ8m ser r8aikada8 pelo
íefone (45) 324248CX), Ramal 247 8 219, e através do e_mail

' jia.pr.gov.bI

-egi6laçó8s Aplleávet8: Lei n'’ 14.133, de Ol de abiiI de 2021, dos regul8montos
Jnidpai3 que 3egu«n na tabela em 9dital, e subs}diariamente das Instruções

rativ8s SEGES/ME n'’ 58, de 08 de agosto de 2022, n' 73, do 30 de setembro de

!022 e n' 81, de 25 de novembro de 2022.

iabin8b do PrefeIto Munidp81 de CorbóU8, a08 16 de dezembro de 2024.

Giovani Miguel Wolf Hnatuw

PrefeIto MunIcIpal

C11233352.E24

Agora a região
Oeste do Paraná
aanlnelWIJm
atenaiment
Defg©naliza'aR
ain aualida

* CONFORTO , QUALIDADE e SEGURANÇA.
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@nte&Cntr8tação
Ex7RATO®TERro ADiTWOM04.coNÍRATor' ww-PREüoeLETRôNcor'wa2

Conbatarlte:MwlbÊ®de VeIa Cna h (M,
} LUa-ME CNPJ $.315.88M®1.38

Obieto:Miiw deFazoeraiHeüvür
NovadatadeverRlmento: 22120025

VII#total ücortnb wa o perk>do: R$

edÉOc$18ws),

eMibn Stade E$#loh

V«âCíuzebQ6le,13 de daeüo& 2024.
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C11233353-E24

qUNICÍPIO DE LINDOESTE
SIte:

Eunull:
Hd. M&recital CândIdo Rand% sjn, Centro : T-ei&ax

OATÁ tw12aa4

ma
Pensando em vender

PrIncesa dos Campos


